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corre da impunidade em que perma
necem os autores dos hediondos cri
mes contra o ser humano. Fala-se 
muito em direitos dos presos e se tem 
medo de falar nos direitos das víti
mas, que permanecem esquecidas, 
mormente quando crianças ou defici
entes físicos. 

Não vemos outra solução para esse 
grave problema senão a instituição da 
pena· de morte para determinadas hi
póteses, como as ventiladas nesta pro
posta. 

Em caráter excepcional, portanto, 
sugerimos aos nobres :Constituintes, a 
instituição da pena de morte para os 
autores dos crimes de seqüestro e de 
delitos de estupro contra menores ou 
deficientes físicos, quando seguidos 
de morte. 

Os crimes violentos praticados con
tra menores ou deficientes físicos 
estão a revelar nos seus autores o 
mais alto grau de periculosidade e in
sensibilidade, razão por que devem 
ser punidos com a pena capital. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
- Constituinte Furtado Leite. 

SUGESTAO N9 1.900-3 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional o seguinte dispositivo: 

"Art. Compete ao Tribunal 
de Contas da União fiscalizar a 
aplicação dos Fundos pelas Prefei
turas Municipais, emitindo pare
cer conclusivo sobre sua legaUda
de." 

Justificação 
Pretende-se dar uma garantia de 

maior moralidade ao gerenciamento 
dos Fundos de Participação que de
vam ser repassados às prefeituras e 
por elas administrados. 

Dando-se tal competência ao Tribu
nal de Contas da União, haverá pre
sumível acréscimo de ga.ranti& de 
ocorrer apreciação das contas de for
ma imparcial e sem qualquer influ
ência politica, o que poderia não ocor
rer se o exercício da fiscalização fosse 
outorgado à unidade federativa de 
menor grau. 

Sala das Sessões, de de 1987. 

-Constituinte Furtado Leite. 

SUGESTAO N9 1.901 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional o seguinte dispositivo: 

"Art. Comunicado o veto ao 
Presidente do Senado Feci'eral, es..: 
te convocará as duas Câmaras .pa
ra, em sessão conjunta, dele co-

nhecerem, considerando-se apro
vado o projeto que, dentro q.e 
quarenta e cinco dias, em vota
ção pública, obtiver o voto da 
maioria absoluta ci'os membros de 
cada uma das Casas. Nesse caso 
será o projeto enviado, para pro
mulgação, ao Presidente da Re
pública." 

Justificação 

Através do veto o Presidente da 
República nega aprovação a projeto 
que passou sob o crivo das duas Casas 
do Congresso Nacional. 

O veto tem pois a característica de 
expressar a vontade individual que 
prepondera sobre a vontade expressa 
pela Câmara e Senado ao apreciar a 
proposta. 

o que se pretende através desta su
gestão é fazer com que o Poder Le
gislativo ocupe sua verdadeira posi
ção na feitura da lei, dando-lhe 
maior autonomia e facilidades para 
apreciar o veto ao projeto de lei. 

Atualmente exigem-se dois terços 
para que seja recusado o veto do Sr. 
Presidente da República. 

Com a nova redação ao dispositivo 
o Legislativo deixará de ocupar a po
sição acanhada que ocupa e poderá 
apreciar com menor formalismo o 
veto aposto aos projetos aprovados no 
!Parlamento. 

Sala das Sessões, de de 
1987. - Constituinte Furtado Leite. 

SUGESTA.O N9 1.902 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Os estrangeiros casa-
ci'Os com brasileiros e que tenham 
filhos nascidos no Brasil poderão 
se naturalizarem brasileiros, po
dendo ocupar qualquer cargo pri
vativo de brasileiros natos." 

Justificação 

Pretende-se dar maior guarida aos 
oriundos de outros países que se dis
ponham a ocupar um lugar entre os 
cidadãos nacionais, optanci'o pela na
turalização. 

A pessoa que tem filhos_brasil.ciros, 
nascido sem nosso território, acultu
rada e identificada com nossos cos
tumes, por razões de consangüinida
de que as une à Prole terão condições 
de assumir o papel reservado aos na
cionais, devendo a estes serem equi
paradas. 

Sala das Sessões, de de 
1987. - Constituinte Furtado Leite. 

SUGESTAO N9 1.903 

Incluam-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa ao 
Sistema Tributârio, os seguintes dis
positivos: 

"Art. Do produto da arreca-
dação tributária e das rendas das 
Loterias Esportiva, Federal e de 
Números, a União distribuirá 50~ 
(cinqüenta por cento) na forma 
seguinte: 

1 - 20% (vinte por cento) ao 
Fundo de Participação dos Esta
dos, do Distrito Federal e dos Ter
ritórios; 

II - 28% (vinte e oito por cen
to) ao Fundo de Participação dos 
Municípios; 

III - 2% (dois por cento) ao 
Fundo Especial, que terá sua apli
cação regulada em lei. 

§ 1.0 A aplicação dos fundos 
previstos neste artigo será regu
lada em lei federal, que atribuirá 
ao Tribunal de contas da União 
a incumbência de efetuar o cál
culo das quotas e da auditoria na 
aplicação dos recursos pelos Es
tados e Municípios. 

§ 2.o Os Estados e os Muni
cípios aplicarão, em programas de 
saúde, 6% (seis por cento) do va
lor que lhes for creditado por for
ça do disposto nos itens I e II. 

§ 3.0 Os Estados e Municípios 
publicarão seus balancetes men
salmente, divulgando-os nos ór
gãos de comunicação e enviando
os às Assembléias Legislativas e 
Câmaras Municipais. n 

Justificação 
Parece não haver discordância 

quanto à nooessidade de continuar 
existindo, no texto constitucional, me
canismo que possibilite a transferên
cia de recursos a Estados e Municí
pios, a partir da arrecadação de tri
butos, seja ela centralizada ou nio. 
Em face das disparidades de renda 
entre as regiões brasileiras, faz-se ne
cessário garantir as regiões menos fa
vorecidas um tratamento. financeiro 
diferenciada, que lhes permita pro
mover o desenvolvimento econômico 
e social. 

Somos, pois, favoráveis à permanên
cia de transferência de recursos a Es
tados e Municípios, que leve em conta 
a sua população e o nível de renda. 
Somos, igualmente, favoráveis a que 
a base de cálculo dessas transferên
cias seja consideravelmetne ampliada, 
considerando não somente os imp08tos 
todos, hoje de competência do Gove:J;"~ 
no Federal, como também outras ren-
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õas, não menos significativas em volu
me arrecadado, como as loterias fe
derais. 

· São medidas que entendemos indis
pensáveis, no momento em que o sis
tema federativo, entre nós, é ressal
tado e oportunamente defendido. Na 
proposta, tornamos explícita a vin
culação de parte desses recursos a 
ações governamentais em programas 
de saúde, precisamente por conside
rarmos área de maior prioridade à 
atuação pública. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1987. 
- Constituinte Furtado Leite. 

SUGESTAO N9 1.904 

Art. 1.0 Todos têm direito à pro
teção da saúde. 

§ 1.0 A todos cabe o direito de es
colher o sistema de atendimento, pú
blico ou privado, que preferirem. 

§ 2.0 No atendimento médico e 
hospitalar, inclusive da seguridade, 
não se diferenciará entre o setor pú
blico e o setor privado, nem entre os 
diversos segmentos deste, asseguran
do-se aos particulares a justa remu
neração pelos serviços prestados. 

Art. 2.0 Lei complementar discipli
nará o sistema nacional de saúde, 
coordenando a atuação do setor pú
blico e do setor privado bem como fi
:xmldo-lhes as responsabilidades. 

§ 1.o O sistema nacional de saúde 
terá como órgão superior o Conselho 
Nacional de Saúde, com organização e 
atribuições fixadas na lei complemen
tar, ao qual caberá, além da coorde
nação dos diversos setores, planejar 
e fiscalizar as ações de saúde, assim 
como opinar sobre projetos de lei de 
qualquer origem, ou atos do Executivo 
que definirem resposabilidade de as
sistência médica, nominarem progra
mas de saúde e determinarem os res
pectivos agentes executores, locarem 
recursos humanos, materiais e finan
ceiros na área de saúde, ou estabele
cerem as suas fontes de custeio. 

§ 2.0 A composição do Conselho 
Nacional de Saúde observará o princi
pio de paridade entre representantes 
do Poder Executivo, das entidades sin
dicais de trabalhadores, das organiza
ções sindicais patronais e dos presta
dores de· serviços na área de saúde. 

§ 3.0 Nenhuma decisão será toma
da pelo Conselho Nacional de Saúde 
sem prévia audiência dos interessados, 
quando ·possivel em sessão pública, 
podendo na forma da lei, ser atribuída 
a entidades de classe a representação 
,dos grupos afetados pela questão. 

Justificação 
Recebi de entidades representativas 

da área de saúde a presente sugestão 
da lavra do eminente professor Ma
noel Gonçalves Ferreira Filho, insigne 
jurista paulista que formulou também 
a justificativa a seguir transcrita: 

"O direito à proteção da saúde é 
hoje reconhecido como um dos direi
tos fundamentais do ser humano. As
sim, para citar apenas constituições 
democrático-liberais, solenemente de
claram esse direito a Constituição da 
Itália (art. 32) e as recentes Constitui
ções: de Portugal (1976: art. 64) e da 
Espanha (1978: art. 43). 

As Declarações dos Direitos contidos 
nas Constituições brasileiras não o 
enunciam, porém, ainda que atribuem 
competência para a União legislar so
bre normas gerais de defesa e prote
ção da saúde, habilitando, conseqüen
temente, os Estados a editarem nor
mas complementares. 

A nova Lei Fundamental brasileira, 
a ser estabelecida pela Assembléia Na
cional Constituinte, ora reunida, não 
pode passar em silêncio esse ponto, 
tem de reconhecer a todos o "direito 
à proteção da saúde". 

Como desdobramento necessário 
desse direito e do princípio geral de 
liberdade, que é inerente à democra-
cia, a futura Constituição deve pre

servar em favor do indivíduo o direito 
de escolher o sistema de atendimento 
que preferir. E para que possa fazê-lo, 
cumpre assegurar a pluralidade de 
sistemas, com a necessária coexistên
cia de um setor público (ligado ou não 
à seguridade social) com um setor pri
vado (cooperativo ou empresarial). 

A existência de tal pluralidade de 
sistemas implica, por força do princí
pio de igualdade, uma das peças fun
damentais do estado de direito, que 
se proíbam as diferenciações arbitrá
rias e injustas entre os vários setores 
e seus segmentos. Ademais, é condi
ção indispensável. da existência de um 
setor privado a juàta remuneração pe
los serviços prestados, que deve cons
tar do mandamento constitucional. 

Por outro lado, a proteção à saúde 
reclama um sistema nacional, que in
tegre a atuação dos diversos setores. A 
previsão de tal sistema , integrado 
consta, por exemplo, da Constituição 
portuguesa em vigor (art. 64.2). 

A existência deste sistema importa 
a_ instituição de um órgão de cúpula. 
Este órgão não deve ser Inteiramente 
subordinado ao Poder Executivo, e 
sim deve gozar de um minimo de au
tonomia para que possa bem desempe
ilhar as suas funções. A ele deve-se 

atribuir a orientação e a coordenação 
de todo o sistema. 

Igualmente deve ter ele, em obediên
cia ao princípio democrático, uma 
composição, em que, ao lado de repre
sentantes do Poder Executivo e do 
Poder Legislativo, se incluem repre
sentantes das entidades sindicais, tan
to patronais quanto de trabalhadores. 

Outrossim, em obediência ao prin
cípio participativo, deve ser fixado 
como regra que nenhuma decisão seja 
tomada sem a prévia audiência dos in
teressados. Somente assim as decisões 
poderão ser tomadas com a plena par
ticipação e o importantíssimo apoio 
da comunidade. 

Tais são os objetivos e a razão de 
ser da proposta de disposições a se
rem adotadas sobre a "saúde" na nova 
Constituição brasileira, que ora se 
ofetiecem". - Conaltit~inte Gastone 
Righi. 

SUGESTA.O N9 1.905 

Os Ministros de Estado, os Ministros 
do Supremo Tribunal Federal e os 
Membros do Congresso Nacional terão 
os m~mos vencimentos e vantagene 
que iS•erão fixados por lei ordinária e 
não poderão exeed:er aos peroobidos 
pelo Presidente d~ RJapú:blica. 

Justificação 

Questão polêmica e pennanente
mente causadora de forte reação na 
opinião <Pública tem sido os vencimen
tos e va.nrtagens dos membros do Con
gvaSISSo Nacional. 

o sdstema censurável, deletério e 
avilltam.te de se fiX8!1' um baixo venci
mento e se recorrer ·P. exp:edientes e 
rub:ri!Ca, por V!ezes fictícias, >para a ob
tenção de remuneràção compa.tível ou 
neces.sárla à .llli8Jllutenção dos p.wrlR
mentares tem gerado dlescrédito, crí
tica e ooooenação gener.rulizadas ao 
legislativo. 

l!J preciso por-se um paradeiro nes
ta situação. O momento é o desta 
Constituinte. 

São três os Pod.eroo da R-epública. 
Todos reles igoois e harmônicos. Logo, 
seus membros devem ser equ1Jparados, 
elim.tna.ndo-se os privilégios 1e ·afas
tando-se eveDJtuads suspeitas ou pre
conceitoo. 

Ao estabelecermos a igualdade de 
vencimentos e v:antagens entl'!e os 
Membro dos três poderes•, tendo por 
limite o percebido pelo Presidente da 
República, estamos crLando rum iS'lste
ma alicerçado em princípios justos, 
morai.s e étioos. Submeter 'Elo fixação 
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à l'e:f. ordtnária tol'l!llai o ato transpa
rente e incensurável. 

A iniciaotiva do projeto de lei pode
rá ser de qualquer dos poderes, m:as, 
sua diBCUBsão e 'aprovação terão de 
oor .públicas•, pa.ssa.Illdo pellals duas Oa.
sas do Congresso e sujeito ao veto do 
Ex;ecutivo. 

Numa democracÍJal, é des:ejável que 
os repres-entantes do povo sejam re
ml.lillierados condignamente, ga.rantin
do-se suas necessidades e isentando
os d-e dependências ou de BUS!peitas. 

O Úlllico modo é conformarmos pa
râmetros, conceituarmos princípios e 
subordinarmo-aJOB a lei amplamente 
pública, sem a aleivosia de exercitar
mos, com ex;clUBividooe, um direito 
em cauS>a ;própria Constituinte 
Gastone Righi. 

SUGESTÃO NQ 1.906 

Nenhum funcionário, diretor ou 
empregado, na administração públi
ca, direta ou indireta, empresa esta
tal ou sociedaci'e de economia mista, 
terá remuneração ou vantagens su
periores às percebidas, respectiva
mente, na área municipal, pelo pre
feito; na área estadual, pelos secretá
rios de Estado e, na área federal, pe
los Ministros de Estado. 

Justificação 
Estamos assistindo, neste momento, 

a um autêntico festival de denúncia.s, 
em todo o Pais e em todas as esferas, 
municipal, estadual e federal, apron
tando verdadeira orgia na remunera
ção e vantagens gozadas por servido
res públicos e dirigentes de estatais. 
São os "mara.jás" que jubilam em to
dos os setores e levam à mina o erá
rio público. 

O problema não é conjuntural ou 
episódico. Permanentemente se repe
tirá seja pe1:> nepotismo, seja pela 
improprieci'ade legal, seja pela facili
tação ou permissividade da.s admi
nistrações públicas. 

Não parece possível erradicar-se o 
mal definitiwmente. Ma.s, impondo
se norma constitucional que fixe limi
te, ainda que elevado, para a remune
ração destes servidores, estaremos 
evitando, ci'e forma permanente, des
mandos abusivos e injustificáveis. 
Disciplinando-se por esferas, a nível 
municipal, estadual e federal, o crité
rio remuneratório, estaremos distin
guindo o alcance e extensão da medi
da e compatibilizando, segundo o grau 
ci'e importância, as funções exercidas. 

Constituinte Gastone Ri.cbi. 

SUGESTAO N9 1.907 
A'Crescente-se ao texto constitucio

nal o seguinte: 

A admissão de funcionários ou em
pregados, na administração pública, 
direta ou indireta, sob qualquer títu
lo ou regime de contratação, somente 
poderá ser feita mediante concurso 
público. 

Justificação 

o empreguismo, nepotismo, compa
drio e proteção política devem ser es
tirpados da administração pública, di
reta e indireta. 

Os municípios e Estados já não 
arrecadam o suficiente para manter 
suas folha.s de pagamento de pessoal. 

A cada eleição ou troca de governo 
ocorre um festival de nomeações. Fun
cionários fantasma.s, parentes, amigos, 
cabos eleitorais e toda fauna de apa
niguados são introduzidos na máqui
na estatal e paraestatal, inchando-a, 
gerando o "deficit" público e impos
sibilitando execução de obras, servi
ços e projetos de interesse da coleti
vidade. 

Não há país que resista a esta de
terioração. Verdadeiros abutres a de
bicar o erário, aviltando a classe po
lítica e fomentando a descrença e a 
desesperança no espírito do povo. E o 
que é pior, criando a certeza, o hábito, 
já hoje o costume, de que o apadri
nhamento político é o único caminho 
para o cargo público e que este é sine
cura, fonte de receita ou "bico", ja
mais trabalho ou "munus" que se 
exercite com honra e merecimento. 

Jí: preciso restabelecer a moralidade 
no preenchimento de cargos e funções 
na administração pública, direta e 
indireta. 

Devem ser admitidos os competen
tes, os merecedores sem distinção de 
nomes, parentesco, filiação partidária 
ou preferências pessoais. 

Só o concurso público pode -corrigir 
estas distorções, estabelecendo o cri
tério de justiça e equanimidade. 

Até as empresas particulares reali
zam testes gerais de admissão. Veja
se o Banco do Brasil que só admite 
por concurso. Sem dúvidas é lá que 
se encontra o melhor quadro funcio
nal bancário do País. 

Exijamos o concurso, seja para fun
cionários estatutários, seja para cele
tistas ou para qualquer outro regime 
de contratação. Com isto poderemos 
recuperar a respeitallilidade que os 
políticos e administradores públicos 
vêm perdendo pela prática torpe do 
empreguismo e do apadrinhamento. -
Constituinte Gastone Righi. 

SUGESTAO N9 1.908' 

Acrescente-se ao texto constitucio
nal - Disposições Gerais e Transitó
rias - o seguinte: 

Art. São anistiados, para fins 
de aposentadoria ou ["eforma, sem 
percepção de outra qualquer vanta
gem, em caráter retroativo, os servi
dores civis, militares e autárquicos 
que sofreram punições disciplinares 
ou incorreram em faltas ao serviço ou 
afastamentos motivaodos por licença 
para tratar de interesses particulares, 
vedada a contagem ci'e tempo conco
mitante, verificados à data da promul
gação desta Constituição. 

.Justificação 
A promulgação qe uma nova Cons

tituição é fato tão histórico qu.anto 
singular no decorrer do século. 
Oportunidade r.ara que o Constituin
te diapõe para reparar injustiças ou 
aci'otar medidas de caráter s<lcial sem 
as peia.s, ritos e diretrizes constitu
cionais que se relacionam com a com
petência legislativa e legitimidade na 
iniciativa daos leis. 

A Emenda Constitucional n.0 26 
concedeu a anistia a todos os servi
dores públicos civis e militares puni
dos por atos de exceção, institucio
nais ou complementares, concedida, 
igualmente, aoos autores ci'e crimes po
líticos ou conexos, dirigentes e repre
sentantes de organizações sindicais e 
estudantis e aos servidores civis ou 
empregados que tenham sido demiti
dos ou dispensados por motivação ex
clusivamente política, com base em 
outros diplomas legais. Determinou 
ainci'a aquele diploma o direito às 
promoções, na aposentadoria ou na 
reserva, ao cargo, pooto ou graduação 
a que teriam direito se estivesaem em 
serviço ativo, .podendo a Administra
ção readmitir ou reverter ao serviço 
ativo o servidor anistiado, gerando, 
até, efeitos financeiros a partir de 
sua promulgação, vedando, tão-so
mente, efeitos para remuneração re
troativa. 

Sam embargo do grande gesto de 
concórdia nacional, promulga-do pelo 
Congresso Nacional na legislatura 
passada, nos pródromos de uma era 
de renovação que nos abria caminho 
à instalação de uma Oonstituinte so
ber.ana, a medici'a justa e merecida nã<l 
alcançou, entretanto, um grande con
tingente d·e servidores - civis e mili
tares - que hoje, ao longo de tantos 
anos de serviços prestados, se vêem 
impossibilitados de se aposentarem 
em razão de faltas ou punições meno
res na esfera administrativa, e não 
incluídas <i'entre os casos decorrentes 
de atos de exceção, institucionais ou 
complementares. 
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A presente sugestão de norma Cons
titucional visa a reedit:1r uma medida 
de iniciativa do Deputado Arruda Câ
mara que, através do Decreto Legis
lativo 18/61, promulgaõ.'o pelo Presi
dente do Congresso, na época o Se
nador Auro Moura Andrade, não ,pro
duziu, no entanto, os efeitos colima
dos pelo seu autor, por ter sido, pór
teriormente, inquinado de inconstitu
cional. 

A proposição nos parece justa, opor
tuna e sem maior repercussão para 
os encargos ·financeiros da União. 

Sala das Sessões, ãe de 
1987. - Deputado Gastone Righi. 

SUGESTÃO N" 1.909 

Inclua-se neste Capítulo: 
Art. Todos têm direito à vida, à 

existência digna, à integridade física 
e mental, à preservação de sua honra, 
r.eputação e imagem pública. 

§ 1.0 A tortura, a qualquer título, 
constitui crime inafiançáv·el e insus
ceptível de anistia e prescrição. 

§ 2.0 Serão afastados dos cargos 
públicos todos os civis e militares en
volvidos com a prática de tortura, as
sassinato e desaparecimento de presos 
políticos. 

§ 3.0 Serão extintos todos os orga
nismos de repressão política. 

I - seus espaços físicos e arquivos 
secretos sejam abertos ao público; 

§ 4.0 Seja eXJtinta também toda 
e qualquer estrutura de espionagem 
voltada contra a o:rganização demo
crática dirigida pelo SNI - Serviço 
Nacional de Informações, ou outros. 

§ 5.0 Seja extinta a Lei de Segu
rança Nacional. 

Justificação 

A inserção deste artigo e seus pa
rágrafos na Nova carta Constitucio
nal trata-se de inovacão das mais 
felizes e reação aos terríveis resíduos 
deixados pelos mais de vinte anos de 
dii:;adura, que tanto mancharam as 
Forças Armadas. 

Temos que :reparar todos os danos 
causados às vítimas inocentes dos 
atos arbitrários e coibir que tais cri
mes e abusos permaneçam em nosso 
País. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 
1987. - Deputado Gonzaga Patriota, 
Vice-Líder do PMDB na Constituinte. 

SUGESTÃO Nll 1.910 

Incluam-se, para integrar o Projeto 
de Constituição, os seguintes disposi
tivos: 

DA FAMíLIA 

Art. A família, instituída civil 
ou naturalmente, tem direito à pro
teção do Estado e o ac-esso às condi
ções que permitam a realização pes
soal dos seus membros. 

Parágrafo único. O Estado asse
gurará assistência à família e criará 
mecanismos para coibir a violência 
na constância das relações familia
res. 

Art. Ao homem e à mulher é as-
segurada plena igualdade de direitos 
e de deveres no que diz respeito à so
ciedade conjugal, ao pátrio poder, ao 
registro de filhos, à fixação do domi
cilio da família e à titularidade e 
administração dos bens do casal. 

§ 1.0 Os filhos nascidos dentro ou 
fora do casamento terão iguais direi
tos e qualificações. 

§ 2.0 O homem e a mulher têm di
reito d-e declarar a paternidade e a 
maternidade de seus filhos, assegura
do a ambos o direito a contestação. 

§ 3.0 A lei regulará a investigação 
de paternidade de menores, mediante 
ação civil privada ou pública, condi
cionada à representação. 

Justificação 

Diante das reais transformações 
ocorridas no ãinbito da sociedade 
brasileira, propomos incorporar à no
va Carta Magna conceito mais amplo 
de família, de forma a equiparar a 
que se constitui naturalmente àquela 
formada pelo casamento. 

Sabemos que um número conside
rável de familias são constituídas sem 
o pressuposto legal do casam-ento. Tal 
situação tem acarretado enormes in
justiças, sobretudo às mulheres, que 
vêm sonegados seus direitos, notada
mente quanto aos possíveis bens 
amealhados durante a união livre, à 
posse dos filhos e aos direitos previ
denciários. Assim, a ampliação do 
conceito de família ora proposto ajus
ta a norma jurídica à realidade so
cial. 

Ademais, há necessidades de que a 
nova Constituição preveja a criação 
de mecanismos específicos de pre
venção à violência na constância das 
relações familiares. A legislação pe
nal vigente, desde a sua. criação, não 
logrou assegurar uma assistência. dig
na à mulher e à criança., vítimas per
manentes de violência doméstica. 

No Brasil, a mulher casada não 
possui os mesmos direitos do homem 
casado. Pelo art. 233 do Código Civil 
Brasileiro, é estabelecida prioritaria-. 
mente a chefia masculina da socie
dade conjugal, competindo ao marido 
·a representação legal da familia a 
administração dos bens do casal ~ a 
determinação do domicilio. Dentre 
vários outros dispositivos legais dis
criminatórios, destaca-se o art. 380 
do referido Código, que confere a am-, 
bos os pais o pátrio poder, mas ao 
pai o seu exercício. Estipula, ainda, 
que em casos de divergência, preva
lece a vontade do marido, cabendo à 
mulher recorrer ao Poder Judiciário, 
quando a ela se oponha. 

Tal violação ao princípio constitu
cional da isonomia impõe que a nova 
Carta Constitucional contenha dispo
sição expressa sobre a igualdade en
tre mulheres e homens no âmbito da 
família. 

Ressalte-se que o artigo em questão 
consagra dispositivo da Convenção 
sobre a Eliminação de Toãas as For
mas de Discriminação contra a Mu
lher, de 1979 (DOU de 21-3-84). 

Sala de Sessões, de de 
1987. - constituinte Homero Santos. 

SUGESTÃO N" 1.911 

Incluam-se, para integrar o Projeto 
de Constituição, os seguintes disposi
tivos: 

DA ORDEM SOCIAL 

Art. É assegurada a igualdade 
de direitos e deveres entre o traba
lhador urbano e rural. 

Parágrafo único. A lei disciplina
rá esses direitos e deveres, respeitan
do, para isso, a garantia da igual
dade. 

Justificação 
Na legislação ordinária são enor

mes as distinções entre trabalhadores 
urbanos e rurais. A estes são negados 
os direitos previdenciários corriquei
ros (auxílio-doença, auxílio-natalida
de, salário-maternidade e aposenta
doria à mulher, enquanto que na fa
mília o homem já goza destes bene
fícios). 

Os trabalhadores urbanos sofrem a 
incidência da prescrição bienal na vi
gência do contrato de trabalho, se
pultando direitos que não podem rei
vindicar judicialmente,' sob pena de 
demissão. A adoção de um mesmo con.:. 
junto de leis para todos os trabalha
dores traria benefícios à Administra
ção - eliminando órgãos desnecessá
rios e tornando inúteis debates quan-
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oo à natureza de determinadas ati
vidades, se urbanas ou rurais - e aos 
trabalhadores, que teriam um só re
gime. 

'Acresça-se que a extensão de todos 
os beneficios da Previdência Social ao 
homem e mulher do campo seria de 
grande valia na sua fixação à terra e, 
por conseqüência, na redução das mi
grações para as áreas urbanas. Tais 
migrações, como é sabido, acarretam 
um extenso elenco de problemas so
ciais que, de forma especifica, se ma
nifestam em decorrência do desenrai
zamenoo das mulheres. Sofrem elas 
de forma agravada o impacoo das ci
dades, privadas que ficam de seu 
meio-ambiente e familiar, além de fi
carem alijadas da infra-estrutura que 
as cidades oferecem de forma res
trita. 

Sala das Sessões, de de 
1987. - Constituinte Homero Santos. 

SUGESTÃO Nq 1.912 'l.B[si 
- ........ 

Incluam-se, para integrar o Projeoo 
de Constituição, os seguintes dispo
sitivos: 

DA SAúDE 
Art. l1l assegurado a rodos os ci-

dadãos o direito à saúde, cabendo ao 
Estado garantir condições básicas de 
saneamento, habitação e meio am
biente. 

Art. Compete ao Estado: 
I - Garantir a homens e mulheres 

o direito de determinar livremente o 
número de filhos, sendo vedada a 
adoção de qualquer ação coercitiva 
pelo Poder Público e por entidades 
privadas; 

II - assegurar o acesso à educação, 
à informação e aos métodos adequa
dos à regulação da fertilidade, res
peitadas as opções individuais; 
IV- regulamentar, fiscalizar, con

trolar e autorizar as pesquisas e ex
perimentações desenvolvidas no ser 
humano, depois de ouvidos os órgãos 
criados especificamente para opinar 
cientificamente sobre a matéria. 

Justificação 
O capítulo constitucional relativo à 

saúde há de prever a obrigação pri
mordial do Estado de assegurar e ga
rantir o saneamenoo básico, a habi
tação e a execução de toda a política 
de meio ambiente. Para tanto deve o 
Estado estabelecer uma politica na
cional de saúde, oferecendo assistên
cia médica integrada, sem prejuízo 
dos serviços da iniciativa privada. 
' O atendimento à mulher peio 81!
tema de saúde tem-se limita4o, qua .. 

se que exclusivamente, ao período 
gravídico-puerperal e, mesmo assim, 
de forma deficiente. Ao lado de exem
plos sobejamente conhecidos, como a 
assistência preventiva e de diagnós
tico precoce de doenças ginecológicas, 
outros aspectos, como prevenção, 
detecção e terapêutica de doenças 
de transmissão sexual, repercussões 
biopsicossociais da gravidez não-de
sejada, abortamento e acesso a mé
todos e técnicas de controle de ferti
lidade, têm sido :relegados a plano se
cundário. Esse quadro assume impor
tância ainda maior ao se considerar 
a crescente presença da mulher na 
força de trabalho, além de seu pa.pel 
fundamental no núcleo familiar. 

o planejamento familiar é questão 
de suma importância para o futuro 
dos brasileiros; conceitos dos mais 
variados e antagônicos vicejam nas 
diferentes tendência.c; que se expres
sam atualmente no Pais. 

l1l fundamental que a Constituição 
defina o conceito de planejamento, 
garantindo o direito de opção do in
divíduo para determinar o número de 
filhos e o espaçamento entre eles. Es
te direito deverá ter como contrapar
tida o fornecimento pelo Estado não 
só de informações,. como dos próprios 
meios e técnicas anticoncepcionais 
cientificamente aprovados. · 

Por outro lado, deve-se atentar pa
ra que o Estado e as entidades priva
das, nacionais e estrangeiras, abste
nham-se de exercer qualquer tipo de 
coação ou induzimento sobre as pes
soas que necessitam de seus serviços. 
O planejamento, no caso não se con
fundirá com o controle de natalidade 
de cunho puramente demográfico 
mas responderá às necesidades bási
cas da população dentro do contexto 
de atendimento à saúde. 

A obrigatoriedade prevista neste in
ciso, pela qual o Estado garantirá o 
·acesso à informação e aos métodos 
contraceptivos, afas~a a possibilidade 
de que interesses naêionais ou estran
geiros e de setores governamentais 
interfiram na reprodução humana. 

Este dispositivo ensejará a criação 
de condições objetivas e democráticas 
para que brasileiras e brasileiros de
cidam sobre o planejamento da pro
criação. 

Outrossim, o inciso vem integrar à 
Constituição norma contida na con
venção sobre a Eliminação de todas 
as Formas de Discriminação contra 
a Mulher, de 1979, ratificada no Bra
sil pelo Decreto n.O 89. 460 de 20 de 
março de 1984. De acordo com a re
ferida norma, incumbe ao Estado in
formar e assessorar a familia sobre o 
planejamento da :reprodução. 

O desenvolvimento das pesquisas 
científicas e das experimentações a 
serem desenvolvidas no ser humano 
merece a fiscalização e controle do 
Estado, que deve atentar também pa
ra a venda, distribuição e comerciali
zação de meios químicos e hormo
niais de contracepção, impedindo a 
colocação no mercado de drogas ex
perimentais. 

Em relação à área de reprodução 
humana, mais especificamente à de 
planejamento familiar, jamais se es
tabeleceu qualquer preceito constitu
cional. Inseri-lo nesta Carta é impe
rioso por ser este um dos grandes 
problemas vivenciados não só direta
mente pela mulher como por toda a 
população brasileira. 

Sala das Sessões, de de 
1987. - Constituinte Hemor Santos. 

SUGESTAO NCJ 1. 913 
Incluam-se, para integrar o Projeto 

de Constituição, os seguintes dispo
sitivos: 

Das Tutelas Especiais 
"Art. É assegurada a assis-

tência à maternidade, à infância, 
à adolescência, aos idosos e aos 
deficientes. 

Art. l1l dever do Estado pro-
mover a criação de uma rede na
cional de asistência matemo-in
fantil e de uma rede nacional de 
creches. 

Parágrafo único. As creches de 
que trata este artigo deverão abri
gar crianças de O a 6 anos, sem 
prejuízo das obrigações atribuídas 
aos empregadores. 

Art. Os menores, particular-
mente os órfãos e os abandonados, 
sem prejuízo da responsabilidade 
civil e penal dos pais que os aban
donarem, terão direito à proteção 
do Estado, com total amparo ,ali
mentação, educação e saítde." 

Justificação 

Todo cidadão deve ter garantido no 
texto constitucional seus direitos fun
damentais. Todavia, determinados gru
pos e algumas situações especificas 
requerem do Estado uma tutela espe
cial. 

A assistência à mulher e ao filho 
desde o nascimento, bem como a cria
ção de creches e equipamentos sociais 
de apoio à família são fundamentais 
para que os homens e mulheres reali
zem-se, satisfatoriamente, como pais 
e como profissionais. É, portanto, in
dispensável que a nova Constituição 
firme principio a respeito. Acrescente-
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se que por "satisfatoriamente" o que 
se quer dizer é que só assim as· pessoas 
terão condições iguais de trabalho, 
tranquilizando-se em relação a seus 
filhos, que, por sua vez, terão condi
ções de desenvolvimento saudável e 
.digno. 

As creches não podem estar vincu
ladas apenas aos direitos trabalhistas. 
Não obstante _a obrigação das empre
sas de manter creches para os filhos 
de seus empregados, o Estado também 
deve responder pela necessidade bá
sica de guarda e educação das crianças, 
dentro de uma linha de atendimento a 
realidade social .brasileira. 

A ênfase dada ao atendimento a ór
fãos e abandonados justifica-se pela 
obrigação do Estado de suprir sua con
dição de carência absoluta. Acresça-se 
que o grave quadro que os envolve 
apresenta repercussões na área de cri
minalidade e marginalização social, 
que cabe ao Estado evitar. 

Também aos idosos e deficientes 
deve ser estendida a proteção espe
cial, em decorrência das limitações 
biológicas que lhe são inerentes. 

Sala de Sessões, de de 1987. 
Constituinte Homero Santos. 

SUGESTAO N9 1.914 

Inclua-se, para integrar o Projeto 
de Constituição os seguintes dispositi
vos: 

Da Ordem Econômica 
"Art. Considera-se atividade 

econômica para efeito de aposen
tadoria e Previdêncla Social, aque
la realizada no recesso do lar. 

Parágrafo único. 1: obrigató
rio o recolhimento de contribuição 
a ser ·estabelecida pela Lei, para 
que se produza o direito a apo
sentadoria e ao atendimento pre
videnciário." 

Justificação 

O reconhecimento do valor econô
mico do trabalho doméstico e das vá
rias atividades realizadas no recesso 
da casa é de suma importância para 
a mulher que, em sua grande maio
ria, trabalha nas lides domésticas sem 
receber qualquer compensação. 

Se fosse considerado pelas estatis- · 
ticas oficiais, o trabalho doméstico 
ocuparia faixa significativa do Produ
to Interno Bruto (PIB). Na verdade, 
o valor econômico do trabalho domés
tico se evidencia quando confrontado 
com o da atividade empresarial orga
nizada, realizada em cheches, restau
rantes, lavanderias, serviços de asseio 
e conservação. f1. inexistência de uma. 

infra-estrutura de apoio a família 
impede a livre opção da mulher entre 
o serviço doméstico e a atividade re
munerada. 

A presente disposição, reivindicação 
de alguns segmentos do movimento de 
mulheres, repete o previsto no pará
grafo único do art. 318 do Anteprojeto 
Afonso Arinos e tem, como conseqüên
cia prática, possibilitar a vinculação 
da dona-de-casa ao sistema estatal de 
seguridade social. 

Sala das Sesões, de de 1987. 
- Constituinte Homero Santos. 

SUGESTÃO Nq 1. 915 
Incluam-se, para integrar o Projeto 

de Constituição, os seguintes disposi
tivos: 

Da Sepridade Social 

"Art. Todos os cidadãos têm 
direito à seguridade social. 

Art. É dever do Estado orga
nizar, coordenar e manter um sis
tema Qle previdência e assistência 
social. 

Art. É assegurada a assistên
cia médica e psicológica à mulher 
vítima de violências sexuais,· ca
bendo à rede hospitalar pública a 
responsabilidade por tais servi
cos." 

Justificação 

Na promoção do bem-estar e na ele
vacão da qualidade de vida. é funda
mental a existência de um programa 
de sea:uridade social que traduza a 
efetivação dos direitos econômicos e 
sociais, eliminando desigualdades gra
ves. 

Quanto mais aperfeiçoados os equi
pamentos de seguridad~ social, m~ 
eficazmente atuará o Estado na absor
ção de impactos de origem econômica 

Se ao Estado e ao cidadão importa 
a existência de uma adequada seguri .. 
dade social, à mulher é imprescindi
vel, no que tange à sua saúde pessoal 
na gestação, no parto, no aleitamento 
e nos cuidados com a prole. 

Os crimes sexuais pre~ lstos na le~ 
gislação penal têm efeitos distintos 
em relação à mulher, ensejando si
tuações que requerem providências 
imediatas, a fim de evitar conseqüên
cias insanáveis. 

Além das seqüelas de ordem psico
lógica e social, uma das conseqüências 
práticas diz respeito ao não cumpri
mento da lei penal que estabelece a 
legalidade do aborto em gravidez re
sultante do estupro. 

A mulher dos segmentos menos fa
vorecidos da sociedade tem sido 1m-

rpedida pela burocracia legal de valer
se de atendimento por parte da rede 
hospitalar pública. Esta é mais uma 
penalização imposta à vítima pobre, 
que ~eve ser evitada pela Lei Magna. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
- Constituinte Homero Santos. 

SUGESTÃO N9 1. 916 

Incluam-se, para integrar o Projeto 
de Constituição, os seguintes disposi
tivos: 

Dos Direitos e Garantias 
"Art. Homens e mulheres têm 

iguais direitos-e deveres inerentes 
ao pleno exercício da cidadania, 
cabendo ao Estado garantir sua 
eficácia, formal e materialmente. 

Art. Todos os cidadãos são 
iguais perante a lei. 

§ 1.0 :É crime inafiançável qual
quer discriminação atentatória 
aos direitos humanos. 

§ 2.0 Ninguém será prejudica
ido ou privilegiado em razão de 

nascimento, raça, cor, sexo, •estado ci
vil, trabalho rural ou urbano, re
ligião, orientação sexual, convic
ções políticas ou filosóficas, defi
ciência fisica ou mental e qual
quer particularidade ou condição. 

Art. :É assegurado aos presos 
dignidade, integridade física e 
mental, assistência espiritual e 
jurídica, sociabilidade, comunica
bilidade, trabalho produtivo e re
munerado, na forma da lei. 

§ 1.0 São iguais os benefícios 
concedidos aos presos dos sexos 
masculinos e do sexo feminino. 

§ 2.0 É dever do Estado man
ter condições apropriadas nos es
tabelecimentos penais, para que 
as presidiárias permaneçam com 
seus filhos, pelo menos durante o 
período de amamentação." 

Justificação 
A declaração do princípio de igual

dade entre os sexos, no que concerne 
ao exercício da cidadania, constou 
apenas das Constituições de 1934 e 
1967. O texto ora proposto repete dis
posição do artigo 8.0 do Anteprojeto 
Afonso Arinos, substituindo-se, pro
positadamente, a e~ressão "todos" 
por "homens e mulheres". A melhor 
explicitação teve objetivo de inserir 
no texto constitucional, de forma ex
plícita, o propósito de eliminar discri
minações e cerceamentos incompatí
veis com e plena garantia dos direitos 
individuais. 

· No Brasil, historicamente, às mu
lheres foi :::.tribuida uma cldadania 
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"rnenor" circunscrita ao U!Uverso do
méstico, cerceadas até- no direito de 
ir e vir, as rnulheres brasileiras não 
gozam. da plenitude da cidadania, quer 
na família, quer no trabalho. 

O Estado deve incumbir-se de ga
rantir a eficácia deste dispositivo 
constitucional, através da formulação 
de normas e de mecanismos adequa
dos. 

Neste artigo reafirma-se o princípio 
da isonomia, definindo-se o conceito 
de que as diferenças entre os cidadãos 
não devem determinar desigualdades. 

A igualdade, como um direito fun
damental da pessoa humana, é indis
pensável ao pleno exercício da cida
dania, sendo para todos um bem in
dispensável. Merece, portanto, a tu
tela do Estado. 

A violação desse direito tem sido 
prática constante na sociedade brasi
léira. No que concerne aos problemas 
de raça, cor, sexo e estado clvll, acha
mada Lei Afonso Arinos (Lei n.0 

1.390/59), acrescida pela recente Lei 
n.0 7.437/85, na rnedida em que defi
ne práticas discriminatórias apenas 
como contravenção penal, não ~mrte 
os efeitos desejados. Assim, a melhor 
forma de garantir a observância do 
principio da isonomia pressupõe a de
finição de suas violações como crimes 
inafiançáveis. Esta particularidade 
distingue o texto ora proposto do art. 
11 do Anteprojeto da Comissão Afon
so Arinos, do qual é, no restante, re
produção fiel. 

No parágrafo primeiro inova-se, 
ampliando as hipóteses que dão ense
jo a tratamento injustificadamente 
diferenciado. Visa-se, ainda, garantir 
a igualdade entre trabalhadores rurais 
e urbanos - o que sequer foi alcan
çado no plano da legislação ordinária 
- bem como às chamadas minorias 
desvalorizadas, tais como idosos, de
ficientes físicos e mentais. SOb a re
ferência "qualquer particularidade ou 
condição" entenda-se, vítimas reco
nhecidas de outras formas de precon
ceitos. 

No que se refere ao mercado de tra
balho, a mulher deverá poder concor
rer em igualdade de condições com os 
homens. Em decorrência, o texto cons
titucional não deverá conter proibi
ções. que, sob o manto do protecionis
mo, impliquem, em verdade, em limi
tações ou restrições ao acesso da mu
lher ao emprego. Deste modo, é fun
damental que sejam abolidas as an
tigas restrições quanto ao trabalho no
turno, insalubre ou perigoso, bem co
mo ao exercício de determinadas ati
vidades. Nestes casos, o trabalho no
civo o é para ambos os sexos, devendo 
sua supressão ou atenuação constl-

tuir-se em luta unificada de todos os 
trabalhadores. 

Conforme previsto no parágrafo se
gundo, a repressão criminal, por si só, 
não é suficiente para coibir a violação 
do direito à igualdade. Cabe ao Esta
do instituir programas específicos 
que possibilitem práticas educativas 
ressocializadoras. 

O Caput repete, com ligeira modi
ficação de redação, o art. 41 do An
teprojeto Afonso Arinos .. 

Os parágrafos 1.0 e 2.0 contêm ma
téria que aparentemente pode parecer 
pertinente à legislação ordinária, no 
entanto cabe figurar no capítulo dos 
Direitos e Garantias Individuais, pois 
refere-se ao respeito aos direitos hu
manos. 

O parágrafo 1.o diz respeito à iso
nomia constitucional e o parágrafo 
2.0 à condição biológica específica da 
mulher. 

Justifica-se a inclusão na constitui
ção dos temas aqui tratados, por aten
derem indubitavelmente ao princ'ípio 
da isonomia. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
-Constituinte Homero Santos. 

SUGESTA.O Nl1 1. 917 

Art. Lei federal definirá incen-
tivos para os profissionais de nível 
superior que, em seguida ao término 
de seu curso, exerçam suas ativida
des em áreas afastadas dos grandes 
centros urbanos. 

Justificação 

Acompanho aqui, com nova reda
ção, dispositivo contido no anteproje
to da Comissão Provisória de Estudos 
>Constitucionais, criada pelo Decreto 
n.O 91.450/85, a chamada Comissão 
Afonso Arinos. o objetivo é reforçar 
os ·estímulos ao desenvolvimento das 
regiões menos prósperas e rnenos 
atraentes para os profissionais de nf
vel superior. Ao alterar a redação ori
ginal da Comissão, que usava a ex
pressão "interior do País", procura
mos obter maior precisão, uma vez 
que por "interior" poderiam ser in
cluidas nas regiões beneficiadas pelos 
incentivos até mesmo municípios re
lativamente próximos às capitais. 
Evidentemente, a definição dessas 
áreas, em termos absolutamente pre
cisos, não constitui matéria constitu
cional, mas a ser regulamentada por 
lei ordinária, respeitada a intenção 
expressa do texto da nova Carta. 

O interesse por melhor distribuição 
da mão-de-obra altamente qualifica~ 

da, assim como dos profissionais de 
mais elevada capacitação, não existe 
apenas no Brasil, nem mesmo apenas 
nas nações em via de desenvolvimen· 
to. Apal'ece também nos principais 
países do mundo industrializado, as
sim como nas maiores nações socia
listas. Em algumas delas, inclusive, a 
prestação de serviços pelos profissio
nais recém-formados em cursos supe
riàres reveste-se de caráter compul
sório, tratando-se, lato sensu, de uma 
retribuição das despesas cobertas pe
lo Estado ao custear o ensino univer
sitário. 

Preferimos, eomo os ilustres mem
bros da Comissão Afonso Arinos, a 
criação de estímulos ao deslocamento 
desses profissionais. Uma vez que a 
tendência predominante da Assem~ 
bléia Nacional Constituinte parece ser 
a da adoção do ensino universal e 
gratuito nos estabelecimentos rnanti
dos pelo poder público, consideramos 
pouco recomendável a fixação de 
compu1soriedade ·para a prestação de 
.serviços após a formatura. A criação 
de incentivos revela-se mais atraen
te, tanto do ponto de vista da Nação 
quanto no do próprio profissional. -
Senador João Calmon. 

SUGESTA.O Nl1 1. 918 

"Art. \,O Governo Federal, 
suas autarquias, empresas públi
cas, sociedades de economai mista, 
fundações e demais entidades a ele 
vinculadas, bem como os fundos 
de pensão dos funcionários desses 
mesmos organismos, depositarão 
suas disponibilidades de caixa 
apenas em instituições financei
ras controladas pelo Tesouro Na
cional. 

Parágrafo único. A arrecada
ção de impostos, taxas, contribui
ções e demais receitas do Tesouro 
Nacional e dos órgãos vinculados 
à administração direta e indireta, 
bem como os respectivos :paga
mentos a terceiros, serão proces
sados, com exclusividade, pelas 
instituições depositárias mencio
nadas neste artigo." 

Justificação 

O processo de enfraquecimento dos 
estabelecimentos públicos de crédito, 
dentro da estratégia de "privatização" 
do setor e da economia como um todo, 
não tem servido ao interesse público. 

Assim, por exemplo, a retirada da 
conta de movimento do Banco do 
Brasil, a propósito de transformá-lo 
num banco comercial comum, na ver-



Maio de 1987 DIARIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTif(JINTE (Suplemento) Sexta-feira 8 539 

dade fez parte de um elenco de me
didas através das quais recursos pú
blicos foram, primariamente, irrigar 
os fluxos financeiros dos bancos parti
culares. 

A igualdade nas condições de con
corrência pretendida pelas instituições 
privadas de crédito passam pelo seu 
não favorecimento no manuseio de re
cursos do poder público. 

De outra parte, não é justo que re
cursos públicos, provenientes da ar
ifecadação, sejam somados a outros 
fundos e emprestados a taxas escor
chantes aos tomadores de emprésti
mos. Somente no Brasil, onde um gru
po reduzido de privilegiados açambar
cou o setor bancário, criando barrei
ras contra o ingresso de concorrentes 
que caracteriza a mais nociva e desa
vergonhada reserva de mercado, não 
autorizada em lei, por sinal, é que se 
pode observar esse processo: utiliza
ção de recursos do erário a um custo 
irrisório (custo de administração para 
recebimento de impostos, taxas e con
tribuições), para empréstimo a taxas 
estratosféricas, engordando os lucros 
dos bancos em níveis sem paralelo 
em nenhum outro mercado financeiro 
do mundo. 

Sala ·das Sessões. - Constituinte 
Luiz Alfredo Salomão. 

SUGESTÃO N9 1. 919 

Para incluir no Capítulo dos Direi
tos e Garantias: 

"Art. É assegurado o direito 
à propriedade dos bens ne·c:-ssá
rios à subsistência da família." 

.Justificação 
:S: evidente que o capítulo dos Direi

tos e Garantias não iJOde abrigar, sob 
o disfarce do direito inquestionável 
à .propriedade indiv·idual de bens ne
cessários à vida familiar, o sacros
santo direito à propriedade dos meios 
de produção ou da grande proprieda
de territorial ,ainda que "subordinada 
à !unção social", que deveria fazer 
parte do Capítulo da Ordem Econô
mica. 

Essa manobra ideológica das classes 
dominantes, visa obviamente somar 
os interesses dos pequenos proprietá
rios aos médios e grandes ,criando um 
escud'o protetor numeroso e expressi
vo para a defesa de seu.s interesses. 

Tal prática, aliás, vem-&e ·regis
trando em todas as constituições bra
sileiras e, lamentavelmente ,repetiu-se 
no anteprojeto elaborado pela Comis
são de Estudos Constituciona1s, presi
dida pelo eminente Senador Afonso 
Arinos. 

Ao nível dos direitos e garantias do 
cidaci'ão, é natural que se reconheça e 
assegure o domínio sobre os bens ad
quiridos pelo esforço do trabalho do 
proprietário e de seus familiares. Mais 
que isso, é preciso torná-la intocável, 
pois sua função ao nível familiar cor
responde diretamente a uma função 
social. 

Não cabe, portanto, sequer prever a 
possibilidade da desapr<>prlação · por 
necessidaci'e ou utilidade públicas, ou 
por interesse social desses bens fa
miliares. A moradia, os bens utiliza
dos para o lazer e o convívio da famí
lia, ou para o desemprego do traba
lho são intocáveis. Ao Estado e à So
ciedade não interessa desapropriar 
esse tipo de bens ... 

A oportunidade e interesse social ci'e 
desapropriação só se V·erificam em re
lação aos bens excedentes à necessi
dade da familia do proprietário, co
mo, por exemplo, as grandes exten
sõ-es de terras rurais incultas e im
produtivas, ou os grandes terrenos 
urbanos ociosos que atravancam o 
crescimento da cidaa"'e e que, espe
culativamente, crescem de valor com 
ele. 

O direito a esse tipo de proprieda
de, que deveria ter fUnção social es
pecífica, e os limites desse direito de
vem ter definição clara e consoante o 
interesse nacional no ca.pítulo pró
prio, a sa:ber o da Ordem Econômica. 

Tal definição não pode deixar de 
levar em conta que é o abu.so do di
reito de propriedade privada a fonte 
e a origem principal da injustiça e da 
miséria deste País. 

A propósito, estamos apresentando 
sugestão de norma constitucional so
·bre esse assunto na Comissão corres
pondente. 

Sala das Sessões. de de 
1987. - COnstituinte Luiz A. Salomão. 

SUGESTAO N9 1. 920 

"Art. A Câmara dos Depu-
tados compõe-se de até quatro
centos e oitenta e sete represen
tantes do povo, eleitos, dentre 
cidadãos maiores de dezoito anos 
e no exercício dos direitos políti
cos, por voto direto e secreto em 
cada Estado ou Território e no 
Distrito Federal. 

§ 1.0 O número de Deputados 
por Estado e pelo Distrito Federal 
será estabelecido pela Justiça Elei
toral, proporcionalmente à popu
lação. 

§ 2.0 O mandato dos Deputados 
será de dois anos. 

§ 3.0 Excetuado o de Fernando 
de Noronha, cada Território eie
gerá três deputados." 

JustHicação 

O estabelecimento do número ideal 
de representantes à Câmara dos Depu
tados não passa de um exercício caba
lístico. Optar entre os 487 membros 
atuais, seu arredondamento para 500, 
ou sua redução para 420, como propôs 
a Comissão de Estudos Constitucio
nais, envolvem preferências pessoais 
não apoiadas em argumentos sólidos. 

O mesmo se pode dizer da idade 
mínima dos cidadãos elegíveis, que 
deve permanecer no mesmo nível ora 
previsto na Constituição vigente. Pri
meiro, porque: se já é bastante di1ícil 
para um jovem de 21 anos se eleger 
deputado federal, o que dizer de um 
jovem de apenas 18 anos. Em segundo 
lugar, não é dos deputados mais jo
vens que têm partido as posições mais 
absurdas e insólitas observadas no 
Congresso. Se vai se fixar limite de 
idade mínima diferente da que serve 
para atribuir a cidadania, por que não 
se criar também limite de idade má
xima admitida para o exercício de 
mandato parlamentar? 

Ficamos assim com a redação origi
nal do caput do art. 39 da atual Cons
tituição, propondo 2 (duas) mudanças 
sensíveis em seus parágrafos, a saber: 

la) estabelecer a proporcionalidade 
do eleitorado de cada Estado como o 
critério efetivo de dimensionamento 
das bancadas dos Estados na Câmara 
(§ 1.o da presente Sugestão), ressal
vado apenas o caso dos Territórios, 
exceto Fernando de Noronha (§ 3.0 

dessa Sugestão); 

2a) reduzir o prazo da legislatura, 
encurtando o mandato dos deputados 
para 2 (dois) anos (acompanhado da 
redução da duração dos mandatos do 
Senado para 4 (quatro) anos. 

O primeiro ponto é bastante óbvio, 
no sentido de que o voto de um eleitor 
de Rondonia, ou do Nordeste, não pode 
valer mais do que o voto de um cida
dão do Rio de Janeiro, ou de São Pau
lo, ou de Minas Gerais. 

Já o segundo, a redução do mandato 
(sem, no entanto, a possibilidade de 
dissolução da Câmara, prevista no an
teprojeto da Comissão de Estudos 
Constitucionais) visa a reduzir os ris
cos de crises institucionais e de ligar 
ainda mais os representantes aos re
presentados, sem as inconveniências do 
voto distrital. 

Se ainda, através de outros disposi
tivos da novllo Constituição, alcançar-se 
a coincidência das eleições para o Con-
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gresso e para a Presidência, ter-se-á 
obtido a condição ideal em que o povo 
elegeria simultaneamente os membros 
do Executivo e do Legislatrvo numa 
mesma campanha político-ideológica. 
Se ao longo do mandato presidencial 
houvesse um desajuste critico entre os 
dois poderes, a meio caminho, poder
se-ia reajustar o Congresso ou a polí
tica do Executivo através do processo 
eleitoral, após 2 (dois) anos do inicio 
do Governo. 

Sala das Sessões. - Constituinte 
Luiz Alfredo Salomão. 

SUGESTAO N" 1. 921 

TiTULO- I 

CAPiTULO- I 

-Art. 1.0 o Brasil é uma República 
Federativa, constituída sob o regime 
representativo peia união inó'issolrivel 
dos. Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios ,e fundada no trabalho do 
seu. povo, organizado em Estado De
mocrático de Direito, para a garantia 
e promoção da pessoa humana e a 
convivência pacifica com todas as na-
çi)es. , 

§ 1.0 O primado do trabalho se as
segura pela observância do conjunto 
de direitos e garantias individuais e 
sociais, seja quanto à organização e 
funelqnamento do Estado, seja quan
to à estruturação das atividades eco
nômicas e sociais. 

§ 2.o A lei definirá a função social 
das diversas formas c?e propriedade, 
da empresa e de outros meios de pro
dução, assim como das concessões de 
serviços públicos e para aproV!eita
mento de recursos naturais, dos meios 
de comunicação e da tecnologia. 

Art. 2.0 Todo o poder emana c?c 
povo, através çle eleições livres e di
retas, e ·em seu nome será exercido. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 
1987. 

Justificação 

Dentre os princípios fundamentais 
em que se baseia a Repúbliea é indis
pensável inscrever - a exemplo do 
qué !cilo, á "Constituição Italiana -, o 
primado' do trabalho como componen
te esaencial de construção da Nação. 
· A desvalorização do trabalho, no 
Brasil, através da limitação dos direi-· 
tos dos trabalhadores em relação às 
conquistas de outros povos e, também, 
por via do desrespeito sl8temátieo dea-. 
ses mesmos direitos limitados, é :res
ponsável pelos en?nnes eontrutes w-

ciais que se pode, observar. São os. 
flagrantes asptctos de injustiça ~ 
estigmatizando mllhOes de Ckiãdãos & 
cidadãs, que enxovalham e pratica
mente invalldam, do tpOnto de vista 
moral e ético da sociedade, as grandes 
canquistas econômieas e os inegáveis 
avanços sociais alcançados e desfru
ta,dos 'Por uma parcela significativa, 
porém mjnoritária, da população. 

De outra parte, não se modificará 
o denominado "modelo econômico", 
responsável por tantas desigualdade,s. 
ao nível .regional e interpessoa.l, se a 
NatÇão persistir na prevalência, no 
predomínio. absoluto, do capital. A 
fusão da "Bélgica" e da ":tndia" que 
convivem dentro c?o território btaal
leiro, na imagem de Edmar Bacha, 
niv-elando por cima os padrões de vi
da e de produção, só será possível S& 
invertermos a situação atual, na qual 
o ·Brasil .paga um dos mais baixos ni
veis de salários do mundo; na qual os 
trabalhadores não têm qualquer grau 
,tie_ participação no _eontro~ social dfl( 
produção; na qual o capitalismo im
pera, impune nos seus delitos, incons
cientes de suas responsabilidades so-
ciais e egoísta na fruição de suas con

quistas materiais. 
Essa inversão, priorizado o trabalho, 

é possível. A Itália, destruída pela I! 
Guerra, o demonstrou, comprometen
do sinceramente suas elites com o 
postulado de fundar a Nação c?o tra
balho de seu povo. Outras nações, tal
vez sem explicitar o prineípio, mas 
observando-o na prática social, tam
bém alcançaram niveis de civilização 
e processos de distribuição espacial e 
pessoal dos beneficios do progresso 
verdadeiramente invejável. 

Todos os setores da sociedade con
fiam que só através do trabruho, sériÓ 
e persistente, o Brasil sairá da grave 
cris.e a que foi conduzido ;por elites 
antidemocráticas e desmesuradamen
te ambiciosas. Excetuam.~ apenas, 
os empresários mais retrogrn.dOB, que 
geralmen'fie acumularam seua patri
mônios via especulaÇão ou processos 
fraudulentos e aéticos. Quem produz, 
quem gera riqueza r:eal, independente 
cte sua l)Osição no proces~::o produtivo, 
se patrão ou em'!)l'legado, autônomo ou 
por canta própria.-, .sabe que a valori
zacão e o rClSueito ao trabalho são os 
únicos furidÜJ.entos doe novas ordens 
é~onômic!il.ãócfal ·e :Política capazes. de 
oonfigufàr, de fato, uma verdad-eira 
Nova Repi'ibliea. 

, PaTa evi~ a célebre desculpa das 
elassea dominantes, que sempre in
terpteta.rn a Constituição ao seu ta
lante, cumpre especificar o que sig
nifica ser "a.,.República •.. tun~ no 
trabalho do povo", dando diretrizes 
par:a os titulas e ~pitulos reteren-

tes à eatrlltuta.Ção do l!'.Btado, ·da Or
dem Econômica e da Ordem SOeial. l1l 
ó que procuramos -fazer no § l.ó do 
primeiro artigo desta sugestão, ao de
fintr o primado do trabalho. No § 2.0 

remetemos para a legislação ordinária 
a ta:refa de definir as dUerentes a.pli
cações do conceito' de Função Soeial, 
preaente em várias Constituições an
teriores e abundantemente referido no 
anteprojeto da Comissão presidida pe
lo Senador Afonso Arinos. Tratando
se ae noção ainda não muito sedi
mentada na doutrina jurfdica e cons
titucional, e tendo um eonteúdo va
riável conforme sua aplicação, pare
ee-nos recomendável deixar para o 
legislador ordinário a tarefa de esta.
·belecer com clareza as funções sociais 
da propriedade territorial urbana, ã'a 
tecnologia, ad empresa, dos meios de 
comunicação etc., como, aliás, foi fei
to no Estatuto da T·erra, em relação à 
p~opriedade territorial rural. 

P'inalmente, no segundo artigo des
ta sugestão, reproduzimos o clássico 
"todo poàer emana do povo", acres
centando, porém, um adendo indis
pensável que visa es.peclficar, a nivel 
eonstitucional, o processo segundo o 
qual o poder. . . "em seu nome será 
exercido": ou seja, sempre através de 
Eleições Livres e Diretas. 

Tal especificação, no principio bá
sico onde se situa a fonte de legiti
midade c?o poder representativo, tor
na-se necessária e oportuna no mo
mento atual. Primeiro, porque, no 
presente momento, grupos reacioná
rios e golpistas saudosos estão pregan
do abertamente o retorno ao smeca
nismos institucionais do periodo au-
·torttário reoente. Segundo, porque, 
historicamente, as elites dirigentes, 
cOnservadoras ,temem mesmo é a von
tade popular de avanço social e eco
tlômiéo de toda a socied'ade não de 
aegmentos privilegiados. Logo, sem
pre que tais elites estão insatlsfeitas 
e se põem a conspirar, o primeiro al
vo de suas intenções golpistas é sem
pre ·a necessidade de garrotear a ex
pressão da vontade democrática, atra
vés de eleições diretas e livres. 

E mais, esse processo não. pode fl
ear restrito à escolha c?os represen
tantes do povo nos Executivos e Le
gislativos da União, dos Estados e Mu
nicípios. li: preciso estendê-lo, ao me
nos em parte, ao Judiciário e aplicá
lo progressivamente aos escalões infe-
riores da Administração Pública. · 

Só ássim será possível engajar os 
cidadãos de forma responsável e par
ticipativa nas tarefas do Estado. Só. 
assim será possivel ãemocra.tizar e. 
moralizar a máquina governamental, 
tão desgastada pel8.'l sub.stã.neias ~r-
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rostva.s da corrup(}ão, do afilh.,di~.tr'l 
polftioo e do empregulsmo. - Luiz A. 
Salomão. 

SUGESTÃO N9 1. 922 

Art. Incumbe ao Estado, direta-
mente ou sob o regime de concessão 
ou permissão, a prestação de servi
ços públicos. 

Parágrafo único. O regime das 
concessões dos serviços públicos fe
derais, estaduais ou municipais obe
decerá aos seguintes princípios: 

a) obrigação de manter serviço 
adequado; 

b) tarifas que permitam a justa re
muneração do capital, o melhoramen
to e a expansão dos serviços, e asse
gurem o equilibrio econômico e fi
nanceiro do contrato; 

c) fiscalização permanente e revi
são periódica das tarifas, ainda que 
estipuladas em contrato anterior; e 

d) supervisão e controle da elabo
ração de planos, programas, projetos 
e orçamentós, bem como da quâlidà
de e extensão dos serviços por comis
são da qual participarão represen
tantes dos usuários, dos empregados 
da concessionária e do órgão conce
dente. 

Justificação 
A Constituição em vigor estabelece 

os princípios a serem observados pe
las concessionárias de serviços pú
blicos, os quais foram reproduzidos 
pelo anteprojeto da Comissão de Es-, 
tudos Constitucionais, sem qualquer 
acréscimo ou modificação. 

Cabe, no entanto, introduzir uma 
inovação, que Visa a incorporar a sau
dável contribuição qüe os moVImentos 
oomunitários e as associações de fun
cionários das concessionárias vêm 
apresentando para o aperfei~amen
to dos serviços públicos. 

A abertura da supervisão e contro
le das concessionárias, até aqui priva
tivos do Poder Concedente, é indis
pensável para a democratização do 
aparelho do Estádo e para evitar 
absurdos como os que foram cometi
dos no passado, através de 1nvesti-
1J1entos desligados do 1nteresse públi
co e do endividamento interno e ex
terno, escandaloso e irrespoiUJável. 

A participação crescente e institu
cionalizada de entidades comunitá
rias na discussão e encaminhamento 
dos problemas mais imediatos do co
tidiano, eomo são os dos serviços pú
blicos, a par de constituir Ulll. requi
sito básico da democracia, pode ;re
presentar o ingresso numa etapa de 
verdadeira cidadania atuante. com 

reflexos altamente Positivos no for
talecimento das instituições demo
cráticas. 

Por isso, estamos propondo o acrés
cimo do item d à redação apresentada 
no anteprojeto AfonSQ Arinos, que vi
sa, exatamente, assegurar constitu
cionalmente esse princípio mínimo de 
respeito aos contribuintes. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 
1987. - Luiz Alfredn Salomão. 

SUGESTÃO N9 1. 923 
Art. Os recursos minerafs e os 

recursos hídricos constituem proprie
dade distinta da propriedade do solo. 

§ 2.o 1Ls jazidas, minas e demais re
cu~s_os mineraJ-s ~ão de.propriedade- da 
União e sua exploração e aproveita
mento industrial dependem de auto
rização e de contrato de lavra, com. 
prazo determinado e cláusula de in- . 
denização à União, na forma da lel. 

§ z.o A exploração e aproveitamen
to de que tts.ta o parágrafo anterior 
somente- poderão ser auoorizados ·a 
brasileiros olí 'empiesa$1 riacio:dais e le
vará s"empre em conta a sua- função 
social e o interesse estratégico do re
curso mineral objeto do contrato. 

§ 3.0 o interesse estratégico de um 
minério decorre da raridade de sua 
ocorrência no território nacional, de 
suàs aplicações industriais para uso 
das Forças Armadas, bem como de 
sua importância 1na pauta de expor
tações. 

§ 4.0 A União, em caso de interesse 
estratégico, poderá recusar, suspender, 
procrastinar ou cancelar à autorização 
de lavra, indenizando as despesas efe
tivamente incorridas pelà empresa de 
mineração. 

§ 5,0 os lagos e quaisquer coleções 
ou correntes de água, superficiais ou 
subterrâneas, que obanhem mais de um 
Estado, constituam limite com outros 
países ou se estendam a território es
trangeiro são- :pens da União. Os de
mais recursos 'hídricos são proprieê:fa.: 
de_ dos Estados, caso banhem mais de 
um M;unicíp1o, ou de propriedade do 
próprio Muniéfpio, caso ,fiquem intei,.. 
ramente çorttidos ·em: rseur. território, 

§ 6.o o uso dos recúl'!6s''líld'rttbs 
depende de autol'ização ÃO Poder Pú
,blico·e de contrato de. utili:aaçãp com 
prazo determlnado e cláusula d~ inde
nização à União, ao Estado ou ao Mu
nicípio, na forma da lei. 

§ 7.o A União, aos Estad<m e Muni
cípios ca.ber_á. a responsabilidade de 
!elar pela pr~servação de seus recur-

sos ~ídricos, bem como pela compati
bilização de seus üsüs mú1tiplàs. · · 

§ 8.0 O contrato de eXploração e 
aproveitamento de recursos naturais 
garantirá aos EstaQ.Qs e Muntcipios em 
que ele se fizer a participação nos 
seus. resultaõ,os, como definiqo em lei. 

} 9.0 Não,, dependerão de_- autor1zá:
çao as eaptaç~ de água de pequeno 
volume e o aprove_it!Wlento de energia 
hidráulica de potência reduzida, bem 
como a captação de ertergla_ solar. 

Art. o Estado or'gánizará á ati-.. 
vidade garbnpei:ra em cooperá.tivas·oil 
pequenas e médias empresas, re~an~ 
em conta a proteção do -meio ambien-.2. 
te e a prollloção econômico-social dO
garimpeiro e de sua-iamilla. 

Art. Constituem monopólio da. 
União a pesquisa, a lavra, a ref1náoo 
ção,. o- processamento, a- importaçãO' 
e a exportação, o transporte maritimo 
e em condutos do petróleo .e ~Us de
rivados e do gás natural em terrttó:. 
rio nacional, 

§ 1.0 Fieª vedado à UniãQ cede:r ou_ 
coneeder.:qú-álquer ·tipo de partiéipa-· 
ção, em esPécie ou em valor, no de
senvolvimento das atividades de que 
trata o "eaput". 

§ 2.0 A 'União poderá autorizar o.w 
Estados e Municípios a realizarem 01. 
serviços de canallz~ do gás ~ 
tural por ela. explorado. 

Art. A pesquisa, a lavra, o enri-
quecimento de minérios nucleares e 
materiaia fiaaeis localizadoa em terri
tório nacional, sua indmtrlallzação e 
comércio constituem monopólio da 
União. 

As normas eonstitucio~ais vigentelf 
que- reBU:llml w exp~o a-e-at.tv.tctau 
de ·mtneral eatão -a . e:xlgtr protundU 
tt!'tnsfonna.çõçs. 

& aberturas ~roduzldas em fa.vor 
do capital estrangeiro, a preteltto de 
estimular a. peiiCÍ\ÜSa e o conheclr~enta 
das riquezas que}ázem no subsolo, re
sultaram em distorções absolutamen
te contrárias ao interes~e nacional 

De acordo com informações do pes .. 
quisador Roberto Gama e Silva, pu
iblieadas em matéria de O Globo, em 
edição de 29-3-87, os grupos estran"' 
geiros detinham, em 1985, aproxima
damente 14.000 lançamentos de re
servas de área para prospecção, 
abrangendo territórios que, somados, 
representam o dobro da sllPerficie dos 
Estados de São Paulo e lUo de Ja-
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neiro, em conjunto, ou, se preferida 
uma comparação internacion_al, ao 
terr1fórl0 ãõmado das duas Alema
nhas, Bélgica, Dinamarca, Holanda, 
Irlanda do Norte e Luxemburgo. 

As ~to mtn.eraao;ras éstran.ge1-
, ras que' de Um mar ores áreas reserva
das no Bralil controlam nada menos 
qóe ceMd.e 45.000.000 hectares, con
~ !lustra~~ quatlro seguinte: · 

MINERAIS NAO-ENERG1:TICOS 
(GRUPOS ~STRANGEIROS) 

Lançamentos e Ares .~ervadas 

Ntünero de 
Lan~an:tentos 

Areas Reserva
das 

Hectares 

Brltish Petroleum - BP ..................... . ~.739 
:&.304 

7 .181. 407,8244 
15. 486. 446,5000 :Brasean Recursos Naturais S/ A .............•. 

{50% BP - 50% Brasca:n) 
.An&lo .American o! Sout Africa ................ . 1.747 

1.091 
5.836.029,6576 

General Eletric/Utah Mines ................... . 2. 710.319,6760 
881.410,0100 

1.197.139,3100 
Westem M.ining Corporation .................. . 727 

647 
616 
304 
2~2 
236 
123 
1:ll 
115 

Internationa.l Nickel Company ...............•.. 
Orenoo Inc .................................... . 5. '705.342~7700 

378. 000,4256 
243.752,8500 
M1. '102,9300 

Arbed .Aciéris Rêunis de Burbach .............. . 
Union Oil/Mallycorp ........................... . 
ROyal Dutch Shell .•..•••.•.••..•..•.........•.. 
South .Anle:ri.ca Placers ....................... .. 1.190.-651,8800 

843. '190,2200 
1.085:604,0200 

455. 899,072'l 
255.361,8700 
9'1. 580,'1100 

667. 616,6700 
44.413,1590 

a. 957. 534,0296 

Norand& Mines .••••.••••...•..•....•........... 
Rhone Poulenc ............................... .. 
Rio Tinto Zinc ............................... .. 96 

94 
75 
'72 
63 

Fluor Corp St. Joe Minerais ................... . 
Alcoa. ......................................... . 
ReynOlds ...................................... . 
A.lCSD ......................................... . 
Di-versotJ ........................................ . 1. '/96 

Total ......................................... .. 14.208 48 .!MIO. 012,5849 

Jfonte: Roberto Gama e Silva 

· Este absurdo é tanto mais nocivo ao 
pais quando se tem em conta que a 
atividade de pesquisa e eventual ex
ploração de jazidas está condicionada 
aos interesses, estabelecidos em esca
la mundial, dessas multinacionais. Ou 
seja, pode ser de conveniência nacio
nal, ou até mesmo do nosso interesse 
estratégico, o aproveitamento de um 
depósito mineral descoberto por uma 
multinacional com o conhecimento, ou 
não, das autoridades brasileiras do se
tor, mas, eventualmente, na ótica do 
m~erador estrangeiro será preferível 
exportar para o Brasil o mesmo mi· 
oério, a partir de jazidas situadas no 
exterior, 

A superação de impasses dessa na
tureza só pode ser conseguida na me
dida em que as autorizações de pes
quisa e lavra sejam concedidas apenas 
a brasileiros ou a empresas nacionais, 
conforme definição apresentada em 
outra sugestão à Mesa da Assembléia 
Nacional Constituinte, assim como do 
aperfeiçoamento dos controles previs
tos no Código de Mineração. 

Tal restrição de maneira alguma fm. 
pede a participação do capital estran-

geiro na atiyidade de mineração d.o 
país. Apenas linp.ta·a, no se~ti,?o de 
manter aqui os c~ntros de demsao das 
empresas mineradoras e de conter as 
dimensões da participação do sócio 
estrangeiro a somente 30% (trinta por 
cento) do capital total da sociedade 
mineradora. 

A questão aa extensão da propri~
dade do solo aos recursos natura1s 
nela contidos, ou por ela .encobertos, 
apesar de ter sido equacwnada, em 
parte, de uma forma já consagrada, 
ainda requer aperfeiçoamento e apro
fundamento. 

A desvinculação da propriedade do 
solo dá propriedade do subsolo, "para 
efeito de exploração ou aproveitamen
to industrial", da Constituição em 
vigor tart. 168) representa uma fór
mula tímida, que o anteprojeto da 
Comissão de Estudos Constitucionais 
procurou aperfeiçoar, em seu art. 328, 
definindo claramente a propriedade 
da União· sobre o ·subsolo e sobre os 
potenciais hidrelétricos. 

Cumpre, desde logo, alargar a visão 
limitada do anteprojeto Afonso Ari· 

nos em relação a esse ponto ("poten
ciais de ener~Zia hidráulica") . consoli
dando também • as disposiçÕes dos 
arts. 4.0 e 5.o da Constituição em vi· 
gor, que estabelece serem as águas 
interiores bens da Upião ou doa Es-. 
tados, além de modernizar as noções 
que vêm desde o Código de Aguas, 
de 1934, introduzindo o conceito mais 
adequado de "recursos hidricos". ' 

:m isto que procuramos fazer ho P_ri
meiro artigo da presente sugestao, 
desvinculando também a propriedade 
do solo do domínio sobre os recursos 
hídricos. 

Apesar de claramente estatuído na 
atual Constituição o contrário, por 
atavismo retrógrado, é freqüente os 
proprietários superfici~rios se ?Onsi
derarem donos das aguas, cnando 
enormes dificuldades para as conces
sionárias de serviços públicos e, pior, 
muitas vezes contando com o equivo
cado apoio do Judiciário, por seus 
membros mal-informados. 

É importante, por conesguinte, es
clarecer de modo definitivo esse pon
to atribuindo ao domínio público os 
re~ursos hfdricos, de maneira seme
lhante à aplicada aos demais recursos 
naturais como os minérios, as fio
restas e' a fauna, que já pertencem à 
União. Uma nuance especial deve ser 
ressalvada, porém, seguindo a norma 
vigente: a de que há rios e coleções 
hidricas que estão circunscritos num 
único Estado, ou num único. Municí
pio, cabendo pois descentrallzar .. seu 
domínio bem como a responsabillda
de de zélar pela preservação do recur
so hidrico (§ 5.0 e § 7.o). 

Outro aspecto importante é o esta
belecimento da exigência constitucio
nal de "contratos de lavra de miné
rios", para regular a exploração ou 
aproveitamento industrial de jazidas. 
e de "contratos de utilização de recur
sos hidricos", fixando normas para os 
diferentes usos da água (§ 1.0 e §6.o). 

Além de tais contratos poderem 
amarrar melhor os compromissos as
sumidos pelos mineradores, quando 
da autorização, prevendo inclusive pe
nalidades para o seu descumprimento, 
seriam neles fixados os prazos conce
didos para o aproveitamento, retiran
do o caráter quase eterno das conces
sões atuais, mesmo quando inconve
nientes ao interesse nacional. 

Uma inovação a registrar também, 
é a previsão __ de _:ipji~nização à União, 
(e aos Estados e Municípios no caso 
dos recursos hidricos) pela explOração 
de recursos naturais. A indenização se 
justifica não só no caso de recursos 
naturais não renováveis, como é o ca
so dos minérios; mas também em se 
tratando dos renováveis - como a 
água - sempre que o aproveitamento 
implica em sua degradação. 
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Um conceito a introduzir é o de "in
teresse estratégico" de um minério 
proposto no § 3.o e utilizado no § 4.ó 
paz:~ caracteriz~r c~sos em que a 
Um.ao poderá mterv1r em atividade 
mineradora contratada, indenizando a 
empresa de mineração autorizada. 

Os §§ 8.0 e 9.0 reproduzem e am
pliam proposições oportunas do ante' 
projeto Afonso Arinos. 

O artigo seguinte dessa proposição, 
de caráter pragmático, visa compro
meter o Estado com a organização de 
atividade garimpeira, objeto de tanta 
exploração e sofrimento do ser hu
mano, por um lado, e de formação de 
riquezas e de privilégios absurdos, por 
outro lado. A criação de pequenas e 
médias empresas de garimpo, que de 
,resto existem de forma não-institu
cionalizada, com exigências adequadas 
em matéria trabalhista e tributária, 
pode significar um avanço na promo
ção social do garimpeiro. A eventual 
possibilidade de cooperativar esses 
agentes de produção corresponderia à 
fórmula ideal a perseguir. 

No artigo seguinte estamos apre
sentando, como sugestão, proposta de 
norma constitucional sobre o mono
pólio do petróleo e seus derivados que 
resulta: do aproveitamento da redação 
do art. 329 do anteprojeto da Comis
são de Estudos Constitucionais; da 
utilização de idéia contrária aos con
tratos de risco, defendida por um 
elenco enorme de entidades lideradas 
pela AEPET - Associação dos Enge
nheiros da Petrobrás e pelos Sindica
tos dos Trabalhadores da Indústria do 
Petróleo de todo o Brasil, que chega
ram a constituir uma campanha, pre
sidida pelo venerável Barbosa Lima 
Sobrinho e capitaneada pelo incansá
vel e ilustre engenheiro Antônio Ma
ciel; da lembran_ça de revestir do mo
nopólio as atividades de importação e 
exportação de derivados do petróleo, 
já prevista na Lei 2. 004. 

Finalmente, no último artigo repro
duzimos a proposta da Comissão de 
Estudos Constitucionais quanto ao 
monopólio de minérios nucleares e 
materiais fisseis. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1987. 
- Luiz Salomão. 

SUGESTÃO N'~ 1. 924 

.Art. Considera-se empresa na-
ciorial a pessoa jurídica, constituída 
no Brasil e nele sediada, cujo con
trolador seja pessoa física domicilia
da e residente no País, outra empresa 
nacional, ou pessoa jurídica de direito 
ptzbllco mterno. 

1 1.a Entende-se por controlador 
a pessoa, natural ou jurídica, ou o 

grupo de pessoas vinculadas por acor
do, ou sob controle comum, que: 

a) é titular de direitos que, de qual
quer forma, lhe assegurem, de modo 
permanente e incondicional, a preva
lência da vontade nas deliberações, 
ou na escolha dos administradores da 
empresa; 

b)- usa, efetivamente, seu poder para 
eleger os administradores, dirigir as 
atividades da empresa e orientar o 
funcionamento dos seus órgãos; 

c) exer.ce, de direito e de fato, o 
poder de gerar, desenvolver, adquirir, 
transferir e variar de tecnologia de 
produto e de processo de produção. 

§ 2.0 Sem prejuízo do disposto no 
parágrafo precedente, a configuração 
do controle dependerá, ainda, da de
tenção, direta ou indireta, da totali
dade do capital ou da participação, 
com direito efetivo ou potencial de 
voto, e de, no minlmo, 70% (setenta 
por cento) do capital, ou do acervo da 
empresa. 

Art. As atividades econômicas 
dos bancos de depósito, l!leguradoras, 
demais instituições financeiras, servi
ços públicos e mineradoras serão re
guladas em lei e exploradas privativa
mente por brasileiros ou por empresas 
nacionais. As emissoras de rádio e te
levisão e os jornais serão explorados 
privativamente por brasileiros ou por 
empresas nacionais nas quais não haja 
participação de capital estrangeiro, a 
qualquer titulo. 

§ 1.o As empresas atualmente au
torizadas a operar no País terão prazo 
fixado em lei, para que se transfor
mem em empresas nacionais. 

§ 2.0 Excetuam-se das restrições 
deste artigo as instituições financei
ras que não captem depósitos, sedia
das em paises que assegurarem reci
procidade às empresas nacionais para 
funcionamento em territórios sob a 
sua soberania. 

§ 3.o Lei disporá sobre a progres
siva estatização dos bancos nacionais. 

Art. Nos investimentos do capi-
tal estrangeiro serão obedecidos, en
tre outros, os seguintes princípios: 

I - função supletiva do capital es
trangeiro; 
II - regime especial, com limites 

máximos de remessa de juros, divi
dendos, royalties, pagamentos de as
sistência técnica e bonificações, sendo 
obrigatória a divulgação pelas empre
sas das importâncias transferidas, em 
cada caso, para esclarecimento da 
opinião pública; 

m - a proibição de transferência 
a estrangeiro das terras. onde existam 

jazidas, minas, outros recursos mine
rais e potenciais de energia elétrica· , 

lV - os meios e formas de nacio
nalização de empresas de capital es
trangeiro nos casos previstos nos pla
nos de desenvolivmento aprovados pelo 
Congresso Nacional. 

Parágrafo único. As questões re
lativas a dívidas externas, assumidas 
ou garantidas por pessoa jurídica de 
direito público, serão aforadas no Dis
trito Federal. 

Justificação 
As relações entre o capital nacional, 

público ou privado, e o capital estran
geiro têm sido objeto de embates po·
líticos sérios e de choques ideológicos 
duros. 

1: evidente, a partir do acompanha
mento e análise da legislação e das 
estatísticas econômicas, que à aber
tura para o capital estrangeiro após 
o golpe de 64 correspondeu o aumen
to da dependência e do endividamen
to, comprometendo a própria sobera
nia. 

Ao que parece, os defensores do ca
pital estrangeiro que participaram da 
acirrada polêmica do início dos anos 
60 não mudaram muito de posição, a 
despeito do desastre, para o Brasil, 
representado pela maior dívida ex
terna dentre todas as nações do globo. 
Continuam a pregar o ingresso de re
cursos da poupança externa, o mais 
das vezes arrancada dos próprios paí
ses pobres do 3.0 mundo, sob a forma 
de empréstimos e de capital de risco 
(sic!) como a fórmula salvadora para 
os nossos crônicos problemas de ba
lança de pagamentos. 

de outra parte, o capital privado 
nacional ainda não associado às mul
tinacionais ençontra-se hoje melhor 
artieulado na defesa de seus interesses 
junto ao Estado e à Sociedade, fren
te à concorrência das ·multinaciohais. 
Freqüentemente, tais interesses coin
cidem com os interesses da maioria 
da população, apesar da pregação em 
contrário veiculada pelos meios de co
municação de massa mais poderosos, 
postos a serviço do capital estrangei
ro. 

De qualquer forma, se a Comissão 
Constitucional presidida pelo Senador 
Afonso Arinos representa um mínimo 
de consenso entre as elites dominan
tes, parece . claro que chegamos, nos 
arts. 321 e 322 de seu anteprojeto, a 
uma formulação satisfatória para a 
sociedade brasileira, nessa fase de 
transição, a menos de aperfeiçoamen
tos de redação. 

Já. a definição de empresa nacional 
contida no art. 323, do denominado 
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anteprojeto Afonso Arinos, é absolu
tamente inaceitável por ser insufici
ente (não abrange as SOO!edades civis, 
por exemplo, e ignora as formas de 
controle através de contratos comer
ciais de "franchise", de assistência téc
nica, de uso de tecnologia etc.) e por 
não corresponder às modernas exi
gências quanto ao grau de controle 
do capital social nas sociedades co
merciais. 

Assim, por exemplo, se fosse apro
vada a proposição da Comissão de Es
tudos Constitucionais, estaria automa
ticamente derrogada a definição de 
empresa nacional constante do art. 12, 
da Lei n.0 7.232, conhecida como Lei 
da Informática, para gáudio da ffiM 
e de outras multinaclonais do setor. 

Por isso, estamos proponda uma 
nova conceituação de empresa nacio
nal, válida para quaisquer tipos de 
sociedade, inclusive as prestadoras de 
serviços organizadas em sociedades 
civis, colocando em termos de titula
ridade de direitos quaisquer e de uso 
efetivo de poderes decisórios a defi
nição do controle administrativo. Ade
mais, reproduzindo a Lei de Informá~ 
tica, válida apenas para sociedades co
merciais, eonceituamos o controle em 
termos de autonomia de opções tec
nológicas e de participação no capital. 

!Em relação a esse último ponto, 
prevalece em nossa proposição, tam
bém, a possibilidade da participação 
de pessoa estrangeira no capital social 
de empresa nacional, desde que não 
no capital votante e limitado a 30% 
(trinta por cento) do capital total. 

No artigo seguinte procuramos esta
belecer fronteiras claras para o espaço 
reserv-ado a brasileiros e a empresas 
nacionais, endossando a lúcida pro
posta da Comissão Monso Arinos 
quanto à nacionalização dos bancos de 
depóslto, seguradoras e demais instl~ 
tU1ções financeiras ( art; 327 do ante .. 
projeto), bem como mineradoras (art. 
328, I 2.0 do anteprojeto), estenden
do tal regra às concessionárias de ser
viços públicos. A inclusão nesse arti
go das emissoras de rádio e televisão 
e das empresas jornalfsticas visa ape
nas complementar o rol das ativida
des privativas de brasileiros, com casos 
já consagrados na Constitução em 
vigor. 

Nos parágrafos deste artigo estão 
contidas: previsão para adaptação da 
atual situação desses setores às novas 
normas constitucionais propostas; a 
exceção necessária à preservação de 
instituições financeiras estrangeiras 
que apóiam o comércio externo (ve
dada a captação de depósitos no mer
cado bancário nacional); e, finalmen
te, a previsão da indispensável esta
tização dos bancos, ponto fundamen-

tal da Ordem Econômica preconizada 
pelo Partido Democrático Trabalhista, 
que tenho a honra de integrar. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1987. 
- Luiz Alfredo Salomão. 

SUGESTAO N9"'-l. 925 

Art. A ordem econômica visa ao 
d.esenvol'lim~n~.naclonal. e à justiça 
social, por meio da produção orienta
da para a satisfação das neces&idades 
sociais, e do respeito aós direitos dos 
trabalhadores e da democratização 
da renda e da :propriedad~. 

Parágrafo único. A atividade eco
nômica terá como princípios: 

I - 'a valorização do trabalho atra
vés o"'a justa remuneração, da garan
tia de emprego e da melhoria das con
dições de .trabalho; 

II - a democratização da !J)roprie
da:de é dó.cóntrolé da produção, atra
vés ó'a partmtpação dos trabalhadores 
na gestão e no lucro das empresas; 

nr - a coexistência de diferentes 
formas de propriedade dos meios de 
prOdução; 

IV - a liberdade de inldativa, su
jeita à função social c?a propriedade, 
da tecnologia e da empresa; 

V - ·o equillbrio e a harmonia do 
desenvolvimento regional é setorial, 
para reduzir as desiwualdades eco
nômiea se sociais; 

·VI· - o fortalecimento da empr-esa 
nacional,· ·conforme definida nesta 
Constituição; 

VII - a intervenção do Esta® no 
domínio econômico como agen~ dt 
fomento, de pl'Odução,r controlador e 
"regulador das atlvid~ econôn11eas 
e·repreasor dos abusos ·e delitos d'o po
der econômico; 

Vlli - a busca da harmonia das 
atividades econômica8, através do 
planejaniento denl0cr4tico. 
. Art. O Estado incentivará. e 

apoiará o cooperativismo e as peque
na se médias empresas, através de 
tratamento legal alferenclado, faclli
tando-lhes a burocracia contábil, tri
butária, trabalhista e preV'ldenciárla., 
favorecendo-as quanto. ao acesso ao 
cr~to e dando-lhes preferência na~ 
oompras do setor i)úblicq. 

·Art. A Intervenção do _Estado ec-
mo agente de produção se fará dire
tamente ou a~r~:y§s .c?a~participação 
'no capital das empresas. 

· § · 1.0 A criação, extinção, transfor
mação, aquisição e transferência do 
ebittrole de entidades estatais de pro
dução será autorizada em ·lei. 

§ 2.0 A Câmara dos Deputados fls
eá.Iizará. as. atividades c?a.s. entidades 
e~tatais de pTodução, através de Co
m1!lsão · definida em seu Regimento 
Interno. 

, Art. o monopólio e a r-eserva de 
ll).ercado Berão criados em lei: 

Art. As entidades estatais d'e 
prqduçao reger-se-ão pelas normas 
asp.Ilcáveis à _empresa urivada. incluido 
o direito do trábalho-e o daS obriga .. 
ções. 

-Párigrafo único.. A entidade está
ta-l, que ·exp1orar atividade não m<>no
po'ltZ"aó'á, ficà.râ sujeita ao tneamo tra ... 
"tainento, assim como ao ·regime trl,.. 
butl.rio; .S~Pllca.do, à.s.· empresas priva
da:s que com ela competem no mema
do. 

Art. A intervenção do E<3tado .sob 
a forma normativa, no controle e fis
calização. da atividade privada, se 
fará nos limites de competência fixa
dos nesta Constituição. 

Art. O Estado defenderá OB dl-
reitos do COI1.'3umidor e reprimirá toda. 
e qualquer forma de abuso do poder 
econômico, que tenha por fim domi
·nar os mercados, eliminar a concor
rência ov. ~umentar arbitra.rtamente 
os lucros: 

Parágrafo único. Nos limites deste 
artigo, e também na. defesa do inte
resse geral e alas direitos dos tra'ba. 
lhadores, o Estado poderá intervir, 
temporariamente, na gestão das em
preãas P11va.das. 

Art. AS sançõe.a aplicávela aoa 
delitos econõmieos, definidos em lei, 
incluêtn a perda. dos be-~. tlireta. ou 
inruretamênte obtfd'o& at.rál'éa da ati
vidade 1llclta~ .sem que · ao Infrator 
'caiba qullqu&r in6enli~Ao. 

Art. Todos os órgios do Estado, 
seus dirigentes, funcionários e empre
it.d.os atuam dentro dos Umites de 
SUM respectiv~ competências e têm 
a obrigação ~e observar estritamente 
a legQU.dade il de 'Yelar pelo respeito à 
Jllt!Sn1a. 

.Tutitlcação 

Os princípios da Ordem Eoon6mica 
vêm constJ.tulndo, hiatoricamente, 
u;ma. das partes mais violadas de to~ 
das as Constituições braalleiru: 

1) A falta de liberdacile para inlcla.
tivas econômicas, frente ao :matado le
v!atànlco .e smn controle social, .tf10 
rêcla.mada pelos agen~ privados dê 
produção; 

2} a desvalorização do trabalho, 
através do atro~lam.ento s1atemitteo 
'dos direiros dos traballÍadores, dé seu 
ma.ssacre por politicRB salariais de 
az:roCho, de inoperância. da .lus~~ 



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Sexta-feira 8 545 

do Trabalho e dos instrumentos da 
previdência ~ da seguridade social; 

3) o ó.'escumprimento rotineiro· da. 
função social da proprieüede. espe
cialmente da territorial urbana. e ru
ral, detidas especulativament.e, agual' .. 
dando valorização através de investi
mentos públicos. ou abandonada. in
justificadamente, em detrimento àe 
eerca de 30 milhões de brasileiros que 
vivem nas áreas urbanas, em condi
ções indignas do ser humano, e de 
-cerca de 12 milhões de concidadãos 
'nossos que precisam de terra para 
proó.'uzir e viver. 

Esses são apenas três exemplos, 
dramáticos e lamentáveis, de como as 
atividades econômicas violam a Cons
tituição, sob a complacência hipócri
ta do Estado e da Sociedade. 

A justificativa para essas e outras 
transgressões constitucionais do co
·tidiano nacional costuma. ser o fato 
de que tais principias são meras de
clàrh.ções ó.'e intenções, de caráter 
programático que, na sua generali
dade, não são auto-aplicáveis. 

Cumpre, portanto, procurar formu
lá-los de modo mais es.pecifico, a fim 
de tornâ-lQs instrumentos e referên
cias aos quais os cidadãos possam 
remeter-se, no sentido de reivindicar 
seus direitos, ou fazer valer obrigações 
de outrem. 

~ o que procuramos propor no 
artigo que define os objetivos ó.'a Or
dem Econômica, bem oomo em· seu 
parágrafo() único, que estabelece seus 
princípios estruturais, notadamente 
nos incisos de I a IV. 

Os inciso.! de n.o V a. vnr consti
tuem, de certa forma, inovaçõeS'· em 
relação aos princípios tradicional
-mente constantes da~;~ constituições 
brasileiras que merecem justificação. 
Na. norma do inciso V procura.:.se 
prlncipalizar o objetivo de reduzir as 
flagrantes desigualdaó.'es regionais e 
setoriais da re:ada, da. riqueza e das 
condições sociais que gravam a reali
dade nacional, com um quadro de in
justiça qu-e queimam as consciências 
de todos nós. 

o inciso VI reprodu!~ -mportante 
contribuição contida no Anteprojeto 
da Comissão presidida. pelo ilustre se
nador Afonso Arinos, cuj~ oportuni.:. 
dade dispensa comentários,' alertandô 
apena'S que, em outra sugestão, tam
-bém encaminhada à. Mesa ó.'a ANC e· 
à Oomissão da· Ordem ]i:eonômiea., 
procurei aparfeiçoar ··a definição de: 
"empresa nacional" formulada no an
teprojeto citado. 

Já; o.1nciso VII propõe· definir cJ.à... 
r,àmente os diferentes papéis do Esta-

do, em matéria. de intervenção no 
ó.'omínie> econômico, reconhecendo ex
plicitamente sua. função de agente de 
produção, ao lado das funções clás
sicas de incentivador, controlador e 
regulador das atividades econômicas, 
bem como ó.'e repressor dos abusos do 
poder econômico. 

cabe nesse momento histórico de 
elaboráção das novas regras que vão 
presidir o f~clonamento da econo
mia brasileira, superar a formulação 
insuficiente ·e irrealista da Consti
tuição atual, que reserva um p31pel 
limitado, de caráter apenas supletivo, 
formalmente timido e envergonhado, 
do Estado como agente ó.'e produção, 
porquanto é hoje de competência da 
iniciativa privada, preferencialmente, 
o desenvolvimento das atividades eco
nômicas (art. 170 § 1.0 ). 

Ora, num Pais de capitalismo tar
dio, como o Brasil, no qual as em
presas estatais (eom percalços e dis
"t<>rções, é -veró.'ade, provocados sem
pre pela falta de democracia durante 
tantos anos) já respondem pela ,pro
dução ·de setores vitais da economia, 
em carâter ·irre-versível, o não reco
nhecimento ou a limitação atuais do 
papel do Estado como agente de pro
dução soa falso e irreallsta. l1i preciso 
aó.'equar a nova COnstituição às evi
dências concretas da vida econômica 
nacional, admitindo claramente a 
convivência de diferentes formas de 
propriedade dos meios de proó.'ução 
(Inciso III), notadamente da empre
sa particular e da entidade estatal 
de produção, preparando a Nação pa
ra o aó.'vento da verdadeira social
democracia. 

Nesse sentido, a eleição do princi
'pio da liberdade de iniciativa (Inciso 
IV) é suficiente para assegurar a 
existência da empresa privada, sen
do necessário, no entanto, subordiná
la à função social ó.'a propriedade, da 
tecnologia. e da própria instituição 
Empresa. Seria desejável a especifi
cação do conceito de função social 
aplicado a cada uma dessas catego
rias na Constituição, em termos de 
geração de riqueza, de emprego, de 
conquistas materiais e técnicas, etc. 
No entanto, o detalhamento dessas 
ó.'efinições, em face· da. própria di-
nâmica de transformação dessas ca
tegorias na vida social, torna reco
mendável remetê-las para a legisla
ção ordinária. 

Finalmente, no inciso vm, pro
cura-se institucionalizar no ,planeja
mento democrático o objetivo, só tan
genciahnente alcançável,. de harmo
nizar as condições e intenções dos di
ferentes agentes de produção, fugin
do à. formulação ici'eallsta do inciso IV 
do at1. 160 da- Constituição atual. 

No artigo referente ao cooperati
vismo e às pequenas e médias empre
sas, procura-se estabelecer, mais que 
uma formulação programática, um 
compromisso constitucional do Estado 
"de incentivar e promover essa for
ma intermediária de oganização da 
podução que é a cooperativa (tão dis
torcida ó.'a cena econômica brasileira 
~atual, mas que tem um relevante pa-· 
pel a desempenhar no procesSQ de 
democratização da propriedade e da 
renda), assim como as pequenas e 
médias unidades de proó.'ução (princi
pais responsáveis pela geração de em
pregos e pelo suprimento de impor
"tantes setores do mercado inter
'no), essenciais à preservação da 
livre concorrência. Trata-se aqui de 
explicitar os modos e meios segundo 
'os quais o Estado apoiará essas for
mas ó.'e organização da produção, re
'produzindo os mecanismos clássicos 
utilizados, da simplificação fiscal e 
do acesso ao crédito (mais intencio
nais do que ef.etivos), e introduzindo 
a preferência nas compras do setor 
público. Essa inovação se impõe, 
porquanto é através da marginaliza
ção das pequenas e médias empresas 
ó.'os processos de licitação pública, al
tamente burocratizados e formais, 
que se exclui as médias e pequenas 
·~mp~saBJ, impedindo-as de concor
rerem, favorecendo claramente os 
grandes fornecedores e sacrificando o 
erário público. 

No artigo seguinte, procura-se rea
firmar, constitucionalmente, norma, 
'tantas vezes violadas, segundo a qual 
a criação e extinção de entidades es
tatais de produção sejam previamen
te autorizadas em lei. Em verdade, 
estende-se tal exigência legal às 
transformações de objeto social, aqui
sições e transferências de controle 
"dessas entidaó.'es, artifícios freqüente
mente utilizaó.'os pelos governos para 
burlar a lei e fazer crescer o apare
lho do Executivo, sem qualquer forma 
de controle social. 

No parágrafo 2.0 do artigo proposto, 
visa-se submeter as atividades das 
entidades estatais de .produção à 
efetiva fiscalização da Câmara dos 
Deputados, reforç.anó.'o esse 'Papel tão. 
importante dos Pa;rlamentos moder
nos, que é o de .supervisionar e acom- · 
panhar as atividades econômicas do 
Executivo. A vitallzação deljSe carâter 
de fiseat da sociedade, de que se re
v.este naturalmente a Câmara. ó.'os 
Deputados, é o movimento compen
satório observado nas democracias 
avançadas em relação à perda de agi
lidade legiferante dos parlamentos, 
em face da dinâmica frenética das 
atividaó.'es econômicas hodiernas. 

. No artigo seguinte, reprodUZi pro
posta 4a. douta Comissão de Estudos 
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Constitucionais, presidida pelo Se
nador Afonso. Arinos, que estabelece 
a exigência de lei especial para cria
ção de monopólios, estendendo-a 
também à- instituição ci'o privilégio da 
reserva de mercado. 

Os dois artigos seguintes repetem 
dispositivos da qo~stitui_ç~ _~~a}!_ 
q~- ãSSegura a oonolhlã entre em
presas privadas e estat~is, e do de-

nominado proj.eto Afonso Arinos, 
quanto ao papel de controlador e fisi. 
cali.Zador das ativid'ades econômicas, 
adaptando-o à formulação contida na 
0onstituição Cubana, no que respeita 
à responsabilidade dos agentes do 
Governo. 

Os artigos seguintes ref.erem-se à 
ação do Estado na defesa dos ó'ireitos 
do wnsumidor e da repressão aos 
abusos do poder econômico, funções 
freqüentemente associadas, introdu
zindo a possibilidad'e de inte~enção 
temporária daquele na gestão das 
empresas privadas. Tal mecanismo, 
já· previsto para as instituições fi
nanceiras, quando em risco a pou .. 
pànça pública, necessita ser estendi
do, nos llmltes da lei, a outras cir
cunstâncias de crimes contra a eco
nomia popular. 
~-conjunto de proposições, as

sociado a outras sugestões aprese~
taó'as, permitirão ordenar a atividà
de econômica equilibrando os dife
rentes agentes de produção, parti
cularmente no que diz respeito à re
gulação das entidades estatais. 

Sala d.as Sessões, 23 ó'e abril de 
1987.- Luiz A. Salomão. 

SUGESTAO N9 1. 926 
Art. É dever do Estado preservar 

o patrimônio histórico e cultural do 
País, proporcionando o estímulo ne
cessário ao desenvolvimento das ciên
cias, das letras e das artes. 

Parágrafo único. Incluem-se na ca
tegoria das letras e das artes, além das 
obras eruditas, as manifestações cul
turais do povo ligadas aos usos, cos
tumes e tradições das comunidades, 
notadamente a literatura oral, o teatro 
popular e o artesanato. 

Justüicação 

A emenda tem objetivo dúplice den
tro da mesma filosofia em favor da 
cultura brasileira, cujo patrimônio his
tórico deve ser preservado no que diz 
respeito a monumentos, documentos 
e edificações diversas representativas 
do nosso passado colonial, pela ação 
a ser desenvolvida na área federal ou 
dos Estados. Por outro lado, visa-se 
ao progresso das ciências, das letras e 

das artes, as duas últimas encaradas 
do ponto de vista erudito e popular, 
através da ação conjunta de órgãos 
como o Instituto Nacional do Livro, a 
Campanha de Defesa do Folclore, a 
Funarte, o Conselho Federal de Cul
tura e o de Pesquisa, além de outros. 

O princípio, com textos diversos, já 
foi consagrado em outras Constitui
Q§es que se prom!Ugaram nQ__ ,BrasiJ, 
Inciuem-se agora as manifestações 
culturais do povo, que deveriam ser 
olhadas com maior interesse pelas en
tidades governamentais, o que é ponto 
pacífico no entendimento dos estudio
sos, dos escritores e de toda a impren
sa nacional. 

Os exercícios de retórica sobre o 
assunto são múltiplos e já vêm de lon
ga data, sem termos, contudo, um tra
balho de resgate do tempo perdido. 
Muitas tradições estão morrendo, sob 
o impacto do desenvovimento sócio
econômico: as congadas, as marujadas, 
os mamulengos, a poesia dos cantado
res, os romances de cordel, os pasto
ris, as bandas de pífaros e outras tan
tas causas que expressam, com elo
qüência, o. espírito do povo, algumas 
delas resultantes da miscigenação e 
aculturação processadas no curso da 
História. 

Há muito o que fazer pelas ciências, 
pelas letras e pelas artes, no País. É 
a nossa proposta que tem como objeti
vo esse "desideratum" da maior impor
tância para os destinos maiores do 
povo brasileiro. - Constituinte Mauro 
Benevides. 

SUGESTAO N9 1. 927 

Na parte concernente ao Processo 
Legislativo, extinga-se: 

Decretos-leis 

Justificação 

A utilização do decreto-lei, no âm
bito do processo legíslativo, tem ocor
rido abusivamente, mesmo sob a égi
ãe da Nova República. 

Remaneseente do autoritarismo que 
prevaleceu durante os últimos vinte 
anos no País, o referido Instituto pas
sou a ser elasticamente empregado, 
numa subestimação ao próprio Con
gresso Nacional, que terá de examiná
lo em 60 dias, sem condições sequer de 
alterar-llle'o texto. 

Embora houvesse um compromisso 
expresso do atual Governo de apenas 
dele servir-se excepcionalmente, o fa
to é que uma pletora de d'ecretoB-leis 

se acha pendente de decisão do Par
lamento, em meio à singularidade do 
rito regimental de que se cerca a sua 
tramitação. 

Suprimi-lo definitivamente é, pois, 
um imperativo a que não poderão fu
gir os Constituintes; dai, a formulação 
ã'a pre.s·ente emenda, que obterá, por 
certo, o acolhimento da Assembléia. 
- Constituinte Mauro Benevides, 

SUGESTAO N~ 1. 928 
Art. Aos professores e servidores 

das Universidades federais, incluídos 
no Plano de Classificação e Retribui
ção de Cargos e Empregos, é assegu
rada aposentadoria integral. 

.Justificação 
É o corolário natural da política d l 

isonomia de salários, recentementé 
instituída pelo Governo Federal, pon
do termo a injustificáveis diferenças 
e desigualdades em relação a profis
sionais com idênticas tarefas dentro 
das universidades brasileiras. Restou, 
porém, o problema da aposentadoria, 
não se justificando outra solução que 
não a proposta na emenda ora apre
sentada. Afinal, isonomia com restri
ções e exceções injustas não é isono
mia. Esta signüica "igualdade de todos 
perante a lei, assegurada como prin
cípio constitucional", segundo o regis
tro de Aurélio. E como iremos justi
ficar que nas universidades professo
res e servidores sejam aposentados por 
diferentes processos, alguns trazendo 
considerável prejuízo? Não foi o pró.:. 
prio governo quem lhes deu regime 
Jurídico especial, criando um quadro 
ú::::.ico em que incorporou estatutários 
e celetistas, com o mesmo tratamento? 

A emenda :visa, pois, à correção de 
algo distorcido, do ponto de vista le
gal e constitucional. Se todos passaram 
a ter os mesmos direitos e vantagens, 
nada mais :lógico e imperativo do que 
terem o mesmo tipo de aposentadoria, 
ou, pelo menos, que esta seja conce
dida em condições idênticas à dos cha
mados profess6res do antigo Quadro. 

É uma medida de justiça, que flui 
naturalmente, como conseqüência ime
diata, das últimas providências do go
verno no setor. E não pretendemos 
reenfatizar o óbvio, com maiores e 
talvez desnecessários esclarecimentos. 

É a nossa proposta. - Constituinte 
Mauro Benevides. 

SUGESTÃO N9 1. 929-1 

Inclua-se, onde cotibet: 
"As férias, abonos assiduidades, 

licenças-prêmio ou outras van
tagens, quando convertidos em 
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espécie, ficam iJ;lentos da tributa
ção do Imposto de Renda." 

Justificação 
Nada mais injusto do que aplicar 

a tributação do Imposto de Renda 
sobre férias, abonos assiduidades, li
eençu-p:rêmio ou outras vantagens 
qqando convertidos em e&pécie pelo 
$raliiii.IJla•. 

Isto representa um incentivo à 
ociosidade em razão de que, se o be
neficiado gozasse as suas férias, os 
seus abonos assiduidades, as suas 
licenças-prêmio, ou seja, se perm~
necesse em casa, sem trabalhar, nao 
seria punido pela voracidade do Leão. 

Milhares de trabalhadores brasilei
ros têm na conversão em espécie dos 
benefícios acima referidos o único 
meio de formar recursos para adqui
rir sua casa própria. Pela casa pró
pria ele faz o sacrifício supremo de 
abdicar de seu direito sagrado de 
gozar férias, licenças-prêmio etc. 

Ao final de sua longa jornada dê 
trabalho e de sacrifícios, geralmente 
por ocasião de sua aposentadoria, ele 
procura converter todos os benefícios 
que não gozou, em moeda corrente pa• 
ra em foi"ma de pecúlio, da·r entradà 
~ sua sonhada casa: !PróPria. Aí apa
rece a figura sinistra do Leão que a:bo
canha aproximadamente 50% daqui .. 
lo a que o trabalhador tinha direito. 

Trata-se de uma penalização injus
ta, descabida, desumana ~ anti-:?<>C!al 
que precisa ser corrigida imedia-
tamente. 

Pelo seu elevado alcance e pela jus
tiça que encerra, apelamos a todos os 
Senhores Senadores e Senhoras Cons
tituintes para que dêem o seu indis
pensável apoio pa;ra. que esta !Proposta 
seja a.provada. 

Sala. das Sessões, 25 de abril de 
1987. - Nyder Barbosa, Deputado 
Constituinte. 

SUGESTAO Nl1 1.930-5 
Inclua-se, onde couber: 

"Na composição dos Tribunais 
de Justiça, um quinto dos lugares 
será preenchido por Advogados, 
em efetivo exercício da profis
são, por membros do Ministério 
Público e por Serventuários ou 
Funcionários da Justiça, portado
res de título de Bacharel em Di
reito, todos de notório mereci
mento e idoneidade moral. 

§ 1.0 Para fazer jus à indica
ção os Serventuários ou Funcio
nários da Justiça terão, no mini
mo, dez anos de prática forense 
ou atividade correlata. 

§ 2.0 Os lugares reservados aos 
Advogados, aos membros do Mi
nistério Público e aos Serventuá
rios ou Funcionários da Justiça, 
serão preenchidos mediante indi
cação em lista sêxtupla." 

Justificação 
A proposição repete o inciso IV, do 

,art. 144, da Constituição vigente, 
acrescentando, apenas, um represen
tante dos Servidores do Poder Judi
ciário, na composição dos Tribunais 
de Justiça, eis que a máquina judi
'Ciária funciona com os Maglstra.dos, 
os membros do Ministério Pú_bllco, os 
AdvogadoS, mas conta também, em 
sua estrutura, com os Funcionários e 
os Serventuários da Justiça. 

Visa, também, incluir nos TJ o re
presentante de sua classe trabalha
dora. 

A denominação de Serventuários ou 
Funcionários da. Justiça. tem razão de 
ser porque em alguns Estados defi
ne-se Serventuário da Justiça como 
aquele que nada recebe dos cofres p'li
blicos, tais como os membros de car
tórios não oficializados; e Funcioná
rios da Justiça, aqueles servidores que 
recebem dos cofres públicos. Todos, 
porém, são integrantes do Poder Ju
diciário. 

A escolha por lista sêxtupla é para 
dar maior espaço na escolha daque
les que realmente têm merecimento, 
já que em lista tripli'Ce, como no 
atual texto constitucional, fica mui
to restrita a escolha. 

Considerando ser a matéria de 
grande relevância, apelamos a todos 
os Senhores e Senhoras Constituintes 
para que emprestem o seu apolo vi
sando a sua aprovação. 

Sala das Sessõe& 25 de abril de 
1987. - Nyder Bá'Nlosa, Deputado 
ConstitUinte. 

SUGESTAO Nll 1. 931 
Inclua-se, onde couber: 

"Na declaração de rendimentos 
prestada por pessoa física, , com 
renda predominante de salarlos, 
será deduzido o imposto pago na 
fonte e pOT declaração." 

Justificação 

o Imposto de Renda é devido em 
razão de sua própria natureza e de
nominação. Em conseqüência, o assa
lariado será tributado, não sendo vá
lida a afirmativa de que "salário não 
é renda". 

A conceituação básica do Imposto de 
Renda é de que é distribuição de lu-

eras, não representando, por conse
guinte, despesas para as pessoas jurí
dicas. 

Essas têm uma Receita OperacionaT 
da qual são abatidos o custo e as· des
pesas, nessas incluído o ICM, como 
despesa tributária. Da diferença entre 
os fatores Receita-Custo-Despesas, 
surge- o lucro, que é distribuído entre 
os componentes da em-presa, da qual 
o Estado participa prioritariamente 
(Imposto de Renda). 

Ai p·essoas fisicas, assim como as en
tidades sociais ou filantrópicas, têm 
o binômio Receita-Despesa, resultan
do dai um "déficit" ou "superávit". 
Não têm lucro. 

As deduções e seus limites permiti
dos por lei estão longe de representar 
a realidade, principalmente agora com 
a limitação das contribuições para en
tidades de previdência privada. Acres
cente-se o fato de que o Imposto de 
Renda pago na fonte não é deduzido 
da renda liquida para efeito do cál
culo do imposto devido. 

Se a pessoa física não tem lucro, o 
que é para ela o Imposto sobre a Ren
da? Conceituado exatamente como 
Despesa, assim como o ICM e o IPI 
para as empresas comerciais e indus
triais, pata as quais é despesa. tribu
tária, dedutível da receita operacio
nal. 

Por que não deduzir da renda bruta 
da pessoa física, principalmente do as
salariado, o imposto pago na fonte e 
por declaração? Na declaração pres
tada por pessoa física com renda pre
dominante de salários, nada mais jus
to do que deduzir-se o imposto pago 
na fonte e por declaração, relativo a 
salários e outras rendas sem vinculo 
empregatício, conceituando-o como 
despesa no exercício base. 

O cálculo da dedução seria muito 
simples, caso não se queira dar mais 
ampla conceituação a esta proposta, 
isto é, havendo predominância de sa
lários, deduzir-se-ia todo o imposto 
pago. 

Em sentido restrito (salários/pres
tação de serviços), tomar-se-ia. a ren
da líquida tributável relativa àqueles 
itens que, multiplicada pelo percentual 
da faixa de renda, com respectiva de
dução, daria a parcela a ser deduzida 
da renda bruta. 

Senhores e Senhoras Constituintes, 
pela relevância da matéria tratada 
nesta proposta e pelo impacto positi
vo que traria à bolsa dos assalariados 
de todo o Brasil, rogo o seu indispen
sável apoio para que a mesma seja 
aprovada. 

Sala das Sessões, 25 de abril de 1987. 
- Nyder Barbosa. 
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SUGESTA.O N9 1. 932 

Inclua-se, onde couber: 
"Para efeito do cálculo do Im

posto de Renda de ,pessoa ffsica, as 
contribuicões em favor de enti
dades de P!"{'lvidência 'Privada e os 
juros pagos ao Sistema Finan
ceiro Habitacional, serão aprovei
tados integralmente. 

Todos os aposentados, indepen
dentemente de sua faiJr.a etária, 
gozarão de igual percentual de 
abatimento do Imposto d'e Renda, 
a ser fixado pela Receita Federal. 

Qualquer alteração nM normas 
do Imposto de Renda deve ser 
sempre submetida à apreciação 
do Congresso Nacional." 

Justificação 
1 - AB contribuições de pessoas 

ffsicas em favor de entidades priva
das de previdência visam a formação 
de fundos que são aplicados na pres
tação de amplos serviços a seus asso
ciados. 

Grande número de trabalhadores 
Siposentados contribuem com altos 
percentuais de seus :proventos gerais 
(10% em média) em favor de entida
des previdenciárias de natureza pri
vada, como M Caixas de Previdência 
e de ABsistência dentre outras. 

Supérfluo será dizer que os servi
ços por eles recebidos, alivia substan
cialmente as instituições de previdên
cias oficiais e contribuem para de
safogar os serviços prestados por es
tas (o INPS é o grande beneficiário) 
aos trabalhadores de baixa renda; o 
melhor equilíbrio financeiro dM ins
tituições previdenciárias oficiais é ou
tro fator qu\não se pode desprezar. 

Por que, 'então, penalizar-se atra
vés de limitações de á'eseontos para o 
:rmposto de Renda, SiQUeles que, fa
zendo a sua previdência privada estão 
contribuindo para o bem-estar da co
munidade e ajudando o próprio poder 
público na prestação de melhores ser
viços às classes trabalhadoras menos 
favorecidas pela sorte? 

2 - Não oonseguimos entender a 
sistemática atual da Receita Federal, 
que permite a.batimento de certos 
percentuais de abatimento do Imposto 
ó'e Renda em favor de aposentados de 
65 anos de idade ou mais, excluindó 
do beneficio os aposentados de menor 
idade, ou seja, aposentados de idade 
inferior àquela. 

Essa meã'lda confllta-se com o 
principio constitucional, segundo o 
qual "todos são iguais perante a Lei'". 

Considerando-se que todos os tra
balh&idores aposentados sofrem as 
mesmas vicissitudes, QS mesmos per-

calços (diminuição gradativa de suas 
aposentadorias - fato reconhecido 
publicamente pelo atual Ministro da 
Previdência - dificuldades em OOtl.se
guir outras ocupações profissionais, 
impedimento para dedução de despe
-sas com a 8!Qufsição de livros técnicos, 
jornais e revistas etc.) como se 
o aposentado fosse um morto-vivo, 
nada mais justo do que estender-se a 
todos os aposentados, independente
mente de sua idade, os benefícios que 
hoje, somente os maiores de 65 anos 
têm direito. 

3 - Finalmente, mister se faz, que 
toda e qualquer modificação nas nor
mas a"'o Imposto de Renda seja pre
viamente submetida à consideração do 
Congresso Nacional. 

Os representantes do povo, que 
sentem melhor do que o Leão, as difi
culdades hodiernas de cada um, esta
rão mais aptos a julgar os seus pro
blemas e avaliar os sacrifícios que lhe 
são impostos. 

Pelas razões acima, apelamos a to
dos os Senhores e Senhoras Consti
tuintes para que emprestem o seu de
ciàl.do apoio a esta justa proposta, 
viciando a sua introdução na.'! ~ova.o; 
normas constitucionais que regerao os 
destinos do povo brasileiro. 

Sala das Sessões, 26 de abril de 
1987. - Nyder Barbosa, Deputado 
Constituinte. 

SUGESTAO N9 1. 933 
Inclua-se, onde couber: 

"A União, os Estados e os Mu
nicípios, através de suas adminis
trações direta e indireta, poderão 
admitir menores de dezoito anos, 
desde que maiores de doze anos em 
seus serviços, obedecidas as dis
posições da legislação trabalhista 
vigente." 

Justificação 
O trabalho do menor já está pre

visto na .Consolidação das Leis do Tra
balho (CLT), através de seus arts. 402 
e !egulntes. 

Entretanto, alguns Estados e Mu
nicípios e até mesmo em órgãos pú
blicos da administração direta e indi
reta da União Federal, a admissão de 
menores no trabalho vem sendo ve
dada. 

Um contingente de milhões de me
nores ociosos existe em nosso Pais, 
gerando conflitos sociais, em face do 
crescente aumento do número de me
nores abandonados, que não contam 
com a ajuda governamental. 

o argumento de ·que-não· deve ser 
dado trabalho ao menor para que ele 
se dedique aos estudos em tempo inte
gral não prospera, uma vez que o po
der público não vem cumprindo a sua 

obrigação constitucional de oferecer 
ensino gratuito a todos os menores 
em idade escolar. 

Está na hora, portanto, de fazermos 
uma poi:tica voltada para os interesses 
dos menores, para se evitar que cres
ça ainda mais a violência em nosso 
País. 

A possibilidade de emprego na ad
ministração pública é um desses ca
minhos; se aprovada a idéia, os órgãos 
públicos, tanto os da administração 
direta como os da indireta, poderão 
admitir menores em atividades com
patíveis com a sua faixa etária, espe
cificados na legislação trabalhista. 

Pela oportunidade da matéria, ape
lamos a todos os senhores e senhoras 
Constituintes para que emprestem o 
seu decidido apoio visando a sua apro
vação. 

Sala das Sessões, 25 de abril de 1987. 
- Constituinte Nyder Barbosa. 

SUGESTÃO N9 1. 934 
Inclua-se, onde couber: 

"A demissão somente será apli
cada ao funcionário: 

I - Vitalício, em virtude de 
sentença judiciária transitada em 
julgado, que resulta em condena
ção à pena superior a quatro 
anos; 

II - Estável, na hipótese do 
número anterior. 

Parágrafo único. Quando o 
funcionário for estável, e o pro
cesso aci'ministrativo concluir por 
sua culpabilidade, poderá ser ele 
.afastado de suas funções:, com di
reito à percepção de dois terços 
de seus vencimentos, até a ocor
Tência da hipótese prevista no 
número I. 

Invalidada por sentença a de
missão, o funcionário será rein
·tegraci'o; quem lhe ocupava o 
cargo será exonerado ou, se 
ocupava outro cargo, a este será 
reconduzido, sem direito a indeni
zação." 

Justificação 

A proposta visa !UllPliar a garantia 
dos servidores públicos, distinguindo
se da mesma forma como estabelece 
o art. 105 da atual Constituição, em 
vitalícios e estáveis. 

Quanto aos vitalícios, para sua de
missão é necessário que seja co.nde
nadtl, por sentença judicial, transita
da em julgado, a pena superior a qua
tro anos. 
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Aliás, a legislação penal, através do 
Código Penal vigente (Lei n.0 7 .209, 
de 11-7-84) em seu art. 92, número I, 
já inovou, ao estabelecer a perda da 
função pública soment'e quando hou
ver condenação, cuja pena for supe
rior a quatro anos. 

Por isso, miS'ter se faz incluir na 
nova Carta Magna essa garantia do 
servidor vitalício. 

Quanto ao funcionário estável, o 
projeto abre o direito de pe·rceber àois 
terços do vencimento, se em processo 
administrativo, resultar sua culpabi
lidade, mas a demissão só ocorrerá, se 
houver condenação a pena superior a 
quatro anos, da mesma forma que a 
consagrada aos vitalícios. 

Considerando ser a presente pro
posta de alto interesse público, ape
lamos aos Senhores e Senhoras Cons· 
tituintes por sua aprovação. 

Sala á.'as Sessões, 25 de abril de 
1987. - Nyder Barbosa, Deputado 
Constituinte. 

SUGESTAO N.~> 1.935-6 

Inclua-se, onde couber: 
"Ficam oficializadas as serven

tias do foro judicial e extrajudi
cial, mediante remuneração de 
seus servidores exclusivamente 
pelos cofres públicos, ressalvada 
a situação dos atuais titulares, vi
talícios ou nomeados em caráter 
efetivo ou que tenha sido rever
tido a titular, assegurando-lhes, 
entretanto, o direito de opção. 

§ 1.0 As leis de Organização 
Judiciária disporão sobre o qua
dro, o provimento dos cargos e a 
carreira dos servidores da Justiça; 

§ 2.0 As carreiras de titulares 
de serventias e demais servidores, 
serão fixadas em lei, constando, 
obrigatoriamente, a promoção de 
uma entrância para outra ime
diatamente superior, atendidos os 
princípios de antiguidade e de me
recimento, alternadamente, obser
vados os requisitos de escolari
dade; mas a promoção só se dará 
a pedido do próprio servidor." 

Justificação 
A proposta visa unificar as normas 

contidas nos arts. 206 e 207, da atual 
Constituição, de oficialização das ser
ventias do foro judicial e extrajudi
cial. 

Há muito a sociedade vem exigindo 
que os atos cartorários, sejam cobra
dos pelo Estado, a fim de melhorar a 
prestação de serviços ao público, co
locando os cartórios gratuitamente a 
serviço do povo, quando os interes-

sados são pobres e não puderem pagar 
as despesas. 

Além do mais, grande parte dos Es
tados brasileiros já instituíram a ofi
cialização dos Cartórios, com absoluto 
sucesso. Com essa proposta a oficia
lização permanece no texto constitu
cional, evidentemente com mais am
plitude. 

A forma de remuneração não atinge 
aqueles que tem direito adquirido, pelo 
regime da não oficialização. Entretan
to, qualquer servidor, titular de ser
ventia, poderá fazer a opção, pela 
forma de remuneração. 

Acrescenta, ainda, a proposta a ins
tituição do plano de carreira dos ser
vidores da Justiça, que passará a ser 
obrigatório. 

A Nova República, ao instituir o 
plano de carreira para os servidores 
federais, reforça a nossa tese. 

Nada mais justo, portanto, que os 
servidoids do Judiciário, também se
jam alcançados por tão sonhada me
dida, que beneficiará todos os servi
dores da Justiça do País. 

Competirá aos Estados, através das 
Leis de Organização Judiciária, dar a 
forma e a regulamentação do plano de 
carreira. 

A ressalva de que as promoções só 
poderão ocorrer a pedido do próprio 
servidor tem razão de ser, eis que a 
medida é inovadora e poderá implicar 
em prejuízo financeiro para o servi
dor que, lotado há muitos anos numa 
comarca, poderá, se promovido com
pulsoriamente para comarca de supe
rior entrância, ter despesas muito 
além de seus vencimentos. 

Considerando a presente proposta 
de alto interesse público, apelamos aos 
Senhores e Senhoras Constituintes por 
sua aprovação. 

Sala das Sessões, 25 de abril de 1987. 
- Nyder Barbosa, Deputado Consti
tuinte. 

SUGESTAO N\l 1.936-4 
Inclua-se onde couber: 

"Os proventos do aposentado 
da União, Estado ou Municipio 
terão igual oomposit}ão de valo
res de vencimentos e de quaisquer 
vantagens pecuniárias objeto de 
pagamento em relação ao do res
pectivo cargo da ativa, inclusive, 
quando a este, forem atribuida.r; 
condições inovadas por forma le
gal, ficando estabelecida a pari
dade remuneratória entre as dua.r; 
classes. 

§ 1.0 Toda forma legal de al
teração ou inovação atr.l.buida a 

cargo ou função da União, Esta
do ou Município somente poderá 
ser apresentada, deliberada, deci
dida, aprovada ou sancionada 
quando acompanhada de igual 
tratamento extensivo ao pessoal 
que, ao respectivo cargo ou fun
ção, tenha sido vinculado como 
referência no momento da apo
sentadoria. 

§ 2.o Ficam reajustados, a 
partir desta data, todos os casos 
abrangidos pelo caput deste ar
tigo." 

Justificação 
É revoltante a desigualdade de tra

tamento permitida hoje pela leglsla
ção brasileira, entre funcionários p'd
blicos da ativa e os seus colegas apo
sentados. 

Visa a presente proposta alcanç;:u: ... 
sonhada paridade remuneratória en
tre o funcionalismo público, tanto nó 
âmbito federal como no estadual ou 
no municipal. 

O funcionário é um agente do ser
viço público. Como tal, ele cumpre o 
seu papel, satisfazendo as condições 
que lhe impõe a Constituição ou a Le
gislação ordinária. 

Durante décadas de um constante 
e fiel trabalho, a sua expectativa se 
transforma em um sonho acalentado 
para o seu merecido descanso: a apo
sentadoria. 

As leis, os estatutos, os códigos ace
nam-lhe com a manutenção da mes
ma situação remuneratória, como se 
na ativa estivesse; equivalem àquela 
atingida no momento de sua passa
gem para a inatividade. 

Será, sonha ele, uma fase amena do 
final de vida o prêmio ao já realiza
do; a segurança a manutenção, pelo 
menos, da mesma situação que ele te
ve em exercício, apesar da vida mo
desta pelos parcos rendimentos do 
servidor. 

A realidade, entretanto, apresenta
se de outra forma. Ele passa a obser
var, a assistir o sofrimento de seus 
colegas, pois a perda remuneratória 
em relação ao pessoal da atividade é 
notória. A defasagem se faz em cada 
reajustamento, principalmente pela 
polítlea do Estado de legislar através 
de conceitos de servit}o ativo . ....:. E, 
também, pela pressão de servidores 
em atividade - com o poder da gre
ve. É mais conveniente ao Estado 
proporcionar vantagens do que me
lhorar os pisos salariais pois, estes 
benefícios não atingem o aposentado. 
E assim, cada vez mais, um se afasta 
do outro. 

As prioridades de atualização pe
cuniária são dirigidas com destaque, 
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para as classes protegidas politica
mente; ou para atender interesses fi
nanceiros e fiscais com a valorização 
das funções arrecadadoras de tribu
tos; outras para os setores fortes jun
to ao Executivo. - Enquanto isso, a 
desprotegida classe burocrática e o 
Magistério que somam os grandes 
contingentes anônimos de simples 
agentes das máquinas públicas, são 
relegadas. - A elas cabe a divisão da 
sobra. 

Mas, a maior diferenciação e a avil
tante injustiça são dirigidas ao apo
sentado, considerado como impro· 
dutivo, como o bagaço da fruta da 
qual tudo foi sugado e depois atirado 
fora. 1il o peso morto para o erário, ra
zão justificatória para deixá-lo à 
margem de um equilíbrio remunera
tório. 

São raros os sentimentos favoráveis 
das autoridades políticas e adminis
trativas para os aposentados. Esque
cem-se, os governantes, de que eles 
deveriam ser reconhecidos como os 
agentes de tudo o que construíram, 
anterjormente, no serviço público e, 
portanto merecedores de um trata
mento digno e igualitário em relação 
aos agentes ativos, os quais, no pas
sar do tempo, serão os futuros ina
tivos. - Justamente quando maJs 
precisam: velhos, doentes, sem con
dições de novos empregos, necessitan
do de mais assistência médica, mais 
medicamentos e melhor alimentação. 

Mas, há poderes, de que o Governo 
depende mais diretamente, que têm 
tudo, inclusive a paridade. Não somos 
contra essas conquistas, mas defen
demos o princípio de isonomia; um 
tratamento igual para todos. 

A legislação brasileira, em todas as 
esferas do Governo e seus poderes, 
tem sido alterada ao sabor de acon
tecimentos conjunturais e politicos,
trazendo, com isso, a cada momento, 
novas incertezas e conseqüências re
lacionadas ao futuro, mesmo que pró
ximo. 

As políticas de tratamento remu
neratório, seja para o pessoal da ati
vidade como o da inatividade - prin
cipalmente este - não são funda
mentadas em um pensamento coleti
vo e coerente. São, isto sim, frutos de 
decisões individuais tomadas para 
atender a situações casuísticas, muitas 
vezes. E, na maioria das vezes, para 
acertar interesses de ordem política, 
beneficiando partes. 

Toma corpo e força o sentimento e 
a idéia de se estabelecer um conceito 
permanente e de respeito aos aposen
tados. A sociedade reconhece e apela 

para que se assegure ao funcionãrio, 
após o seu longo período de trabalho, 
o direito de usufruir, pelo resto de sua 
vida, o descanso merecido e com a 
segurança de não ver corroída a sua 
situação em relação aos que estão no 
serviço ativo. 

Este conceito é de fundamental im
portân'Cia para o aposentado não se 
tornar alijado do meio em que sem
pre viveu e, em conseqüência, da pró
pria sociedade. Mas, também, para 
que esta não se transforme numa co
letividade insensível, economizada, 
míope e surda para com os valores 
humanos. 

O que queremos é um comporta
mento digno e que represente o mais 
vivo pensamento social de reconheci
mento àqueles que trabalharam e de
ram o melhor de suas vidas para es
sa mesma sociedade. 

Queremos que se dê ao aposentado 
condições de identidade, dignidade 
econômica, social e emocional. Uma 
demonstração respeitosa pelo que ele 
foi, é e será. 

Mede-se o desempenho de uma so
ciedade-estado quando organizada e 
administrada pela sua coletividade 
produtiva; pelo tratamento que se dá 
à criança e ao idoso. Estes são o iní
cio e o fim da própria sociedade-esta
do, os quaJs, quando relegados a um 
segundo plano ou deixados à sua sor
te, evidenciam a pobreza de concei
tos e objetivos humanos. Logo, sem 
princípio e sem fim. 

. Queremos, para o Brasil, menos dis
cursos eleitorais e mais critérios obje
tivos no campo sócio-administrativo. 
Um tratamento permanente e de dis
tribuição eqüitativa para toda a cole
tividade. Assim, o aposentado deverá 
constituir-se no grande exemplo de 
reconhecimento, dando a ele a ver
dadeira situação de que é merece
dor, a fim de que possa vencer seu 
derradeiro percurso de vida com a 
tranqüilidade a que fez jus. 

Dentro dessa visão, sugerimos um 
dispositivo constitucional que venha 
a permitir, de vez, o estabelecimento 
de um critério permanente, assegu
rando, ao aposentado, a manutenção 
pelo menos, da situação relativa pos: 
suída no momento de sua passagem 
para a inatividade. o referido dispo
sitivo assegurará ao aposentado da 
União, Estado ou Município, a mesma 
remuneração que seria percebida em 
razão do cargo que ocupava na ati
vidade, mesmo que este viesse a so
frer alterações de classificação fun
cional e pecuniária, com suas vanta
gens também atualizadas, desde que 
determinadas por forma legal. 

Pelas razões expostas, apelamos a 
todos os Senhores e Senhoras Consti
tuintes para que emprestem o seu de
cidido apoio a esta justa proposta, 
visando a sua introdução nas novas 
normas constitucionais que regerão os 
destinos do povo brasileiro. 

Sala das Sessões, 26 de abril de 
1987. - Nyder Barbosa de Mene.:es, 
Deputado Constituinte. 

SUGESTÃO N9' 1. 937 
Nos termos do § 2.0, do artigo 14, 

do Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. Os militares são alistá-
veis, excluídos apenas aqueles que 
prestam o serviço militar inicial. 

Art. Os militares alistáveis 
são elegíveis, atendidas as seguin
tes condições: 

a) estar na inatividade; 
b) entrar em regime de licença 
remunerada, ao candidatar-se a 

cargo eletivo; 
c) ser transferido automatica

mente para a reserva remunera
da, se eleito, desde que conte com 
tempo de serviço suficiente para 
que faça jus à citada transferên
cia; 

d) permanecer em regime de li
cença remunerada, se eleito, 
quando não contar tempo de ser
viço suficiente para os fins pre
vistos na alínea "c". 

Parágrafo único. O militar sob 
licença remunerada, se eleito, te
rá de optar pela remuneração que 
recebe em função da licença ou 
pela remuneração devida pelo car
go para o qual foi eleito. 

Art. A elegibilidade dos mili-
tares não dependerá, p!l.ra o mi
litar da ativa, de filiação político
partidária prévia, que seja ou ve
nha a ser exigida por lei." 

Justificação 

Profundamente diferentes no que 
respeita à especificidade da formação 
que ,recebem, das carreiras que abra
çam e das tarefas que executam, civis 
e militares não se distinguem, toda
via, no que concerne à igualdade pe
rante a lei, aos direitos de cidadania 
e, mais especificamente, aos direitos 
políticos. 

Uns e outros desfrutam da prer
rogativa do voto e da elegibilidade. 

A ninguém ocorreria a idéia absur
da de privar dos direitos polfticos o 
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magistrado, o militar ou o executivo 
governamental, em virtude da função 
judicante, da missão de defesa da se
gurança nacional ou das atividades li
gadas à gestão dos negócios do Esta
do, específicas das citadas categorias 

· profissionais. 
O que não escaparia à lucidez de 

ninguém é a inviabilidade do desem
penho superposto ou concomitante 
dessas e das tar·efas ligadas à carreira 
política. Daí por que a legislação elei
toral prevê os casos em que candida
tos a cargos e}etivos devam afastar
se dos cargos e funções que ocupam, 
desincompatibilizando-se para se tor
narem elegíveis. 

A norma que aqui encaminho pres
supõe a inconveniência e inviabilida
de do exercício concomitante da car
reira militar e da carreira política. 

Precisamente em razão desse pres
suposto, a norma sugerida excepcio
naliza os militares da ativa da elegi
bilidade condicionada à filiação par
tidária prévia. 'É que, se assim não fos
se, ocorreria, em algum momento, o 
exercício concomitante das duas car
reiras. 

A partir daí busca. disciplinar a ma
téria, sem ferir direitos e prerrogati
vas. 

E não se entenda como privação de 
direito, a exclusão temporária dos ca
bos e Soldados não-profissionais da 
prerrogativa de alistabilidade. o que 
se pretende é resguardá-los de qual
quer envolvimento político-partidário, 
sobretudo quando, estes são convoca
dos a integrar as forças federais des
tinadas a garantir a normalidade dos 
pleitos eleitorais. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte, 23 de abril de 
1987. - Senador Nivaldo Machado. 

SUGESTAO N'~ 1. 938 
Nos termos do § 2.0 do art. 14, do 

Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. As empresas estatais da 
União, dos Estados e dos Muni
cípios são obrigadas a manter, ca
da qual, pelo menos uma escola 
de ensino profissionalizante a ní
vel de 2.0 grau. 

§ As empresas estatais que 
não cumprirem o disposto neste 
artigo pagarão em décuplo as 
obrigações do salário-educação." 

Justificação 
Há muito que o dispositivo consti

tucional ainda vigepte, que reza ser a 

educação "direito de todos e dever do 
Estado", deve ser ampliado em sua 
conceituação. 

De fato, para se enfrentar o quadro 
dramático em que se encontra o ensi
no, a obrigação de provê-lo deve ser 
estendida à Nação, aí compreendid!ls 
as entidades de classe, o empresana
do, a população em geral. 

o ensino de 2.0 grau, sobretudo o 
que apresenta características de ter
minalidade - ou seja, o profissiona
lizante - deve ter garantida a sua 
eficiência por meio da inclusão de 
uma norma no texto da carta Magna. 
Assim, teremos uma garantia de opção 
para o grande contingente dos que 
necessitam empregar desde codo sua 
força de trabalb.o. 

Um curso profissionalizante dentro 
da empresa of.erece ao jovem vant'l
gens, comparado ao sistema tradicio
nal, pois dá-lhe oportunidade de in
gressar imediatamente no mercado de 
trabalho. Dessa maneira, o estudo po
derá tornar-se, de fato, o caminho pa
ra "a formação necessária ao desen
volvimento das potencialidades como 
elemento de auto-realização, prepara
ção para o trabalho e exercício cons
ciente da cidadania". (Lei n.0 5.692, 
art. 1.0 ). 

Sala1 das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte, 27 de abril de 1987. 
- Senador Constituinte Nivaldo Ma· 
chado. 

SUGESTAO NQ 1. 939 

Nos termos do § 2.0 do art. '14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclua-se o seguinte dis
positivo: 

"Art. As universidades e os 
estabelecimentos de ensino supe
rior, legalmente reconhecidos, go
zarão de autonomia didático-peda
gógica para a fixação dos curricula 
das disciplinas de seus cursos, ou
vidos, para tal fim, os respectivos 
Conselhos regionais das profissões 
ou, na falta destes, outras institui
ções que representem os interesses 
profissionais." 

Justificação 

A presente sugestão de norma tem 
por objetivo corrigir uma situação 
problemática que atinge o ensino uni
versitário. Hoje, as instituições de 3.0 

grau vêem-se presas a exigências cur
riculares, entre outras, prejudiciais ao 
desenvolvimento do ensino e da pes
quisa. 

A autonomia universitária, no aspec
to frisado pelo artigo acima, vem aten
der a duas necessidades básicas: 

a) em primeiro lugar, à regionali
zação do ensino, fator que contribui
rá decisivamente para a adequação 
dos cursos às premências do mercado 
de trabalho. Dessa forma, a universi
dade estará melhor inserida na comu
nidade; 

b) em segundo, à atualização das 
informações; diante da velocidade com 
que sé expande o conhecimento hu
mano, há que se eliminar o entrave 
representado pela fixação dos curri· 
cuia. 

Fazer constar no texto da Carta 
Magna o princípio da autonomia uni
versitária é o primeiro passo para a 
modernização do ensino superior. Por 
isso é oportuna a norma apresentada. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte, 27 de abril de 1987. 
- Senador Constituinte Nivaldo Ma
chado. 

SUGESTAO NQ 1. 940 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. O funcionário público se
rá aposentado: 

I - compulsoriamente, aos se
tenta anos de idade, se do sexo 
masculino e, aos sessenta e cinco 
anos de idade, se do sexo femini
no; 

II - voluntariamente, aos trin
ta e cinco anos de serviço, se do 
sexo masculino e aos 25 anos de 
serviço, se do sexo feminino." 

Justific~ção 

Historicamente, a mulher sempre 
teve a sua vida consagrada às ativida
des doméstimas, devido ao seu ofício 
de dona de casa, notadamente ao seu 
papel de mãe, no qual ela se constitui 
para o filho pequeno o primeiro agen
te de sua precoce socialização, enquan
to que o homem não tem esse com
prometimento tão duradouro, tão 
consumidor de tempo e emocionalmen
te tão submetedor. Embora assuma 
praticamente sozinho o ônus da ma
nutenção do lar, em tudo o que isso 
venha a implicar, ele tende a partici
par cada vez menos da vida familiar. 

Quando a mulher passar a trabalhar 
fora do lar, quer por opção ou, predo
minantemente, por contingências eco· 
nôrr.iicas, os seus encargÕSdóri:téstiCos 
não cessam, verificando-se então uma 
acumulação de desempenhos que a 
conduz, naturalmente, a um sobrecar
regamento prejudicial a um daqueles 
misteres. É difícil, portanto, a compa
tibilização da situação da mulher no 
lar, com a situ~ç_ãº do seu trabalho 
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fora de casa, muito embora haja quem 
a~kme ser perfeitamente possível a 
mulher ocupar cargos de responsabi
lidade e se ater a uma vida familiàr 
normal. Um fato, porém, se eviden
cia: é impraticável para a mulher de
dicar-se ao trabalho remunerado du
rante um tempo integral. O maior pre
juízo ocorre aos filhos, pela falta de 
assistência materna, tão importante 
em sua formação. 

Considerando a relevância da mu
lher no lar, a nossa Legislação Traba
lhista procurou assegurar-lhe amparo 
e proteção no seu trabalho fora de ca
sa e, particularmente no caso de pro
fessora, a nossa Constituição confe
riu-lhe uma aposentadoria com 25 
anos de efetivo exercício. Nada mais 
justo, portanto, do que se contemplar, 
também, com essa medida, a mulher 
que trabalha fora de campo do ma
gistério e, no caso de sua aposenta
doria por idade, sua redução de 70 
para 65 anos. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte, 7 de abril de 1987. 
- Senador Constituinte Nivaldo Ma
chado. 

SUGESTAO N9 1. 941 
Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 

Regimento Interno da Assembléia 
Nacional Constituinte, inclua-se o se
guinte dispositivo: 

Art. ~ vedada a acumulação re-
munerada de cargos e funções públi
cas, exceto: 

I - a -de juiz com um cargo de pro
fessor; 

n-a de dois cargos de professor; 

III - a ó.'e um cargo de professor 
com outro técnico ou eientífico; 

IV - a de dois cargos privativos de 
médico; 

V- a de dois cargos privativos de 
odontólogo. 

§ 1. o Em qualquer dos casos, a 
acumulação somente será permitida 
quando houver correlação de maté
rias e compatibilidade de horários; 

§ 2.0 A proibição de acumular es
tende-se a cargos, funções ou empre
gos em autarquias, empresas públicas 
e sociedades de economia 'mista; 

§ 3.0 Lei complementar, de inicia
tiva exclusiva do Conselho Presiden- . 
cial da República, poderá estabele
cer, no interesse do Serviço Públlco, 
outras exceções à proibição de acumu
lar, restritas a atividades de nature
za técnica ou científica ou de magis
tério, exigida&, em qualquer caso, cor
relação de matérias e compatibllidade 
de horários. 

§ 4.0 A proibição de acumUlar pro
ventos não .se a,plica aos aposentados, 
quanto ao exerdcio de mandato ele
tivo, quanto oo de um cargo em co
missão ou quanto a contrato para 
prestação de serviços técnicos ou es
peciallzados. 

Justificação 
A proibição de acumular cargos é 

uma salvaguarda legitima dos inte
resses do Estado, porquanto cuida de 
manter a seletividade dos servidores, 
por meio de acesso a seus qullldros de 
um maior número de pessoas, catego
rizadas por suas qualidades profissio
nais. Isto estimula inclusive uma sa
dia concorrência, ,possibilltando ao 
Estado contar com servidores desta
cados por seu desempenho no proces
so seletivo. O alargamento da oferta 
de emprego é incontestável. 

Há, no entanto, determinadas áreas 
profissionais que merecem conside
ração específica, em se tratand'o de 
um Pais em busca do desenvolvimen
to integrado. l!l o caso da Educação, 
do progresso científico e tecnológico, 
da melhoria das condições de saúde 
da população. 

Nesse último aspecto, a carência de 
profissionais no serviço público é 
grande, ci'lante da impossibilida-de de 
Q Estado competir com a iniciativa 
privada em termos de .remuneração 
de serviços. Não há como, pois, alme
jar exclusividade de dedicação .. A 
acumulação remunerada de cargos e 
funções na área de saúde visa, além 
d'o -mais, a estimular que esses profis
sionais dediquem um 'pouco mais de 
tempo à causa públlca e gratuita, pos
sibilltando o atendimento à saúde fí
sica e mental da população, em bases 
verdadeiramente sociais. 

A área odontológica, tão ou mais, 
importante que a médica na preser~: 
vação e na recuperação da saúde, tem. 
sido constantemente posta à marg~' 
no que concerne à possibilldade 
acumulação de emprego por parte de 
seus profissionais. Os cuidados den
tários às vezes antecedem - JilOr se 
constit!llram etn causa - o tratamen
to médico. Em certas ocasiões o subs
tituem. 

Por essas razões, é imperativo que 
os odontólogos se equiparem aos mé
dicos no que concern1:1 à acumulação 
d:e até dois empregos no serviço pú
blico, em nome da obrigação máxima 
do Estado em prover a socieàade dos 
mecanismos necessários oo encami
nhamento integra,do das questões re
lativas à saúde da população. 

Sala da Assembléia Nacional Cons
tituinte, 27 de abril de 198'i. - Se
nador Constitulnt& Miftlclo Machado. 

SUGESTÃO N9 1. 94~ 
Nos termos do § 2.0 do art. 14: do 

Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclua-se o seguinte dis
positivo: 

"Art. l!l garantida a todos os 
trabalhadores aposentadoria com 
proventos de valor igual à remu
neração percebida em atividade, os 
quais serão reajustados em iguais 
épocas e índices da categoria tra
balhista, cargo, função ou posto 
em que haja ocorrido a aposen
tadoria." 

Justificação 

l!l hoje notória a situação dramática 
a que estão relegados os aposentados 
do Sistema Nacional de Previdência 
Social, face à extrema degradação a 
que foram submetidos os valores per
cebidos nas diversas modalidades de 
aposentadoria, seja :por tempo de ser
viço, por idade ou por invalidez. 

Com efeito, tal situação decorre dos 
critérios atualmente vigentes para con
cessão e reajuste dos referidos bene
ficios. De um lado, o trabalhador sofre 
perdas acentuadas em virtude dos cri
térios adotados para cálculo da apo
sentadoria por ocasião da concessão, 
pois a legislação estabelece dois fato
res limitativos: o teto do chamado 
'salário-d~ben.efício", :proporcional ao 
tempo de serviço, e o cálculo pela ~
dia dos 36 últimos salários dé contri
buição, sendo que os últimos doze nio 
são corrigidos monetariamente, o que 
acentua ainda mais o rebaixamento do 
"valor médio" real. Por outro lado, as 
perdas provêm da injusta sistemática 
de reajuste adotada pelo sistema pre
videnciário, que jamais logra rej)Or o 
valor real dos benefícios atingildo pe
los impactos inflacionários. 

O resultado desse tratamento abso
lutamente iníquo é •hoje sobejamente 
conhecido: a Confederação Nacional 
dos Aposentados e Pensionistas estima 
que, computando-se somente as per
'das sofridas desde 1979, as aposenta
dorias do SINP AS tiveram uma redu
ção em torno de 55% do seu valor real 
nos últimos sete anos. 

Avulta ainda o fato de que mais da 
m·etade do estoque de aposentadorias 
em manutenção no SIN.PAS registra 
valoresinferio:t"€8 a 1 (um) .salârio mí
nimo, o que submete os respectivos 
beneficiários a um nível de renda 
abaixo do patamar constitucional! de 
subsistência. 

Trata-se, efetivamente, de situação 
que afronta os mais elementares prin
cípios de justiça social, com efeitos 
danosos para a própria preseryação 



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSill(JJNTE (Suplemento) Sexta-feira 8 553 

· da instituição previdenciária como ins
trumento de paz social, na medida em 
que solapa seu fundamento de solida
riedade e enseja graves questionamen
tos em relação à legitimidade do Sis
tema. 

Urge, portanto, alçar o preceito de 
integralidade dos proventos a nível 
constitucional, como opção básica da 
sociedade brasileira, de modo a se 
coibir, de uma vez por todas, a pre
valência de critérios legais ou mera
mente burocráticos que, a nosso ver, 
ferem a consciência do povo brasi
leiro. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte, 27 de abril de 
1987. -Senador Constituinte Nivaldo 
Machado. 

SUGESTAO Nfl 1. 943 

Nos termos do § 2.0 , do art. 14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Com·tituinte, inclua-se o seguinte dis
positivo: 

"Art. É vedado à União ins-
tituir tributo que implique distin
ção ou prefrência em relação a 
qualquer categoria ou atividade 
profissional." 

Justificação 
A norma ora proposta visa a impe

dir que a União institua tributo que 
privilegie determinada categoria ou 
atividade profissional, dando-lhe, 
assim, tratamento diferenciado que 
contraria os princípios básicos da tri
butação. 

Trata-se de providência indispensá
vel para que se elimine as isenções 
do imposto de renda que, injustífica
damente, beneficiem determinadas ca
tegorias profissionais, como é o caso 
dos parlamentares, dos militares e 
dos magistrados, de cujos recebimen
tos certas parcelas não são submeti-

. das à tributação. 

A medida sugerida é inteiramente 
condizente com as reivindicações e as 
queixas da sociedade brasileira, que 
não mais tolera a concessão e a ma
nutenção de privilégios odiosos e in
justificáveis, principalmnete em ma-

, téria tributária. 

Por corresponder às justas e legí
timas aspirações de todos os segmen
tos sociais do País, estamos certos de 
que a norma ora sugerida venha a 
merecer a aprovação dos ilustres 
Constituintes que, antes de tudo, são 
representantes do povo. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte, 27 de abril de 
1Cl87.- Constituinte Nelson Carneiro. 
Carneiro. 

SUGESTA.O N9 1. 944 

Inclua onde couber: 
"Art. O casamento será civil 

e gratuita a sua celebração. 

Parágrafo único. A habilita
ção para o casamento, o registro 
e a primeira certidão serão isen
tos de selos, emolumentos e custas 
para as pessoas necessitadas." 

Justificação 
O caput repete o consignado no § 2.o 

do art. 175 da Carta Constitucional. 
O parágrafo único reproduz, com al
teração, o parágrafo único do Proje
to Orlando Gomes. Em lugar das 
expressões "pessoas cuja pobreza for 
atestada por autoridade competente", 
a redação proposta se eXPlica por dois 
motivos. A desburocratização supri
miu em boa hora o atestado de pobre
za. E o § 3.0 do art. 153 da Carta 
Constitucional refere-se, para fins de 
a..-.sistência judiciária, aos necessita
dos, na forma da lei. li: preciso facili
tar a legalização de numerosos lares, 
constituídos por pessoas que não po
dem arcar com as despe.sas judiciais. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 
1987. - Oonstituinte Nelson Carneiro. 

SUGESTÃO N9 1. 945 

Nos termos do § 2.0 , do Art. 14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclua-se o seguinte dis
positivo: 

"Art. Compete à União ins-
tituir impostos sobre: 

- renda e proventos de qual
quer natureza, exceto os proven
tos _da aposentadoria; 

Justificação 
Pela presente proposição sugere-se 

que os proventos de aposentadoria se
jam excluídos da incidência do im
posto de renda. 

Verifica-se que os aposentados, an
tes de adquirirem essa condição, esti
veram sujeitos, durante a atividade, 
à tributação do imposto de renda bem 
como ao pagamento de outras contri- · 
buições. 

Tendo, portanto, contribuído por 
vários anos com parcela de seus ren
dimentos, quando então tinham con
dições orgânicas e físicas satisfatórias 
para o desempenho de suas tarefas, 
parece-nos muito justo, sobretudo 
quanto ao aspecto social, que os apo-

sentados não sofram a tributação do 
imposto de renda sobre seus proven
tos, quando se sabe que estes, na maio
ria dos casos, são muito inferiores à 
remuneração percebida na atividade. 

Tais proventos constituem funda
mentalmente um amparo financeiro 
necessário à subsistência do aposenta
do e de sua família. São fruto de tra
balho já prestado por vários anos e, 
assim, devem ser excluídos do campo 
de incidência do imposto de renda. 

Trata-se de medida que, embora se
ja uma exceção ao princípio da igual
dade de todos perante a lei, não confi
gura, a rigor, um privilégio, porquanto 
beneficia, independentemente da cate
goria a que pertençam ou da atividade 
que exerçam, todos os trabalhadores 
aposentados ou que venham a se apo
sentar. 

Em face do exposto, esperamos que 
a presente proposta seja acolhida pe
los nobres Constituintes, por repre
sentar previdência compatível com os 
princípios da justiça social e fiscal. 

Sala das Sesões da Assembléia Na
cional ·constituinte, 27 de abril de 1987. 
- Constituinte Senador Nelson Car
neiro 

SUGESTAO N9 1. 946 

Nos termos do § 2.0, do Art. 14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. Constituem monopólio 
da União a pesquisa, a lavra, a 
refinação, o procesamento, o 
transporte marítimo e em condu
tos, do petróleo e seus derivados 
e do gás natural, em território 
nacional. 

§ O monopólio estabelecido 
no caput do artigo anterior, inclui 
os riscos e resultados decorrentes 
das atividades ali mencionadas, 
ficando vedado à União ceder 
ou conceder qualquer tipo de par
ticipação, em espécie ou em valor, 
em jazidas de petróleo ou de gás 
natural, seja a que pretexto for." 

Justificação 
A presente sugestão pretende aten

der aos justos anseios populares de de
fesa da autonomia de decisão sobre a 
exploração das nossas riquezaas mi
nerais. 

Especificamente, trata-se da manu
tenção e respeito a uma das decisões 
de maior alcance econômico-social e 
político da história brasileira: a mo
nopolização estatal do petróleo. 

Ela decorre de uma cuidadosa e 
exaustiva análise feita pela Associação 
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dos Engenheiros da Petrobrás -
- AEPET, em defesa do monopólio 
estatal e contra os contratos de risco. 

A manutenção do monopólio estatal 
do petróleo é inquestionável, bastando 
para justificá-la a notável eficácia 
com que a Petrobrás cumpre seus ob
jetivos específicos, com a descoberta 
de novas reservas, permitindo um au
mento da produção de 180.000 barris/ 

.dia em 1975 para 700.00(} barris/dias 
equivalentes em 1986. 

A Petrobrás é a maior empresa bra
sileira e 33.a. do mundo, gerando inter
namente centenas de milhares de em
pregos diretos e indiretos, além de 
suprir o mercado nacional com deri
vados de petróleo a preços competiti
vos no mercado internacional- Não 
obstante, no que se refere ao preço 
'final da gasolina, participa com ape
nas 39% para cobrir os custos de aqui
sição, frete e refino do petróleo im
portado e remunerar a exploração, 
produção, transporte e refino do pe
tróleo nacional. 

No que diz respeito aos chamados 
"Contratos de Serviço de Exploração 
de Petróleo com Clásulas de Risco", 
a sua inconstitucionalidade é inegável. 

Ao repartir com terceiros o petróleo 
ou o gás natural descoberto, os con
tratos se tornam associativos e/ou de 
concessão, ferindo asim o monopólio 
estatal do Petróleo, pois, como escla
rece Barbosa Lima Sobrinho: "A idéia 
de monopólio, pelas raízes gregas, não 
deixa margem a dúvidas de que se 
trata de uma presença única, e não 
dividida com sócios . . . A raiz "monos" 
nunca permitiria que se mantivesse o 
título de "diálogo", a um monólogo 
fundado em preceito constitucional". 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1987. 
Constituinte Nelson Carneiro. 

SUGESTAO N9 1.947 

Onde couber: 

"Art. O funcionário fará jus, 
anualmente a trinta dias úteis de 
férias. 

Art. O funcionário poderá 
requerer aposentadoria a partir 
dos 30 (trinta) anos de serviço, se 
do sexo masculino, e dos 25 (vin
te e cinco) anos de serviço, se do 
sexo feminino, com proventos in
tegrais. 

Art. Os proventos da aposen-
tadoria serão revistos a partir da 
mesma data e em igual propor
ção, sempre que modificados os 
vencimentos dos funcionários em 
atividade, transformado ou reclas
sificado o cargo em que se deu a 
aposentadoria. 

:Art. Os proventos dos apo-
sentados não serão objeto de re
dutibilidade, arresto, seqüestro, 
:penhora .11em de cassação. 

Art. A viúva terá direito a 
pensão equivalente ao vencimento, 
remuneração ou proventos atri
buídos ao marido. 

Art. A inflação deverá ser 
calculada à vista de pesquisa rea
lizada em todas as capitais de Es
tado, sem exclusão de nenhum 
produto e divulgada mensalmente. 

Art. Os Presidente de Coope-
rativas, de Sindicatos, de Federa
ções, de Confederações e de Asso
ciações de Classe terão mandato 
de 4 (quatro) anos sem direita a 
reeleição." 

Justificação 
1. Férias de trinta dias úteis repre

sentam um período razoável de des
canso para recompor as energias físi
cas e psíquicas do funcionário público. 
A exemplo dos professores e dos par
lamentares o funcionário público sofre 
um desgaste emocional muito grande 
no seu relacionamento com o público; 
enquanto aqueles têm 3 (três) meses 
de férias, esses possuem apenas 30 
(trinta) dias corridos, dai justificar
se o pleito de 30 (trinta) dias úteis. 

2. Aposentadoria aos 30 (trinta) 
anos para o homem e 25 (vinte e cin
co) anos para a mulher é uma reivin
dicação muito antiga dos funcionários 
públicos que esperam vê-la materiali
zada na Constituição. 

3. 1l': mais do que justo os proven
tos dos aposentados serem equipara
dos aos vencimentos dos funcionários 
da ativa. A sugestão assegura essa 
paridade sempre que houver modifi
cação nos vencimentos dos funcioná
rios em atividade ou mesmo quando 
for transformado ou reclassificado o 
cargo em que se deu a aposentadoria. 

4. Os proventos dos aposentados 
não poderão ser objeto de redutibili
dade, arresto, seqüestro, penhora, nem 
cassação; essa norma é indispensável 
para evitar a possibilidade de um de
sequilíbrio que traria transtornos in
calculáveis ao aposentado e sua famí
lia. 

5. A isenção do Imposto de Renda 
e de descontos previdenciários obri
gatórios é medida da mais alta rele
vância em favor daqueles que, com 
altivez e dedicação, serviram por tan
tos anos à causa pública. O aposen
tado tem todo direito de usufruír de 
tod,os os proventos para víver bem na 
sua velhice. 

6. A pensão integral para a viúva 
é medida da mais alta relevância pa-

ra manter o mesmo nível de vida que 
tinha quando o martdo era. vivo. 

7. A inflação vem sendo calculada 
à vista de amostragem que, na maioria 
das vezes, não corresponde à realidade. 
Além de ser feita apenas em algumas 
capitais, a pesquisa expurga do cálculo 
vários produtos. É indispensável, por
tanto, essa norma, na nova Constitui
ção, para evitar distorções que se 
revertem sempre contra os assalaria
dos. 

8. O estabelecimento de mandato 
de 4 (quatro) anos para Presidente 
de entidades que enumera, visa a evi
tar a perpetuidade de elementos à 
frente das mesmas, não proporcionan
do, na maioria das vezes, oportunidade 
para o surgimento de novas lideranças. 

Sala das Sesões, 28 de abril de 1987. 
Constituinte Nelson Carneiro. 

SUGEST.AO "N9 1. 948 
Nos termos do § 2.0 , do Art. 14, do 

Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispo si ti vos: 

"Art. Todos têm direito a. 
desfrutar do patrimônio natural 
e cultural da Nação, base de um 
ambiente sadio e adequado :para 
o desenvolvimento da vida indi
vidual e social, bem como o dever 
de o defender. 

Parágrafo único. A viola~ do 
dever de proteger o patrimônio 
natural e cultural implica em 
obrigação de reparar o dano e 
aplicação de sanções penais e, se 
o atentado for praticado pelo pro
prietário do imóvel com sua coni
vência, poderá, de acordo com a 
.gravidade do mesmo, acarretar a 
transferência do citado bem para 
o domínio público." 

Justificação 
A Constituição portuguesa de 1976 

é considerada um modelo, sobretudo 
nos capítulos econômicos, sociais e 
culturais. 

Vale ressaltar que a referida Carta., 
.por sua vez, colheu muitos de seus 
princípios da Lei Maior Espanhola. No 
momento em que se cogita de elabo
rar a nossa 08.["ta Magna nada mais 
justo que se proceda a um tipo de for
mulação que coloque o Estado e o Povo 
como co-participantes na proteção do 
meio ambiente. 

As propostas de normas ora apre
sentadas visam, justamente, à coll.
mação daquele postulado. 

o uso abusivo, predatório e crimi
noso que se faz secularmente, contra 
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o meio ambiente, no Brasil, levou-nos, 
hoje, a uma situação de calamidade. 
Seria, talvez, chocante procura.r di
mensionar as perdas ~ algumas ir
reversíveis - de recursos naturais e de 
patrimônio cultural já sofridas pelo 
País. 

:11: chegado, pois, o momento -azado 
para redimensionarmos a questão, pe
la base, que é a elevação do equilíbrio 
ecológico à categoria de hem nacional 
e o estabelecimento de dkeito e res
ponsabilidades cogentes na preserva
ção do nosso maior ·bem que é o ter
ritório nacional, com todas as rique
zas nele inseridas. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
<!(lonal Constituinte. - Constituinte 
Nelson Carneiro. 

SUGESTÃO N9 1. 949 

Onde couber: 
"Terá direito ao usucapião o 

posseiro que estiver na posse da 
área por lO (dez) anos ou mais, 
quando explorada pelo reque
rente." 

Justificação 
Urge dar celeridade à aplicação do 

usucapião; para regularizar milhares 
de áreas hoje existentes em mãos de 
posseiros que, apesar de estarem há 
mais de 10 anos na posse das terras, 
produzindo, continuam sem poder 
oferecer como garantia real essa pro
priedade, exatamente porque não pos
suem título de domínio, que hoje só é 
permitido depois de 20 (vinte) anos. 

Já que estamos acelerando a refor
ma agrária, par.a dar aos trabalha
dores rurais terra para produzir, por 
que não se atende com mais brevida
de aos que já estão produzindo e ne
cessitam somente da aplicação mais 
rápida do usucapião? 

Sala das Sessões, 28 de abril de 
1987.- Constituinte Nelson Carneiro. 

SUGESTÃO N9 1. 950 

Onde couber: 
"Será sumaríssimo o rito de 

procesamento da Ação de Usuca-· 
pião." 

Justificação 
Urge dar ao pedido de usucap1ao 

um rito sumarissimo, para que seus 
efeitos tornem-se realmente efetivos 
e não os transformem em longos e 
inacabados processos nos arquivos da 
Justiça. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 
1987.- Constituinte Nelson Carneiro. 

SUGESTAO NQ 1. 951 

Nos termos do § 2.0 , do art. 14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclua-se o seguinte dis
positivo: 

"Art. A defesa dos direitos 
do menor, nos termos do que dis
põem as normas de direito exter
no e interno, constitui dever do 
~tado e responsabilidade de to
dos os cidadãos. 

Parágrafo único. O Estado pro
verá ao menor, até os 18 (dezoito) 
anos, educação, lazer e assistên
cia médico-odontológica." 

Justificação 
Um dos mais graves problemas do 

Brasil contemporâneo é, fora de dú
vida, o problema do menor. Problema 
que apresenta dimensões angustian
tes, pois o baixo poder aquisitivo das 
famílias não lhes permite prover uma 
assistência mínima, como alimenta
ção adequada, educação, assistência 
médica e dentária, lazer, etc. Isto sem 
falar nos quase 30.000.000 (trinta mi
lhões) de menores carentes, muitos 
dos quais vagueiam por nossas cida
des, sem eira nem beira, sem assis
tência material e sem amor, na fase 
mais decisiva da vida humana. 

Nenhum país poderá construir se
riamente o seu futuro sem pensar na 
infância e na juventude - o seu ver
dadeiro e grande potencial. 

·Precisamos dar um primeiro 11a -~a 
no sentido de resgatar esta geração 
ameaçada e que, ameaçada, tolda o 
futuro da Pátria. 

Esta sugestão se inspira na neces
sidade desse resgate. Nessa exigência 
ética e espiritual que não nos permite 
recuar. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 
1987.- Constituinte Nelson Carneiro. 

SUGESTÃO N" 1. 952 

Nos termos do § 2.0 , do art. -14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. O trabalhador defi-
ciente poderá se aposentar, fa
cultativamente, aos 25 anos de 
serviço, pelo regime da Previdên
cia Social e seu salário será rea
justado nos mesmos moldes de 
seus colegas em atividade. 

Art. O deficiente físico ocu-
pante de cargo DAS ou DAI, ao 
se aposentar hão perderá a grati
ficação de função, desde que a 
exerça há mais de cinco anos. 

Art. O Poder Público asse-
gurará ao deficiente o direito à 
habilitação e à reabilitação pro
vendo-o dos equipamentos neces
sários. 

Art. Os veículos comprova-
damente, destinados ao uso de 
deficientes físicos, não pagarão 
imposto. 

Art. Fica proibida qualquer 
discriminação por motivo de de
ficiência física não só no tocante 
à admisão, como também quanto 
a remuneração, promoção ou dis
pensa quer se trate de empresas 
públicas ou privadas. 

Art. A União, os Estados, os 
Territórios e os Municípios, deve
rão em suas áreas de atuação, fa
cultar aos deficientes o acesso a 
edifícios públicos ou particulares 
e a logradouros públicos e trans
portes coletivos. 

Art. As atividades ligadas ao 
desenvolvimento de pesquisa, pro
dução, importação e comerciali
zação de material ou equipamen
to especializado para pessoas por
tadoras de deficiência física, fi
cam isentas de impostos." 

Justificação 

As sugestões ora propostas defluem 
de solicitação de jovem paraplégico 
do meu Estado. Ao formulá-las me 
vali de um conjunto de normas cons
tantes de um documento resultante 
d-o III Encontro Estadual e Municipal 
de Coordenadorias e Conselhos de 
Apoio à Pessoa Deficiente realizado, 
recentemente, em Minas Geraís. 

Visamos, com as normas apresenta
das, a propiciar a uma plêiade de va
lorosos patrícios melhores condições 
de vencerem a adversidade que en
frentam com tanto valor e coragem, 
não sendo justo que lhes falte o ne
cessário respaldo por parte do Poder 
público. Além do mais, não podemos 
esquecer tratar-se de uma força de 
trabalho de cerca de 8.000.000 (oito 
milhões) de brasileiros, que, vêm de
monstrando tenacidade e bom apro
veitamento e que o Brasil não pode 
deixar de aproveitar. 

Contamos ,assim, com a habitual 
generosidade e espírito público dos 
nobres constituintes no sentido de 
emprestarem seu preciso concurso a 
esta nobre causa. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 
1987.- Constituinte Nelson Carneiro. 
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SUGESTAO Nll 1. 953 
Onde couber: 

"Art. o aposentado traba
lhista ou estatutário pode voltar 
ao serviço ativo, com a remunera
ção em vigor para a função em 
que se aposentou, durante um pe
ríodo de 6 (seis) dias por ano. 

Parágrafo único. Os emprega
dores, no caso de servidores tra
balhistas, poderão descontar, do 
Imposto de Renda e outros pro
ventos, o total da importância 
paga, no atendimento ao caput 
deste artigo." 

Justificação 
V.isa o preceito a permitir aos apo

sentados, sejam trabalhistas ou esta
tutários, um wntato anual com o am
biente de trabalho de que se desliga
ram, assegurando-se a certeza de que 
não são' imprestáveis, escapando a es
se condicionamento próprio da inati
vidade dos idosos. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 1987. 
- Constituinte Nelson Carneiro. 

SUGESTAO N9 1. 954 
Onde couber: 

"Art. Os vencimentos ou sa-
lários não poderão ultrapassar 
mais de cem vezes o maior salário 
mínimo vigente no Pais." 

Justificação 
Tanto o salário mínimo quanto o 

máximo constituem fortes indicado
res de grau de desenvolvimento sócio
econômico de uma comunidade. Real
mente a disparidade entre os dois ex
tremoS revela o grau de distribuição 
de renda entre as ã'lversas camadas 
sociais. 

Afigura-se necessário e urgente que 
se diminua a. concentração de rendas 
nas mãos de tão poucos. Creio que 
nesse .sentido seria um bom meio a 
fixação de que o salário e os venci
mentos não poderão ser .superiores a 
100 (cem) vezes o valor do salário 
minimo. 

Bala das Sessões, 28 de abril de 19'87. 
- Constituinte Nelson Carneiro. 

SUGESTAO N9 1. 955 
Inclua-se, onde couber: 

"Art. Respeitado o ~to 
·nesta Beç~, é vedada a vincula.
~ão ou equiparação de qualquer 
nature2Ía para o efeito de remu
neraç~ do peSS<Jal do serviço pú
blico. 

Art. Os proventos da inativi-
dade serão revistos sempre que 
se modificarem os vencimentos 
dos servidores em atividade, a 
partir da mesma data e na mes-

. -

ma proporção, bem -como nas 
mesmas datas e proporções sem
pre que for transformado, ou, na 
forma da lei, reclassificado o car
go ou função em que se deu a 
aposentadoria. 

Art. Estender-se-ão aos ina-
tivos, na mesma proporção, quais
quer benefícios e vantagens já 
concedidos, ou que vierem a sê
los, aos servidores em atividade. 

§ Os efeitos financeiros dos 
beneficios e vantagens referidos 
neste artigo, já concedidos aos em 
atividade, serão devidos aos apo
sentados somente a partir da da
ta do inicio da vigência desta 
Constituição. 

Art. Ressalvado o disposto 
nesta Secão, em caso nenhum os 
proventos da inatividade poderão 
exceder a remuneração percebida 
pelos demais servido~s em ativi
dade, de igual carr-eira, categoria. 
e tempo de serviço." 

Justificação 

A presente sugestão de norma à 
Constituição nos foi apresentada pe
lo Sr. Fernando Vaz Dias, acampa~ 
nhada de bem fundamentada justifi
cativa. Por con-cordarmos .com seus 
fundamentos, adotamos o seu inteiro 
~eor, a seguir: 

De hâ .uns vinte anos se vem evi
denciando, através do tratamento dis
pensado aos aposentados, que a sua 
situação futura é imprevisivel até a 
curto prazo. 
· Com a advento da Nova República, 
impõem-se se dê a quem ingressa no 
serviQO público, ou já nele se encon
tra, 11. possibilidade de vislumbrar o 
seu futuro, estabelecendo-se, para is
so, normas const.ituclonais destinadas 
a nortear a.leliSlação ordinária re
lativa à remuneração dos aposenta
dos de maneira a assegurar-lhes um 
tratamentq eqüAnbpe. 

Faz mister se ~tabftleça, no presen
te, uma igua1açáo -entre ,aposentados 
e servidores em ativ1da4e, destinada a 
fazer com quê.~io !~ll!ta dlveralda
de de situações,. não sô entre· os em 
atividade e int.ttyollj trtas'també:m'~~
tre estes últlmoi,· mesmo ttuan® a ~
·gislação ord1nárta; pautando-te pe
las normas que ~tio estabelec1das na 
nova Constitui~, proporcionar mn 
tratamento uniforme a uns e outros. 
Aliás, não se trata de equiparar duas 
~arreiras ou earios (e disso é que co
gitaram todas as leis já editadâ.S, que 
vedaram as equiparações), mas stm. 
duas fases da vida de um mesmo in
dividuo, que não devem diferir quan
to ao padrão de vida. É ~ repit!l-se 
- indispensável que se oferexa a ~-

sibilidade ao aposentado, no atinente 
ao futuro, ter uma certeza relativa de 
vir a possuir o mesmo standard de 
vida do servidor de igual carreira e 
categoria, em atividade. · · 

Seria essa a mais preciesa Vltt= 
de que se poderia revestir uma le 
!ação de pessoal. 

o texto prppostó éstá longe 'Cle re
presentar para o ·Êrarlo úm ônus que 
exceda o razoável por muitos mott.
vos, entre os quais porque não entra
rão, no cômputo das despesas, as P,ar
celas provenientes de majorações dos 
proventos dos aposentados oriundos 
das numerosas autarquias indus
triais e das não industriais, pratica
mente libertas da tutela do DASP, eis' 
que são constituídas de empresas pú
blicas e sociedades de economia mis
ta,·de personalidade jutidica, de direi
to privado; contingente esse d:e mals 
de 1.300.000 empregados que já. fo
ram contemplados com beneficios ou
torgad0s por atos oficiais que na sua 
finalidade se assemelham ao.s dispo
sitivos do projeto. 

Acresce a circunstância de que 06 
aposentados estatutários e os sujeitos 
ao regime da CLT que por último se 
aposentaram, o fizeram incorporando 
aos seus proventos todos os aumentos 
ultimamente concedidos, restando, 
pOis, somente os que se aposentaram 
há muitos anos, cujos proventos, ae 
en-contram defasados, carecendo de 
conte~pla_ç_ão. __ 

Demais, a igualação .Já existe em 
relação aos servidores So Y®er Judi
ciário, ' do Tribunal de OOiita.s da 
União e do Pod$:' Let.fslatfvo, o que 
!exclui a hipótese 4é act&cimo de des
pesa em relaçio ·, eles. 
: . -H~, porém, -uiúa: .Prova inefutávei 
4t gue estará longe de ser serlamste 
~rli!40 o Tesouro Nacional, e é g tle 
.4\l&,.JW Governo Presidente João F!
.&\l&ltf® foi promulgada uma lei, im
.MtPJilamente denominada "Lei de 
MMld~e", que determinou fossem ea
.te.lQ!dos os efeitos pecuniários da Be
~ificação de Cargos aos aposent~~o
•· .eatt~.belec~ndo. wp.a -equiv~êlleitL: 
momentânea de . re~uneração, que 
não teve maior repercussão nos orça
mentos das respectivliS entidades eJU
pregadoras. 

Além disso, o_ p;roj~~ exclui expi:es
samente qualquer possibilidade de p ... 
rar.direito a atrasados, dispondo ape
nas lima3·elação a,.o_~Pl'esente_ ~ esta-.. 
belecendo uniformidade 4e tratameD~
to no atinente ao futuro. 

Foi ressalvada a e:!Cistência das ex
:eções à norma geral da vedação das 
~nculações , ou eqqtpar~ões para 
~feito de ·remuneraçãiO. 

Quanto ao teor, rel~va observar que, 
ae mantida a redaçãO: da Constitui~io 
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vigente e das anteriores, que vem im
pondo a revisão dos proventos no ca
so de aumento dos Sérvidores em _ati
vidade, por motivo de perda do poder 
aquisitivo da moeda, serão aqueles (e 
a experiência o tem provado) con
templados com aumentos somente 
através de leis anuais, as únicas que 
são editadas com.a declaração e~pres
sa de visarem a atender ao avilta
mento da moeda, quando é notório 
que os proventos, tal como os venci
mentos, se compõem de uma parcela 
de "referência" e de gratificações 
(que somados ultrapassam em muito 
a "referência") as quais jamais alu
dem à inflação monetãria como cau
sa determinante das melhorias. 

Assim, poderia o País inteiro pro
gredir, a renda per capita aumentar, 
o próprio funcionalismo público me
lhorar de situação, que os proventos 

, da aposentadoria se manteriam inal-
terados, ou, como hoje se diz, "con
gelados", sendo apenas corrigidos mo
netariamente através das men-ciona
das leis anuais, não se fazendo as "re
visões" a qual aludem as Constitui
ções em proporçÕes necessariamente 
iguais às dos vencimentos. 
·No que diz respeito às leis que ins

tituem gratificações e adicionai•, atri
buem elas sempre uma porcentagem 
mínima aos aposentados que, por isso, 
não raro, têm os seus proventos re
duzidos a menos da metade dos ven
cimentos dos servidores em atividade. 

Tal orientação imprimida à legisla
ção coloca os inativos em situação de 
constrangedora :inferioridade e exclui 
parà eles ~uljj.squer possibillqaQe de 
-previsão do futuro, aindaque éorilo · 
mera possibilidade, gerando no 8ft 
espírito uma inquietação, para a qual 
não há lenitivo. Promove, outros.!lm, 
desigualdades não apenas entre apo
sentados e em àtividade, mas tam
bém entre esses últimos, com a for
mação de castas de inativos, segun
do as épocas em que se aposentaram, 
com disparidades que não encontram 
justificativa, em se tratando de ex
servidores de igual carreira, mesmo 
tempo de serviço e merecimento ldên
ti®.. 

De resto, eom a redação do último 
dos dispositivos propostos pelo pre
sente projeto, estar-se-á consagrando 
a _interpretação dada ~lo ~:t:ibE!l~ 
de Contas da União: no art1go 1~ da 
Emenda Constitucional n.0 1, dispon
do no sentido de que o aposentado 
não pode receber na inatividade mais 
do que a remuneração recebida pelos 
demais servidores em atividade, na 
mesma data, de igual carreira e ca
tegoria, sem com isso voltar-se a uma 
tradição, já longínqua, que atribuia 
grandes vantagens pelo só fato da 
aposentadoria. 

O proj-eto adota, tanto quanto pos
sível, a redação do Anteprojeto da 
Comissão Afonso Arinos; mantém-se 
dentro dos limites do que é justo e 
não incorre em demasia. Nada outor
ga ao aposentado que não tenha Sido, 
ou venha a ser, também concedido ao 
em atividade pela legislação ordiná
ria futura, para que caminhem pari 
passe e não se bifurque a situação de 
ambos retornando-se à diversidade de 
tratamento que cumpria banir da, le
gislação. 

Assim encerrar-se-á um ciclo em 
que se parece ver na aposentadoria 
uma deserção e não um direito uni
versalmente conhecido como tal, e 
atender-se-á a um anelo de duas ge
rações de servidores públioos. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 198'1. 
- Constituinte Nelson Carneiro. 

SUGESTAO N' 1. 956 
Inclua-se: 

"Art. Os latino-americanos e 
os portugueses de nascimento, do
miciliados no Brasil pelo menos 
há cinco anos consecutivos, po
dem naturalizar-se brasileiros, 
sem perder sua nacionalidade de 
origem, se manifesta1m expressa 
vontade de fazê-lo. O brasileiro 
que adota a nacionalidade de ou
tro pais latino-americano ou a 
portuguesa não perde a naciona
lidade brasileira. Os convênios in
ternacionais e a lei regulam o 
exercício desses direitos." 

Justificação 
A integração política, social e eco

nômica da América Latina é ideal 
perseguido pelas organizações supra
nacionais do continente, do México à 
Argentina. Uma consulta aos anais 
do Parlamento Latino-Americano, 
reunido pela primeira vez em Lima, 
Peru, em 1964, e reiterado em todaP 
as suas reuniões, atestara esse senti.:: 
mento de integração, que somente 
com o decorrer dos anos se converte
rá em realidade. Recentemente, o Go
verno bvasileiro começou a sentir a 
necessidade de estreitar os laços de 
cooperação com os Estados da Améri
ca La_tiJ:!a,_ e em _ e~cial_ d!!_ ~~ri_c-ª 
do Sul. Coube aos constituintes pe
ruanos, ao votar em 1979 a atual Car
ta Magna, a declaração do art. 92, 
que ora se reproduz, e que certamen
te será incluída nas Constituições que 
forem votadas, por. diante, na Améri
ca Latina. Naquele país, ao lado dos 
latino-americanos, privilegiavam-se 
os espanhóis. 11: natural que, no Bra
sil, a referência seja aos portugueses, 
já beneficiados com estatuto especial 
E, enquanto lá o texto constitucional 
silencia sobre os anos de domicílio 
contínuo, a presente sugestão requer 
cinco :mos no mínimo. 

Sala das Sessões, 27 de abril c1t 
1987. -Constituinte Neblon C&naeiN.· 

SUGESTAO N' 1.957~7 
Acrescentar ao texto constitucional, 

na parte relativa à Saúde, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. . A lei disporá sobre a 
autori~ção para transplante de 
órgão . _ ~Q corpo humano, sendo 
permitida a sua remoção, inde
pendentemente de autorização da 
famüia, desde que não tenha havi
do em vida, manifestação em con
trário. 

§ 1:0 A remoção só poderá ser 
feita desde que seja mantida a 
plástica externa do doador. 

§ 2.o Fica proibido o comércio 
de órpos humanos." 

Justificação 
A autorização nunca é lembJtada 

quando a pesso~:~. está em pleno viKOr,. 
e assim mesmo temos o exemplo 4~ 
bancos de córneas que, apesar dul 
campanhas encetadas no Brasll Intel-· 
ro, existem m.Uhares de pessoas à es
pera de uma doação, com pouca espe
rança. 

Hoje, examinando o estágio em qut' 
chegou a técnica mundial em cirurgllr 
e, por extensão a braslleira, os t~ 
plantes adquirem cada dia maior iiJt!, 
portância no cotidiano da Medici• 
curativa. 

Sàla das Sessões, de •. 
1987. - Constituinte NeJ110n Sebu. 

SUGESTAO ~ L 958-5 
Acrescentar ao Novo Texto Oonàti.:. 

tucional, na parte relativa a impos
tos, o seguinte disPositivo: 

"Será isento de. Imposto de Im
portação todo material ou eqUi
pamento especializado, de uso ou 
relacionados ao desenvolvimento 
de pesquisas, produção ou co
mércialização que sejam destiha-, 
doª a_ ~ssoa portadoras de de
ficiência física, sensorlaf ou men
tal. 

Parágrafo único. O presente 
dispositivo será aplicado somen
te aos materiais ou equipamen
tos sem similar no mercado bra
sileiro." 

Justificação 
As pesquisas no mundo inteiro es

hão se desenvolvendo e·a cada dia os 
~esquis~dores_ nos surpreendem com_ 
descobertas de equipamentos moder
nos que tornem mais fâcil a condi
ção de vida, quer seja no trabalho in• 
telectual ou no próprio dia-a-dia m 
uma dona de casa. . 

Comumente novas idéias dão ori
gem a novas máqui11ns e 'il!l'i:G:rulliUos 61 
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não podemos deixar que, por conta de 
dificuldades burocráticas ou finan
ceiras, um prolongamento da socie
dade que mais precisa dela, que é o 
das pessoas portadoras de deficiên
cias, fique de fora dessas inovações. 

Essa comunidade precisa participa! 
de convênios e trocas de idéias poi1 
seria muito beneficiada e ao aprovar .. 
mos essa medida estaremos minoran .. 
do o sofrimento de uma parcela mui4 

to grande de brasileiros deficientes. 
Sala das Sessões, de de 1987. 

-Deputado Nelson Seixas, PDT São 
Paulo. 

SUGESTÃO N9 1. 959-3 
Aeresuente-se ao texto constitucio

nal, na parte relativa a Imposto de 
iRenda, o seguinte dispositivo: 

"Art. Será concedida dedu-
ção no Imposto de Renda das Pes
soas Físicas ou Jurídicas dos gas
tos com adaptação e aquisição de 
equipamentos necessá-rios ao exer
cício profissional das pessoas por
tadoras de deficiência física, sen
sorial ou mental." 

.Justificação 
O Estado, ao cumprir sua função 

social, deve pramover e estimular o 
trabalho da pessoa portadora de de
ficiência, fazendo-a integrar-se ou 
reintegrar-se na comunidade, assegu
rando seu ajustamento e bem-estar, 
ao mesmo tempo em que irá. benefi
ciar_., de uma força de trabalho para 
sua economia. 

Por outro lado devemos reconhecer 
que a dificuldade de uma pessoa por
tadora de deficiência será muito 
maior do que a de uma pessoa nor
mal e ela geralmente, ou sua famí
lia, já luta com grande dificuldade 
para manter-se na sua vida cotidia
na. 

Nada mais importante, então, que o 
Estado auxilie esses brasileiros a en
contrer seu caminho na vida. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
- COnstituinte Nelson Seixas. 

SUGESTÃO N9 1. 960-7 
Acrescente-se ao texto cànstitucio

nal a seguinte norma: 

"A Constituição assegura aos 
funcionários públicos federais, 
estaduais e municipais, regidos 
estatutariamente, assim como aos 
trabalhadores em geral, submeti
dos a outra modalidade de regi· 
me de trabalho, a aposentadoria 
voluntária às mulheres aos vinte e 
cinco anos de serviço ou cinqüenta 
de idade e aos homens aos trinta 
anos de serviço ou cinqüenta e 
cinco anos de idade, com proven· 
tos integrais." 

J'ustillcação 

Vem-se perpetrando através dos 
diversos textos constitucionais brasi
leiros uma distinção entre os fun
cionários públicos civis (federais, es
taduais e municipais), regidos pelos 
respectivos estatutos e os trabalhado
res submetidos ao outro reigme de 
trabalho conhecido: o da Consolida
ção das Leis do Trabalho. 

Tal distinção não ocorre apenas 
·entre os que trabalham para o Go
verno (em seus três níveis) e os que 
exercem suas funções na atividade 
privada, mas entre os que são servido
res públicos, repidos pelos dois siste
mas de trabalho. 

O que se quer, o que se pretende é 
generalizar e uniformizar o tempo de 
aposentadoria, de modo a que tanto 
os servidores públicos quanto os tra- · 
balhadores em geral disponham do 
mesmo tempo para aposentadoria, 
eliminando-se as exceções até então 
existentes. 

O objetivo é evitar que se criem 
castas ou mantenham privilégios, 
inaceitáveis, sobretudo em uma épo
ca de instauração democrática. 

Caso se pensasse em privilegiar ou 
beneficiar, só para efeito de racio
cínio, os que teriam que merecer um 
maior amparo constitucional seriam 
os trabalhadores que, normalmente, 
não dispõem das condições, vanta
gens e garantias integrantes das 
normas de trabalho do servidor pú
blico, muito especialmente, do fun
cionário. 

Na prática, contudo, o que se obser
va, é o cntrário. 

:m hora, pois, de se sanar esse equí
voco que se vem mantendo há longo 
tempo. E não se trata somente de se 
corrigir um equivoco, mas, sobretudo, 
de se adequar a norma constitucio
nal a uma realidade nacional: a de 
que, com raras excessões de algumas 
regiões do Sul do País, a expectativa 
de vida da grande maioria dos brasi
leiros é ainda aquém dos limites ora 
fixados para a aposentadoria volun
tária. 

Pesquisas médicas, sociológicas e 
antropológicas têm comprovado o 
"novo homem" que está surgindo na 
Nordeste, bem mais baixo (o que 
chega a se pensar em nanismo) e a 
má qualidade de vida em geral em 
todo o País. 

Pensar-se, pois, em se aplicar ao 
Brasil condições aceitáveis na Euro
pa Ocidental e nos Estados Unidos da 
América é incorrer em um transplan
te inaceitável à nossa realidade só
cio-cultural. 

A presente sugestão não é apenas 
um ato de justiça social, ao estabe-: 

lecer os mesmos critérios de aposen
tadoria voluntária a rodos aqueles 
que trabalham, independentemente 
do regime a que estão submetidos, 
mas, principalmente, um ato de jus
tiça à condição real e verdadeira do 
hcmem e da mulher brasileiros. 

Sala das Sessões. - Deputado Nel
~n Seixas. 

SUGEST.AO Nl1 1. 961-5 
Acrescentar ao novo texto constitu

cional, na parte relativa à Ordem so
cial, o seguinte dispositivo: 

"Art. Toda empresa, pública. 
ou particular, que tenha mais de 
100 (cem) servidores, será obriga
da, por lei, a reservar 3% (três 
por cento) do.s empregos para 
pessoas portadoras de deficiência, 
habilitadas ou reabilitadas." 

.Justificação 

Entre as entidades que cuidam das 
pessoas portadoras de deficiência, a.s 
AP AE - Associações de Pais e Amigos 
dos Excepcionais, não chegam a aten
der mais do que .1% (um por cento) 
do seu total . 

A preocupação dessas entidade~ 
congregadas por uma federação, com. 
sede em Brasilia, é dar toda espécie 
de apoio à pessoa portadora de de
ficiência, culminando por tentar co
locar no mercado de trabalho todos 
aqueles que, de alguma forma, adqui
rirem condição mínima necessária. 

Abrigando, a nossa Carta Magna 
condições em lei, que permitam un{ 
espaço de maior amplitud·e, muito es
tará colaborando nessa difícil e hu
manitária tarefa. 

Devemos ter em conta, também 
que muitas pessoas portadoras de de~ 
ficiência, após treinadas, estarão em 
cóndições de exereer múltiplas tare
fas dentro de uma empresa. 

Sala das Sessões, de de 
1987. - Constituinte Nelson Seixas. 

SUGESTAO N9 1 ... 962-3 
Brasilia (DF), 23 de abril de 1987_ 
Prezado companheiro, 
Encaminho, para discussão, texto 

sobre a organização da União, Esta
<!-OS, Municípios e ~giões. 

Ele é fruto de grupo de trabalho, 
organizado em CUritiba, que analisou 
sugestões d·a comissão coordenada pe
lo Co.nstituinte. Afonso Arinos, textos 
da Cónstituição vigente e propostas 
da· Associáção dos Municipios do Pa-
raná. ' · 

4-o lado de outras medidas, alguns 
Póntos re destacam: 

I - fortalecimento dos municípios, 
com competência para legislarem .!10-
bte matérias ;oom.o: desapropriação, 
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direito urbanístico, financeiro, tribu
tário etc.; 
II - proposta de regulamentação! 

de Regiões Metropolitanas, de acord!.J 
com especificidades locais e segundo 
necessidades das prefeituras envolvi
das: 

III - propõe-se a extinção do Se
nado e a estruturação do Congresso 
Na-cional, exclusivamente com repre
sentação proporcional do povo brasi
leiro. Isso é compatível com a idéia 
de que o Governo Federal não € sub
dividido por interesses estaduais. Sim, 
deve resolver, globalmente, problemas 
do Brasil. A autonomia política im
plica em autonomia financeira. Se 
por um lado representa o enfraque
cimento do federalismo, aumenta a 
possibilidade de o Governo Federal 
resolver problemas das regiões mais 
carentes, especialmente daquelas on
de a fronteira agrícola está em ex
pansão e onde programas maciços de 
financiamento exigem forte partici
pação do Governo Federal; 

IV - possibilidade de os partidos 
p<>líticos, sem representação no Con
gresso e, igualmente, grupos de mais 
de 30.000 (trinta mil) eleitores apre
sentarem propostas legislativas; 

V - determinação constitucional 
no sentido de fazer o Brasil voltar a 
sua vocação latino-americana; 

VI - fixação de faixa de fronteira 
compatível com a realidade; 

VII - adotar, na parte que lhe 
compete, o Sistema Parlamentarista. 

Cordialmente, - Maurício Fruet. 

TíTULO 
Do Estado Federal 

CAPíTULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 1.0 A República do Brasil é 
constituída pela união dos Estados 
Federados e seus Municípios e do Dis
trito Federal. 

Art. 2.0 São Poderes da República: 
o Legislativo, o Executivo e o Judiciá
rio, harmônicos e interligados entre 
si. d . Art. 3.0 Os Estados po em mcorpo-
rar-se, subdividir-se ou desmembrar
se para se anexarem a outros ou for
marem novos Estados, mediante deli
beração das Assembléias Legislativas, 
plebiscito das /POpulações interessa
das e aprovação do Congresso Nacio
nal, na forma regulada em lei com- · 
plementar. 

Art. 4.0 O Distrito Federal é a Ca
pital da União Federal e se organiza
rá como um Estado. 

CAPíTULO II 
Das Competências 

Art. 5.° Compete à União Federal: 

I - manter relações com Estados 
estrangeiros e com eles celebrar tra
tados e convenç~es; 

n - declarar guerra e celebrar a 
p_a:t:; 

III - organizar as Forças Armadas 
para a segurança das fronteiras e a 
defesa externa; 

IV - decretar o estado de sítio e a 
intervenção federal, nos casos expres
samente estabelecidos na Constitui
ção; 

V - autorizar e fiscalizar a produ
ção e o comércio de material bélico, 
de airnas e explosivos; 

VI- emitir moeda com a aprova
ção do Congresso Nacional; 

VII _: fiscalizar as operações de 
crédito, de capitalização e de segu
ros; 

VIII - planejar e promover o de
senvolvimento nacional, ouvidos os 
Estados e os órgãos regionais interes
sados; 

IX - explorar diretamente ou au
tol'izar a explaração aos Estados e 
Municípios: 

a) o serviço postal e o Correio Aé
reo Nacional; 

b) os serviços de telecomunicações; 

c) os serviços e instalações de ener
gia elétrica de qualquer origem e na
tureza; 

d) os serviços e instalações de ener
gia nuclear de qualquer natureza; 

X - explorar, diretamente ou me
diante autorização ou concessão: 

a) a navegação aérea, aeroespacial 
e a utilização da infra-estrutura ae
roportuária; 

XI - preservar as florestas, a fau
na e a flora; 

XII - combater a miséria e os fa
tores de marginalização sO'Cial do ho
mem, promovendo a integração social 
dos setores desfavorecidos. 

Art. 6.0 Compete exclusivamente à 
União Federal legislar sobre as seguin
tes matérias: 

I - direito civil, comercial, penal, 
processual, eleitoral, marítimo, aero
náutico, espacial e do trabalho; 

II - organização e funcionamento 
dos serviços federais; 

III - requisições militares em tem
po de guerra; 

IV - telecomunicações, informáti
ca, serviço postal, energia elétrica, 
térmica, nuclear e águas; 

V - sistema monetário e de medi
das, título e garantia dos metais; 

VI - política de crédito, câmbio e 
transferência de valores para fora do 
País, coméreio exterior e interesta
dual; 

VII - navegação marítima, fluvial 
e lacustre; 

VIII - regime dos portos; 
IX - tráfego nacional, interesta

dual e rodovias federais; 
X- jazidas, minas, recursos mine

rais e potenciais de energia hidráuli
ca, bem como o regime de sua explo
ração e aproveitamento por brasilei
ros ou sociedades organizadas por 
brasileiros; 

XI - nacionalidade, cidadania e 
na turallzação; 

XII - emigração e imigração, en
trada, extradição e expulsão de es
trangeiros; 

XIII - condições de capacidade pa
ra o exercício das profissões; 

XIV - símbolos nacionais. 
Art. 7.0 Lei federal poderá, medi

ante a especificação do conteúdo e 
termos do exercício, autorizar os Es
tados e Muni-cípios a legislarem so
bre as matérias da competência ex
clusiva da União Federal. 

Art. 8.° Compete à União Federal 
e aos Estados a legislação comum so
bre: 

I - direito agrário; 

II - direito e processo administra
tivo; 

III - requisições civis em caso de 
perigo iminente; 

IV- regime penitenciário; 
V - juntas comerciais e tabeliona

tos; 
VI - efetivos e armamentos das 

Polícias Militares e condições gerais 
de sua convocação, inclusive mobili
zaqão; 

VII - criação, funcionamento e 
pror:esso do Juizado de Pequenas 
Causas; 

VIII - procedimentos judiciais; 
IX - navegação fluvial e lacustre; 

X - higiene e segurança do traba-
lho· 

Xr - populações indígenas. 
Art. 6.° Compete à União, aos Es

tados e aos municípios a legislação 
comum sobre: 

I - regiões metropolitanas e de de
senvolvimento econômico; 
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II - responsabilidade por danos ao 
meio ambiente, ao consumidor, a bens 
e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turistico e paisagístico; 

III - proteção ao meio ambiente e 
controle da poluição; 

IV - proteção ao patrimônio his
tórico, cultural, artístico e paisagís
tico; 

V - seguridade e previdência so-
cial; 

VI - registros públicos e notariais; 
VII - de~esa e proteção da saúde; 
VIII - custas e emolumentos re-

muneratórios dos serviços forenses; 
IX- tabelionatos; 
Jt - •metalurgia; 
XI - florestas, caça, pesca, fauna 

e conservação da natureza; 
XII - educação, cultura, ensino e 

desportos; 
Jt!II - produção e consumo; 
XIV - direito do trânsito, inclusi

ve tráfego e trânsito nas viaB terres
tres; 
· XV - direito urbanístico; 

XVI - direito econômico; 
XVII - desapropriações; 
XVIII - direito financeiro, direito 

tributário e orçamentário. 
Art. 7.0 As leis federais sobre ma

téria comum prevalecem à.s demais e 
aa estaduais às municipais. 

CAPITULO III 
Da União Federal 

SEÇAO I 

Disposições Gerais 

Art. 1.0 A União Federal reger-se-á 
pela presente Constituição e tem como 
poderes independentes e harmônicos 
o Legislativo, o Executivo e o Judi
ciário. 

Parágrafo único. É vedado a qual
quer dos poderes delegar atribuições 
e quem for investido em função de 
um dos poderes não poderá exercer 
a de outro. 

Art. 2.0 São bens da União Fe
deral: 
I- as terras devolutas contidas na 

faiXa de fronteira de 30 km; 
II- os lagos e rios navegáveis que 

,banhem mais de um Estado, sirvam 
de limite com outros países ou se es
tendam a território estrangeiro; 

III - os recursos minerais do sub
solo; 

IV - a plataforma continental e o 
mar territorial e patrimonial; 

V - o espaço aéreo; 
VI - as terras ocupadas pelos in

dios; 
VII - as cavidades naturais sub

terrâneas; 
VIII- os que já lhe pertencem ou 

que vierem a ser àtribuídos por tra
tados internacionais. 

Art. 3.o A União Federal envidará 
esforços para manter um estreito re
lacionamento entre os países da Amé
rica ·Latina, prestando apoio aos po
vos para efetivarem sua definitiva li
bertação da opressão interna e ex
terna. 

.Art. 4.0 A União Federal não in
tervirá nos Estados, salvo para: 
I- manter a integridade nacional; 
II- repelir invasão estrangeíra ou 

a de um Estado em outro; 
III - pôr termo a grave perturba

ção da ordem pública; 
IV - garantir o livre exercício de 

qualquer dos Poderes estaduais; 
V - reorganizar aB finanças do Es

tado; 
VI - prover à execução de lei fe

deral, ordem .ou decisão judiciária; 
VII - garantir a observância dos 

princípios constitucionais. 

Art. 5.° Compete ao Presidente da 
República dec:r:atar a intervenção que 
dependerá: 

a) no caso de inciso IV de solicita
ção do Poder Legislativo ou do Po
der Executivo, coacto ou impedido, ou 
de requisição do Supremo Tribunal 
Federal, se a coação for e::rrercida con
tra o Poder Judiciário; 

b) no caso do inciso VI quando se 
tratar de execução de ordem ou deci
são judiciária, de requisição do Su
premo Tribunal Federal e do Tribunal 
Superior Eleitoral, conforme a ma
téria; 

c) do provimento pelo Supremo Tri
bunal Federal de representação do 
Procurador-Geral da República, nos 
casos do inciso VI, primeira · parte, 
assim como nos casos do inciso VII; 

d) nos casos dos incisos VI e VII, ·o 
d~creto do Presidente da República 
limitar-se-á a suspender a execução 
do ato impugnado, se essa medida 
bastar para o restabelecimento da 
normalidade no Estado. 
. Art. 6.0 O decreto de intervençãó, 

que será submetido à apreciação do 
Congresso Nacional, dentro de cinco 
dias, especificará a sua amplitude, 
prazo ~ condições de execução e, se 
couber, nomeará o :intm:ventor. 

§ 1.0 Se não estíver funcionando, 
o'Congresso Nacional será convocado, 
extraordinariamente, dentro do mes
mo prazo de cinco dias, para apre
ciar o ato do Presidente da Repú
blica. 

§ 2.0 Nos casos da alinea d do ar
tigo anterior, fica dispensada a apre
ciação do decreto do Presidente da 
República pelo Congresso Nacional, se 
a suspensão do ato tiver produzido os 
seus efeitos. 

§ 3.0 Cessados os motivos da in
tervenção, as autoridades afastadas 
de seus cargos a eles voltarão, salvo 
impedimento legal. 

SEÇAO II 

Do Poder Legislativo Federal 
Art. O Poder Legislativo é exer-

cido pelo Congresso Nacional, que é 
a assembléia representativa de todos 
os brasileiros. 

Art. O Congresso Nacional será 
formado por no máximo quinhentos 
representantes eleitos pelos Estados e 
pelo Distrito Federal, na p~oporção de 
1 deputado para cada 0,2% do número 
total de 'eleitores no BraBil, despreza
das as frações. 

Parágrafo único. Os Estados que 
não tenham 0,2% do número total de 
eleitores, contarão com seis represen
tantes no Congresso Nacional. 

Art. Cada Legisaltura será de 4 
(quatro) anos e as eleições ocorrerão 
conjuntamente com as de Presidente 
da nepúbp.ca. 

Art. Os Deputados são inviolá-
veis durante o mandato, por suas opi
niões, palavras e votos. 

Art. Desde a expedição do diplo-
ma até a instalação da Legislatura .se
guinte, os Deputados não poderão ser 
presos, salvo em flagrante delito ina-
fiançável. · 

Parágrafo único. No caso de fla
grante delito inafiançável, os autos 
serão remetidos em 48 horaB para o 
Congresso Nacional para, por voto se
creto, decidir sobre a prisão. 

Art. Os Deputados serão proces-
sados e julgados pelo Supremo Tribu
nal Federal. 

Art. É incompatível com o exer-
cicio do mandato de Deputado qual
quer cargo ou função remunerada no 
Estado ou outra pessoa de direito pú
.blico ou ainda sociedade de economia 
mista ou empresa concessionária de 
serviço público. 

Art. A Lei estabelecerá a forma' 
e o processo eleitoral, garantindo sem-· 
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pre a liberdade de organização de par
tidos políticos. 

A~:t. Cabe ao Congresso Nacional 
legislar sobre todas as matérias de 
competência da União Federal. 

SEÇAO III 
Do Processo Legislativo 

Art. A iniciativa na elaboração 
das leis pertence ao Governo Federal, 
a qualquer Deputado, aos partidos po
líticos organizados, ainda que sem re
presentantes no Congresso, ao povo. 

Parágrafo único. A iniciativa po
pular será feita mediante proposta ar
ticulada de pelo menos 30. 000 eleito
res. 

Art. Lei ordinária estabelecerá o 
processo dos projetos até sua aprova
ção, garantindo a sua discussão ple
nária. 

Art. .concluída a votação e apro-
vado· o projeto, o Congresso o envia
rá ao Presidente da República que, 
aquiescendo, o sancionará. 

SEÇAO IV 

~o Poder Executivo Federal 

Esta seção tratará do Presidente da 
República, do Vice-Presidente daRe
pública, dó Governo Parlamentarista, 
sua forma e exercício. Das atribuições 
dQ .. Presiderite da' República e do Pri
meiro-Ministro, das· responsabilidades 
do Presidente da República e do Pri
meiro-Ministro. 

Tratará, também, dos :Ministros de 
l!Jstado e dos servidores públicos fe-
d~rafs. · 

SEÇAO V 

Do Poder Judiciário 

Esta seção tratará dos diversos ór
gãos dó Poder Judiciário, do Ministé
rio Público Federal. 

CAPíTULO IV 

Dos Estados 

SEÇAO I 

Disposições Gel'ais 

Art. Cada Estado reger-se-á pela 
Constituição e. leis que adotar, exer
cendo todos os poderes que implícita 
ou explicitamente não lhe seja:m ve
dados por esta Constituição. 

Art. São P9deres do Estado, o 
Legislativo, o Executivo e o Judiciá
rio, independentes, harmônicos e co
ordenados entre si. 

Art. São bens do Estado: 

a) aqueles que já possuírem; 

b) as terras devolutas que por esta 
Constituição não sejam definidas co~ 
mo federais; 

c) os rios, lagos e ilhas internos a 
seu território; 

d)' as ilhas oceânicas e marítimas 
que lhe forem entregues pela União 
para re~ularização fundiária. 

SEÇAO II 

Do Poder Legislativo Es~dua~ 

Art. O Poder Legislativo Estadu-
al é exercido pela Assembléia Legis;_ 
!ativa de cada Estado organizada pela 
Cons~ituição Estadual. 

Art. O número de Deputados à 
Assembléia Legislativa. corresponderá 
ao triplo da represéntação do Estádo 
na Câmara dos Deputados e, atingin
do o número de trinta e seis, será 
acrescido de tantos quanto forem os 
Deputados Federais acima de do~e. 

Art. O inalidato dos Deputado:; 
Estaduais será de quatro anos e co
incidente com os federais. 

\A.I'ti. Ap)li.cam-se àos Deputados 
Estaduais, no que couber, as disposi
ções desta Constituição aos Deputados 
Federais. 

Art. o ~processo legislativo esta
dual será dbfinido·:na Oonstituição de 
cada Estado,-garantindo sempre a po~~ 
sibilidade da iniciativa ·e o referendo 
populares. 

SEÇAOm 
Do Poder Executivo Estadual 

Art. o Poder Executivo é exer
cido pelo Governador do Estado. 

Art. A eleição do Governador e 
do Vice-Governador do Estado, para 
um mandato de 4 anos, coincidente 
com o de Presidente da Repftblica, rea
lizar-se-á pelo voto secreto, direto e 
universal do Estado, conforme dispu
ser a Constituição Estadual. 

SECAO IV 
Do Poder JudicJário Estadual 

Art. os· Estados organlzarão a 
sua Justiça observados as artigos des
ta Constituição e as seguintes normas: 

I - os cargos iniciais da magistra
tura de carreira serão providos por 
ato do Presidente do Tribunal de Jus
't.4ça, mediante concurso público de 
.provas e titulas, organizado pelo Tri
bunal, e verificados o8 requisitos fi
xados em lei, inclusive os de idoneida
de moral e de idade supe:J;ior a vinte 
e cinco anos, com a ;participaÇão do 
Conselho Seccional dos Advogados do 
Brasll, podendo a lei exigir dos can-

didatos prova de habilitação em curso 
de preparação para a magistratura; 

II - a promoção dos juízes de prÍ• 
meira instância incumbirá ao Tribunal 
de J'ustiça e far-se-á de entrância a 
entrância ·por antigüidade e por mere
cimento; 

nr - o acesso aos Tribunais de 
segunda instância dar-se-á por anti
gilldade e por merecimento alterna
damente; 

IV - na composição de qualquer 
Tribunal, um quinto dos lugares será 
preenchido p~r advogados e membros 
do Ministério Público, com dez anos, 
pelo menos, de prática forense; 

V - nos Tribunais de Justiça com 
número superior a vinte e cinco De
sembargadores poderá ser constitui
do órgão especlal, com o mínimo de 
onze e o máximo de vinte e cinco 
membros, para o exercício dos atri
buições administrativas e jurlsdicio
nals de competência do Trlbu1_1al Ple
no, bem como para uniformfmr à Ju
risprudência, no caso de divergência 
entre suas câmaras, turmas, grupos 
ou !~Ões. A Lei Orgânica da Jr'l'.a&U· 
tratura Naelonal tJu.rá os critérlós e . 
a periodicidade da renovação parcial 
'da composição do órgão especial. 

'VI --- em caso ·de mudança da 
sede do juizo, será facultado ao Juizo 
remover-se pará ela ou para .comar
ca de igual entrância, ou obter a dis
ponibilidade coin. 'Vencimentos tnte..: 
grals; 

VH - compete 'privatl'Vàinenté ao 
Tribunal de Justiça process'át''e julgar 
os membros dos' Tribunais inferiores. 
de segunda mstlâ.nala, os JUfzes de 
interior Instância e os membros dO 
Ministério Público dos Estados nos 
crimes comuns e 'nó$ de responsablli· 
dade, ressalvada a competência da Jua
tlça Elettoral; 

vm - os vencimentos dos J~ 
vitalícios serão fixados com diferença 
não excedente de vinte por cent;o .{\e 
uma para outra entrD.ncla, atribuindo
se aos de entrância mais elevada não 
ménos de dois terços do~J vencimen
tos dos Desembargadores, ~segúradds 
â 'éstes venebnelltos nãà"lntérlotes aos 
que percebam os Secretários de Estadó, 
a qualquer titulo, não podendo ultra
passar, porém, os tb;&dos para os Mi
nistros do SUpremo Tribunal Federal; 

IX - cabe privativamente ao 'l'rl· 
bunal de Just.lç~ a ·inlaiatl'JlL de p~por 
â. Assembléia Legislativa do Jl'..8tac1o 
prpjeto d~ lei de al~o ~a orPill
zaÇão e da divisão judiaiárltu~ vecladas 
emendas estranhas ao objeto da pro
posta, ou que determinem aumento de 
despesa; 
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X - nos casos de impedimento, fé
rias, licenças ou qualquer afastamento, 
os membros do Tribunal serão substi
tuídos, sempre que possível, por outro 
de seWJ competentes, sem acréscimo 
de rem'Ulleraçáo. A. le1 estadual regu
lará a forma e os casos em que po
derão ser convocados~ para a substi
tuição, juízes não pertencentes ao 
Tribunal. 

Art. Os Estados poderão criar: 
I - tribunais inferiores de segunda 

instância e sediá-los fora das capitais; 
II - d ustiça de paz temporária, 

provida por bachal'é:ls em Direito, sem
pre que possível com atribuição de 
habllltação e celebração de casamen
tos, de subatltuição de magistrados, 
exceto para julga1l'J.entol .definitivos e 
de cada Estado,- garantida sempre a 
possibilidade i:le iniciativa e referen
do popúlares. 

SEÇAO III 
Do Poder Executivo Municipal 

Art. O Pocler Executivo Munici-
pal é exercido pelo Prefeito Muni
cipal. 

Art. A eleição de Prefeito e Vi-
ce-Prefeito, para um mandato de 4 
a~ps, não coincidente com o de Pre
sidente da República e Governador 
do Estado, realizar-se-á pelo voto se
creto, direto e universal, conforme 
qispuser pela Constituição do Estado. 

CAPíTULO VI 

Das Regiões de 
Desenvolvimento Econômico 

SEÇAO úNICA 

Art. Lei complementar disporá. 
sobre a criação, os recursos, os pla
nos, a organização e o funcionamento 
dos órgãos regionais de desenvolvi
mento ,econômico com atuação em 
mais de um Estado. 

Art. É garantida aos Estados in-
cluídos no âmbito das atividades dos 
órgãos regionais de desenvolvimento 
e efetiva participação na administra
ção desses órgãos, com a designação 
da metade dos membros de cada en
tidade, nos termos da lei complemen
tar. 

CAPiTULO VII 
Da Região Metropolitana 

Art. negiÕes Metropolitanas cons
tituídas por agrupamento de mu
nicípios, poderão ·ser criadas pelos 
Estados através de Lei, para a orga
Õização, planejamento, programaÇão, 
administração e execução de ativida~ 
des e serviços de peculiar interesse 
m!3tropolitano. 

Art. ·A l.i"nião, 08 Estados-Mem .. 
bros e os municípios dá. Região Me·· 
tropolitana consignarão, obrigatoria
mente, em seus respectivos orçamen
t'os, recursos financeiros compatibili
zados com o plane;Jamento, a progra..i 
mação, a execução e a continuidade 
dos serviços e atividades metropoll· 
tanos. 

. Art. A Constituição do ~$tad9 
disporá sobre a autqnomia, a Ol'ga.IÜ1) 
zação e a. cpmpetência da Regiijo Mlr-. 
tropolitana, como entidade pública e 
territorial do Go~emo Metropolitano, 
atribujndo-lhe delegação para: 

I - promover a arrecadação de ta
xas, contribuições, impostos, tarifu ·e 
preços, com fundamento na. p~r.estação 
de serviço públic9 de intéresse me .. 
tropolitano; 

II- expedir normas nas ·matérias 
de interesse da região. 

§ 1.o A Constituição Estadual enu· 
merará as entidades e serviços (ie f.n,
teresse metropolitano; 

§ 2.0. Cada Região Metropolitana 
expedirá. seu próprio Estatuto, -quê 
será aprovado por lei estadual. 

Art. · · A Uni,ão, 0$ Es~dos, os Mu
nicípios e as Regiões Metro~lita.nas 
estabel!=Jcerão mecanismos para asse
gurar a consecussão do iritetesse me-
tropolitano. · '· 

Art. A criação e a. extinQão . da· 
Região Metropolitana ~r.ij.q .IIU~~
dos ao referen(ium popular. 

SUGESTAO N9 1. 963 

Nos termos do § 2.0 , ào artigo 14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. Os valores da família 
serão integralmente salvaguarda
dos :pelo Estado. É obrigação dos 
:pais manter e educar seus filhos, 
ainda que nascidos fora do casa
Plento; é dever d.'os filhos maiores 
auxiliares e amparar os pais. A lei 
proverá no sentido de que, na au
sência ou incapacidade dos pais, 
os filhos menores recebam assis
tência social por parte dos Poderes 
Públicos. 

Art. Nos termos da lei ordi-
nária, o Estado investigará a pa
ternidade de filhos gerad.'os fora 
do casamento ou de uniões está
veis, oom o objetivo de assegurar 
a responsabilidade dos pais que 
lhe deram origem, bem como os 
direito àe toda criança à seguran
ça afetiva, alimentação, saúde, . 

educação, inclusive religiosa, la
zer e preparação ipara o trabalho. 

Art. Oa pais têm o direito de 
escolher livremente o número de 
filhos que puderem manter e 
educar, ca;bendo ao Estado a di
vulgação de métodos de planeja
mento familiar qué não atentem 
contra a vida humana e a saúde 
da mulher . 

Justificação 

A família constitui, sem dúvida, a 
célula da sociedade e :por conseguinte 
deverá ser preservada. Em virtude de · 
amplas, profundas e rápidas trans
formações da sociedade e da cultura, 
a instituição da família tem sido pos
ta em questão quer :pelas incertezas 
quanto a seus deveres, quer pelas va
riadas situações de injustiça de rea
lizarem os seus direitos fundamentais. 

A sugestão acima tem por objetivo 
estabelecer as relações básieas entre 
pais e filhos, assegurando a integri
dade dos valores da família e estabe
lecendo os princípios fundamentais 
do .planejamento familiar, atravéa da 
paternidaàe responsável. 

Remete-se à legislação ordinária a. 
investigação da paternidade de filhos 
gerados fora do casamento, ou de 
uniões estáveis, visando estabelecer a 
responsabilida;de dos pais e assegurar 
o direito da criança. Sem dúvida é um 
dispositivo que virá contribuir para a 
redução das cllamadas "crianças 
abandonadas". 

Sala das Sessões da Assembléia Na.. 
eional Constituinte, 27 de abril de 
1987. - Senador Constituinte Odaelr 
Soares. 

SUGESTAO N9 1. 964 
Nos termos do I 2.0, do art. 14, do 

Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
4i§llositivos: 

"Art. É assegurado pelos Po-
deres Públicos, nos termos da lei, 
a assistência social gratuita a to
das as pessas carentes. 

Parágrafo único. O Estado or
ganizará. estruturas jurídicas el 
técnicas necessárias à criação e 
manutenção de serviços que con-1 
figurem a assistência social gra
tuita, prestada, obrigatoriamente 
e independente de prestação se
curitária, a todos que se encon
trem em situação de comprovada 
carência sócio-econômica, caben
do aos conselhos comunitários a 
fiscalização de tais serviços, n01 
termos que dispuser a legislaçio 
ordinária. 

Art. :S: dever do Estado, por 
meio de politicas de desen~'fi-
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mento e promoção social, remo
ver os obstáculos de ordem eco
nômica, social e cultural que, li
mitando de fato a liberdade e 
igualdade dos cidadãos, impedem 
o pleno desenvolvimento da pes
~a humana e efetiva participa
çao de todos na organização po
lítica e social do Pais. 

Art. Todos terão direito à 
assistência do Estado nos termos 
definidos em lei, peculiar à crian
ça, adolescentes, adultos e idosos." 

Justificação 

A assistência ao cidadão é um de
ver do Estado e, conseqüentemente 
os princípios básicos dessa assistên~ 
cia sã<? estabelecidos na Carta Mag
na, deixando para a legislação ordi
nária estabelecer critérios de assegu-
rar esse direito. · 

Diferencia o princípio constitucio
nal proposto a assistência prestada a 
todos, indistintamente, daquela pres
tada às pessoas carentes. Aquela po
derá ser prestada através de políti
cas, programas que prevejam parti
cipação do interessado e esta será to
talmente gratuita. 

Por outro lado, é sabido que inú
meras são as barreiras de ordem so
cial, econômica e cultural que impe
dem a igualdade de todos perante a 
lei, daí estabelecer-se como dever do 
Estado desenvolver política de desen
, volviment? e promoção social que 
tome efetiva esta igualdade e permi
ta o pleno desenvolvimento da pes
soa humana, tornando efetiva sua 
participação na organização política 
e social do País. 

Sala das Sessões, da Assembléia 
Nacional Constituinte, 27 de abril de 
1'987. - Constituinte Odacir Soares. 

SUGESTAO N9 1. 965-8 

Que seja incluída a seguinte nor
ma, na parte relativa aos Direitos do 
Trabalhador: 

"Art. A aposentadoria do 
trabalhador rural, que poderá ser 
concedida a mais de um mem
bro da unidade familiar, não po
derá nunca ser inferior a um sa
lário mínimo." 

Justificação 
Todo aquele que trabalha na terra 

deve ter direito à aposentadoria. 
Atualmente, cria-se muita dificulda
de para que mais alguém da unidade 
familiar possa receber pensão. Ora, se 
todos trabalharam, por que apenas o 
chefe da família pode aposentar-se? 
f: tratamento iniquo, que a Constituin
te deve sanar. 

Por outro lado, cumpre estabelecer 
o mínimo dessa aposentadoria, sob 
pena de condenarmos o trabalhador 
rural a ser, quando aposentado, um 
esmoler. 

Sala das Sessões, 
Deputado Onofre Corrêa. 

SUGESTAO N9 1. 966-6 

Que seja incluída a seguinte nor
ma, na parte relativa aos Direitos 
Trabalhadores: 

"Art. O trabalhador rural 
será aposentado, se o desejar, aos 
cinqüenta e cinco anos de idade, 
se do sexo feminino, ou aos ses
senta, se do masculino." 

Justificação 
O homem do campo envelhece mais 

rapidamente do que o da cidade, de
vido mesmo ao fato de que começou 
a trabalhar bem cedo, menino ainda. 
As condições são mais adversas e nem 
sempre conta ele com o mesmo siste
ma de atendimento médico-hospita
lar que o trabalhador urbano, o que 
acaba por enfraquecer sua saúde. 

A medida, ora sugerida, reflete in
teira justiça social para com o tra
balhador rural. 

Sala das Sessões, 
Deputado Onofre Corrêa. 

SUGESTAO N9 1. 967-4 

Que seja incluída a seguinte norma, 
· na parte relativa aos Direitos dos Tra
balhadores. 

"Art. O trabalhador rural terá 
direito, na forma a ser especifica
da em lei, à percepção do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço." 

Justificação 
Devemos diminuir a distância, em 

matéria de direitos e benefícios, que 
hoje separa o trabalhador rural do 
urbano. Ambos trabalham para a gran
deza desse País. Assim, entendo que é 
perfeitamente cabível assegurar-se ao 
trabalhador rural a percepção do 
FGTS. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Onofre Corrêa. 

SUGESTÃO N9 1. 968 

Que seja incluída a seguinte norma, 
na parte relativa aos Direitos dos Tra
balhadores: 

"Art. O trabalhador rural faz 
jll8 a todos os direitos. e benefícios 
concedidos, quanto à previdência 
social, ao trabalhador urbano." 

Justificação 
Não se justifica, de modo algum, que 

o trabalhador rural tenha menos di
r·eito aos benefícios e serviços da pre
vidência social relativamente ao seu 
irmão, que trabalha na cidade. Se to
dos são iguais perante a lei, porque. 
manter-se esse tratamento discrimi
natório? Creio que a Constituinte deve 
oferecer, de plano, uma resposta a es
sa problemática. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Onofre Corrêa. 

SUGESTAO N9 1. 969 

Nos termos do § 2.o do art. 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, proponhÓ: 

Inclua-se onde couber: 
"Art. Dar-se-á habeas corpus 

sempre que alguém sofrer ou se 
achar ameaçado de sofrer violên
cia ou coação em sua liberdade 
de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder. Nas transgressões 
disciplinares, previstas na legisla
ção específica das Forças Arma
das, não caberá habeas corpus. 

Justificação 
O instituto do habeas corpus é da 

tradição brasileira e desde a Consti
tuição de 1824, ainda que implicita
mente, se acha consagrado como Di
reito Fundamental. 

O texto vigente, referente ao habeas 
corpus (art. 153, § 20), vem sendo 
repetido desde a Constituição de 1934. 

A vedação do habeas corpus nas 
transgressões disciplinares é de fun
damental importância para as Forças 
Armadas, estruturadas com base na 
hierarquia e na disciplina, pilares de 
sustentação universal das instituições 
militares. 

Contudo, o termo genérico: "Trans
gressões Disciplinares", engloba não 
só os militares, como também os fun
cionários públicos civis, privando-lhes 
desse remédio jurídico processual, 
sem ·qualquer razão. 

Embora as leis que regulam a vida 
dos funcionários civis, em regra, não 
cominem penas de prisão, o habeas 
corpus não se restringe aos casos de 
prisão ou detenção, mas engloba 
todos os casos de violência ou coação 
ilegal, com prejuízo da liberdade de 
"ir e vir", ainda que sob a forma de 
"ameaça". 

Com a presente proposta, o habeas 
corpus fica garantido para os funcio~ 
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nários civis, inclusive nas prisões 
ad-ministrativas. 

Somente os militares, submetidos à 
rígida disciplina e hierarquia das For
ças Armadas, seriam atingidos pela 
vedação do habeas corpus, por neces
sidade absoluta como reS):!alta No
gueira Itagiba: "Transgressão disci
plinar pressupõe hierarquia. A hie
rarquia obriga o dever de obediência 
e a desobediência ou transgressão do 
dever funcional jugt;ifica a atuação 
do poder disciplinar que aplica a 
pena, independentemente da justiça". 

É Pontes de Miranda que esclare
ce quanto ao cabimento do exame do 
ato disciplinar pelo Poder Judiciário: 
"Não cabe ao Judiciário examinar o 
ato disciplinar no seu conteúdo, isto 
é, no que tange a sua conveniência, 
oportunidade, ·motivos determinantes 
e justiça. o ato disciplinar só compor
ta os recursos administrativos à au
toridade superior na forma das leis 
próprias. A ingerência do Judiciário 
no âmbito estritamente administrati
vo, para relaxar medidas disciplina
res, seria contrária ao princípio da 
:independência dos poderes, segundo a 
doutrina dominante". 

Ademais, os regulamentos discipli
nares das Forças Armadas definem as 
transgressões disciplinares, estabele
cem a competência de julgamento e 
aplicação das penas e as condições de 
execução. Estes regulamentos não 
cerceiam os subordinados do direito 
de def-esa, e ao contrário, lhes ga
rantem recursos que obrigatoriamen
te são apreciados pela cadeia hierár
quica, em prazos compatíveis, até o 
último escalão de comando. 

A exclusão do instituto do habeas 
corpus para os militares visa ga
rantir a prevalência da hierarquia e 
da disciplina, requisitos indispensá
veis para que as Forças Armadas 
possam continuar merecendo a con
fiança da Nação. 

Sala das Sessões, , 
1987. - Constituinte Sadie Hauache. 
Constituinte. 

SUGESTÃO N9 1. 970 

Inclua-se onde couber: 
"Art. As Forças Armadas, 

constituídas pela Marinha, pelo 
Exército e pela Aeronáutica, são 
instituições permanentes e regu
lares, organizadas com base na 
hierarquia e na disciplina, sob a 
autoridade suprema do Presiden
te da República." 

Art. As Forças Armadas des-
tinam-se à defesa da Pátria e à 

garántia dos poderes constitucio
nais, da lei e da ordem. 

Parágrafo único. Cabe ao Pre
sidente da República a direção da 
política da guerra e a escolha dos 
Comandantes-Chefes. 

Art. As patentes com as 
vantagens, prerrogativas e deve
res a ela inerentes são assegura
das, em toda a plenitude, aos ofi
ciais da ativa, da reserva ou 
reformados. 

§ 1.0 Os títuljos, postos e uni
formes militares, são privativos 
dos militares da ativa, da reser
va ou reformados. Os uniformes 
serão usados na forma que a lei 
determinar. 

§ 2.o o oficial das Forças Ar
madas só perderá o posto e a 
patente se for declarado indigno 
do oficialato ou com ele incom
patível, por decisão de Tribunal 
Militar, de caráter permanente, 
em tempo de paz, ou de tribunal 
especial, em tempo de guerra. 

§ 3.0 o militar condenado, por 
tribunal civil ou militar, à pena 
restritiva da liberdade individual 
superior a dois anos, por senten
ça condenatória, passada em 
julgado, será submeti® ao jul
gamento previsto no parágrafo 
anterior." 

Justificação 

Na formulação da presente propos
ta foram mantidos conceitos sobre a 
definição e a destinação constitucio
nal das Forças Armadas, consagra
dos nas constituições brasileiras, 
sobretudo quanto aos seus aspectos 
fundamentais, eliminando-se as pres
sões desnecessárias, que ao longo dos 
anos só serviram para alimentar dis
cussões nem sempre construtivas. 
Consideramos tais conceitos como ex
pressões da vocação das nossas For
ças Armadas e representativos da 
vontade nacional, nesse particular 
momento histórico de nossa vida po
lítica. 

O caráter de "instituições nacio
~ais" expressa o reconhecimento da 
êssencialidade das Forças Armadas 
na vida do Estado. Uma vez que se 
destinam, em síntese, à· defesa dos 
el·ementos fundamentais do Estado, 
não podem ser dissolvidas enquanto 
este existir. Ademais, a realidade 
mundial de nossos dias se encontra 
marcada por conflitos •armados e 
ações terroristas generalizadas, ca
r.acterizando o ambiente de ameaça e 

sobressalto que obriga a manutenção 
de Forças Armadas "permanentes e 
regulares". 

Hoje, o conceito, consagrado em 
todas as constituições republicanas, 
materializa a presença das Forças 
Armadas ao longo de todo o processo 
histórico, e a projeta ao futur<>, ma
nifestando reconhecimento expresso à. 
sua importância na vida nacional e 
coerência com a inquietude do mundo 
moderno. 

A condição de "regular" apóia-se 
no princípio de possuírem as Forças 
Armadas atribuições, organização, su
bordinação e efetivos definidos, tanto 
na própria Constituição, como em leis 
especificas. 

Os pilares que sustentam as insti
tuições militares são a hierarquia e a 
disciplina, sem os quais, realmente, 
não podem subsistir como tal e nem 
merecerem a imprescindível confian
ça da Nação, que as organiza para 
a defesa de seus mais caros valores. 

A hierarquia tem por finalidade 
fazer atuar várias vontades na reali
zação de uma só, a vontade superior, 
qualificada como "mais eficaz". En
tendida a hierarquia como uma su
perposição de vontades, há, por con
)Seguinte, uma "relação de sujeição 
objetiva", que se materializa na dis
ciplina, que tendo em vista as finali
dades e as missões das Forças Arma
das, adquirem uma importância 
ímpar. 

Merece transcrição o excerto: 
"Se às Forças Armadas o Es

tado confere o monopólio da for
ça .material, se lhes entrega a 
defesa de sua própria sobrevivên
cia e da tranqüilidade dos seus 
habitantes, se somente as convo
ca a intervir nos momentos 
cruciais da vida coletiva, abalada 
pela agressão externa ou pela vio
lação interna, é óbvio que se 
impõe criar, em correlação cam 
tais circunstâncias, rigorosos ele
mentos de subordinação à. lei. 
Nesses elementos repousará a cer
teza. que o uso das armas não 
será desvirtuado, quer positiva
mente pela negação do destino 
constitucional das corporações
militares, quer negativamente pela 
ineficiência delas em face de sua 
missão." 

lr: a disciplina como aval da obe
diência à lei e de eficiência. 

o Presidente da República como 
Comandante Supremo das Forças 
Armadas materializa a exigência da 
unid::tde dentro da concepção univer
~almente consagrada, cabendo tam-



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NAOONAL CONSlTIUNTE (Suplemento) Sexta-feira 8 565 

bém ressaltar que, .. ativl\,. ou poten
cialmente, nelas residem OSJ elemen
tos decisivos da realização do Direi
to pelo Governante, seja na ordem 
internacional fazendo respeitar a so
berania do Estado, seja na órbita 
interna assegurando um clima de 
acatamento às instituições e aos di
reitos essenciais do homem. 

A autoridade suprema do Presiden
te da !República é pois evidente. As 
Forças Armadas são essencialmente 
obedientes aos seus superiores hie
rárquicos e o mais graduado desses, 
primeiro a velar pela conservação do 
Estado, é o seu chefe supremo. 

As Forças Armadas destinam-se à 
defesa da Pátria e à garantia dos 
poderes constitucionais, da lei e da 
ordem. 

A defesa da Pátria, tradicionalmen
te se encontra ligada à missão das 
Forças Armadas contra o inimigo ex
terno que ameace a soberania nacio
nal ou a integridade de seu território. 

As Forças Armadas, como instru
mento de segurança interna cabem à 
garantia dos poderes constitucionais, 
da lei e da ordem. 

Em todos os Estados soberanos, as 
Forças Armadas se constituem no 
elemento fundamental da organiza
ção coercitiva, a serviço do direito. 

"O poder do Estado, que deve ser 
soberano, tem por primeiro elemento 
·essencial a força". "É necessário, mas 
não é bastante, a força para concei
tuar e legitimar o poder público; é 
preciso que essa força seja emprega
da para manter a ordem, a paz, a 
justiça e assegurar as condições in
dispensáveis à felicidade do povo. Se 
a força não for •empregada para o 
be mcomum, não será legítima, não 
haverá mesmo soberania nem Es
tado". (Darcy Azambuja - Teoria 
Geral do Estado). 

A colocação gera conflitos, pois 
questiona a coercibilidade como ele
mento essencial à eficácia da norma 
jurídica. Acha-se consagrado que 
qualquer sistema de sanções funcio
na, na maioria das vezes, por 'Simples 
intimidação, sendo o indivíduo e o 
próprio Estado sensíveis à sua pre
sença, decorrendo daí o respeito à 
norma. 

Pode, por vezes, o sistema materia
lizar-se na aplicação da força, quer 
por sancionar o violador do direito 
positivo, quer para ajustar o proce
dimento do potencial recalcitrante ao 
teor da norma. 

Qualquer que seja a sua forma de 
atuação, intimidativa ou traduzida 

em coerção física cõncreta, o sistema 
jurídico encontra suas verdadeiras 
bases na fOrça material organizada 
a serviço da ordem e da paz. 

Na organização política de todos os 
povos as Forças Armadas têm sido o 
elemento básico da organização coer
citiva a serviço do Direito. 

A paz social (ordem interna) e o 
prestígio do Estado na sociedade das 
nações (ordem externa) são conse
qüências naturais da eficiência e da 
respeitabilidade de tais forças. 

Daí por que, coerentes com essa rea
lidade, os legisladores brasileiros têm 
dedicado às Forças Armadas uma po
sição especial e destacada no âmbito 
do Direito Constitucional. 

Tal preocupação torna-se mais per~ 
tinente no momento em que a nova 
Carta deva responder às necessidades 
de um "Brasil real". Assim dimen
sioná-I~ implica dizer que uma Cons
tituição, para sobreviver até a virada 
do século, deva traduzir o País em 
suas reais dimensões, País com neces
sidade de reformas e níveis de aspi
rações elevados, o que deixa entrever 
uma perspectiva de conflitos poten
ciais, conflitos que fazem da "segu
rança externa" e da "segurança inter
na" irmãs siamesas. Definir, pois, a 
destinação constitucional, preservan
do as atribuições das Forças Arma
das na órbita interna, é manifesta-· 
ção plena de sensatez e desejo san
cionado por um· propósito inspirado 
na razão. 

Afastar as Forças Armadas da res
ponsabilidade de garantir os poderes 
constitucionais, à lei e à ordem, seria 
tornar extremamente vulnerável o 
Estado Democrático, ignorando a rea
lidade do mundo moderno e do 
"Brasil Real". 

A alegação de que a manutenção 
desta destinação ensejaria a possibi
lidade de intervenções militares não 
controladas pelos poderes constitu
cionais não procede, uma vez que 
tais jntervenções se fazem ao arrepio 
da ordem jurídica e não com o seu 
respaldo. 

É Seabra Fagundes quem nos ensina: 
"A obediência à lei e os deveres ge
néricos de preservá-la e especial de 
garantir os poderes constitucionais, 
excluem, de modo categórico, o diret
to de r·ebelião contra a ordem jurídi
ca superior (constitucional) ou su
bordinada (legislação ordinária). 

Quem defenderia a União, a Cons
tituição e as instituições democráti
cas contra um movimento armado? 
E se grupo!l paramilitares, ou mesmo 

C'Omponentes de forças policiais es
taduais atentassem contra a União, a 
Federacã o ou qualquer dos Poderes; 
quem poderia defendê-los? 

É Anderson de Menezes, em sua 
obra "Teoria Geral do Estado" (1960 
- pág-. 214 quem nos responde: "A Fe
deração é uma organizacão jurídica 
baseada numa Constituição, na qual 
os Estados Federados concorrem para 
formar a vontade nacional e dispõem 
de poder de governo, nas respectivas 
jurisdições, sobre estes exercendo a 
União Federal supremacia na ordem 
interna, a par de sua soberania ex
clusiva, na ordem internacional". 

Significa que a autonomia dos Es
taãos-Membros, com a atribuição de 
manutenção da ordem pública, não 
poderá excluir, jamais, a responsabi
lidade da União, nesse setor, pela 
repercussão que a desordem acarreta 
sobre todo o organismo nacional. 

O exame dos últimos anos de nossa 
história mostra qu~ as ForQaa Arma
das foram chamadas muitas vezes 
para garantir a ordem e proteger os 
bens da u-nião e de particulares, na 
iminência do esgotamento dos meios 
policiais dos Estados da Federação, 
nas graves perturbações da ordem e 
em diversas outras situações, onde a 
segurança e a tranqüilidade de parce
las de nosso povo estiveram amea
çadas. 

Desprezar o potencial das Forças 
Armadas como instrumento de segu
rança interna, a ser acionado com 
oportunidade e de acordo com a von
tade nacional, legítima e democrati
camente expressa, seria privar a 
Nação e a sua representação politi
ca de agir em defesa da ordem cons
titucional e legal, expondo a sobre
vivênci l. do F.stado Democrático a 
riscos desnecessários. 

O parágrafo que atribui ao Pre
sidente da República a <'lirecão da 
política da guerra e a escolha dos 
comandantes-Chefes, por sua clareza 
e lógica, dispensa maiores justificati
vas. Aos Chefes Militares escolhidos 
pelo Comandante Supremo - o Pre
sidente da República - cabe a dire
ção militar da guerra, que é técnica, 
e a ·este, a direção da política. 

O momento nacional exige que 
nossa visão se estenda ao futuro 
grandioso da Nação, sem os apegos 
casuísticos marcados pela história 
recente de nosso País, fortalecendo 
a nossa vocação pela liberdade, pelo 
primado da ordem e peh plenitude 
dP.m ocrá tica. 

Quarito à tutela constitucional da 
Patente do Oficial das Forças Arma
das, todas as Constituições brasilei-
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ras, desde a de 1824, consagram as 
modestas regalias dos oficiais das 
Forças Armadas, que se resumem na 
garantia da patente que lhes assegu
ra o posto e as respectivas honrarias, 
com a finalidade de dar-lhes um mí
nimo de segurança, para que possam 
desempenhar a "servidão militar, ao 
abrigo de perseguições políticas ou 
caprichos pessoais e dada a natureza 
da implacável hierarquia e disciplina 
a que estão submetidos, fundamentos 
essenclais da organização militar. 

Se não podem esperar recompensas 
d«;l yyljio, de ordem ;material, os. ofi
ciais das Forças Armadas sabem que 
a abnegação no cumprimento do 
dever, mesmo o extremo sacrificio da 
vida, tem a contrapartida no respei
to com que a Nação lhes retribui, 
assinalado no dispositivo oonstitucio
nal em causa. 

O:s preceitos contidos na Constitui
ção, sobre patentes, vantagens, prer
rogativas e direitos dos militares re
presentam um instrumento de segu
rança da perenidade da instituição 
e a proteção constitucional de todos 
cs seus integrantes. 

Observa-se que essa preocupação 
das Forças Armadas não se configura 
~o exceção. 

O Poder Judiciário e o Parlamento 
Nacional, cuja perenidade decorre da 
própria opção pela forma de governo 
republicano, também a possuem. O 
texto constitucional vigente ao con
signar aspectos tais como: a vitali
ciedade; a inamovibilidade; a irredu
tibilidade da remuneração dos juízes; 
a imuriid9.de e a inviolabilidade dos 
parlamentares, nada mais faz do que 
consubstanciar instrumentos de ga
rantia da perenidade dessas insti
tuições. 

Vê-se então que as vantagens e 
prerrogativas inerentes à patente 
fazem parte do patrimônio subietivo 
do oficial, sob uma perspectiva de fi
nalidade, muito além de sua pessoa, 
alcançando a programática pereni
dade da instituição das Forças Arma
das, do mesmo modo que a tríplice 
garantia conferida aos magistrados o 
é em homenagem à independência da 
função jurisdicional e à perpetuidade 
institucional do Poder Judiciário. 

De nada adiantaria o enunciado 
puro e simples da perenidade insti
tucional das Fürças Armadas, se os 
seus oficiais, isto é, os seus Chéfes ou 
comandantes, não fossem garantidos 
quanto a Um núcleo fundamental de·· 
vantagens e prerrogativas - as suas 
patent~s - em toda a plenitude. 

Também não teria sentido, para 
prover a independência necessária ao 

cumprimento da missão constitucio
nal, oferecer aos oficiais a titulari
dade inviolável da patente apenas 
enquanto estivessem em serviço ,tivo, 
deixando-lhes ao desamparo quandô 
se retirassem para a inatividade. 
Assim, por isonomia, os oficiais da 
ativa, da reserva, bem como os refor
mados, são titulares de patente, vita
liciamente. 

Não é sem razão que os militares 
integram a categoria especial de ser
vidores da Pátria (art. 3.0 da Lei 
n.0 6 880/80), nem é gratuitamente 
que aos oficiais se deferem, vitalicia
mente, os privilégios da patente. A 
razão dessas outorgas singulares, que 
são transindividuais, está na nature
za, também singular, da destinação 
constitucional da instituição perma
nente a que pertencem. 

Nfto são, por isso, os nossos oficiais, 
áulicos ou subservientes jungidos aos 
poderosos de hoje, podendo praticar, 
com toda a isenção e ética profissio
nal, o exercício da autoridade militar. 

l!í necessário lembrar que as leis 
militares afetam, de maneira severa, 
o oficial, com penas maiores que as 
previstas para as praças; o ato de 
comerciar é crime militar somente 
para o oficial, apenas para citar um 
exemplo. 

A garantia da patente é, pois, uma 
necessidade vital para a instituição 
militar, tanto quanto os predicamen
tos da magistratura para a vida do 
magistrado; assim, também, a invio
Ia,bilidade e a imunidade inerentes ao 
Poder Legislativo. 

Cabe assinalar, também, que o ofi
cial das Forças Armadas desempenha 
funções de Juiz, nos Conselhos Espe
ciais e Permanentes de Justiça Mili
tar, quando então se integra ao Poder 
Judiciário. 

"A vitaliciedade das patentes e pos
tos é universal e constitui principio 
pacificamente aceito no Direito Cons
titucional" (Black, American Consti
tutional Law, 1910, pág. 271). 

o nosso direito não faz privilégio 
de ninguém para o acesso ao oficiala
to. O ingresso nas escolas de forma
ção de oficiais é facultado, em prin
cípi.o, a todos os brasileiros natos, 
sem distinção de convicções religio
sas, filosóficas ou politicas. 

Por isso a oficialidade há de cons
tituir, teoricamente, um conjunto ex
pressivo das diversas camadas do 
povo em todo o Pais. Essa reunião de 
hcmens de todos os matizes sociais 
vem completar o sentimento demo
crático que a Constituição empresta 
à composição das _!!'orças A~adas ao 

instituir o serviço militar, universal e 
compulsório. 

A confluência de elementos de 
todós os pontos da Federação, fa
zendo do corpo dirigente das corpora
ções militares uma amálgama tle 
homens dos vários Estados, formados 
sob princípios uniformes e encami
nhados, a seguir, indiferentemente, 
aos diversos Estados, constitui um dos 
·uais poderosos fatores da unidade 
nacional". (Seabra Fagundes em As 
Forças Armadas na Constituição -
pág. 82). 

A garantia da patente dos oficiais 
lhe confere a indispensável seguran
ça para exercerem com altivez a sua 
missão patriótica de servir. 

Sala das Sessões, 
1987. - Constituinte Sadie Hauache, 

SUGESTAO Nll 1.971-2 

Inclua-.se ond;e couber. 
"Art. Os militares serão alis

táveis, ·axcl.uídos apenas aqueles 
que prestam o serviço militar ini
cial. 

Art. Os milita,.res alistáveüt 
são elegíveis. 

ADt. A elegibilidade dos mi-
litares não diependerá, para o mi
litar da altiva, de filiação politJco
partidária: prévia, que seja ou ve
nha a sar exigida por lei." 

Justificação 

A el®ensão do voto ao.s milita.res 
em geraJ., excluindo-se apenas os 
jovens que prestam o serviço militar 
inicial é dispositivo considerado justo 
e democrático. 

O que se pretende, ao excluir ape
nas os conscritos do direito de voto é 
eliminar a possibilidade de que esses 
jo~ens, não perfeitamente sintonizados 
e familiarizados com os va-lores mais 
elevados da instituição militar - que 
acima de tudo tem o d~ver de ser 
apoUtic'<ll - se deixem <envolver pelas 
inquietud~ das disputas 'POlitiCQ...P8ir
tidádas, com o cozweqüente compro
metimento da isenção, daJ d!seilpllna, 
daJ hiel"arquia e da eoesão que de
vem reinar nos quartéis. 

A modificação proposta reega.ta, no 
tocante a· alistabilidad;e dos militlia.res, 
o e2rercicio pleno da cidJaldmia a um 
-enorme contingente de cabos e solda
dos antigos, :profiBaionais plenamente 
formados, que por certo, não se dei
xarão envolvar ;pelas, quase .se:mple, 

· alcaloradas dliseussões politico~
dárias. 
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A exclusão proposta, .ampliiaJ a 
a,br>angência do contingente alistável, 
comprometendo a isenção necessária 
para o trabalho das Forças Armadas, 
muitas vezes convocadlas pelo Poderr 
Judiciário para atuarem n·a garantia 
dos pleitos el;e!torais. 

A liberação, do militar d'a 'ativa, da 
filiação prévia! a um !llarlido é ooe
rente com a necessidade de manter 
e.s Forças Armadas .afas~adas da po
lítica partidária. 

SaJa das Sessões, de 1987. 
- Sadie Hauache, Deputad~ Con&tl
tuinte. 

SUGESTAO N'~ 1. 972-1 

Inclua-se onde couber: 
"Art. Todos os brasileirçs são 

obrigados ao serviço mllltar ou 
a outros encargos necessãrl.os à 
segurança nacional, nos termos e 
sob as penas da lei. 

Parágrafo úni'CO. · As mulheres 
e os eclesiásticos ficam isentos do 
serviço militar obrigatório em 
tempo de paz, sujeito.s, porém, a 
outros encargos que a lei lhes 
atribuir." 

Justificação 

A obrigatoriedade da prestação do 
serviço militai' vem constando de for
ma ,explíc1ta ou impli~ta nos do
cumentos que, desde o Sécúlo XVI, 
regulavam as providências para a de
fesa do nosso território. 

o serviço militar obrigatório se ba
seia na premissa: irrefutável !ie que é 
um dever de todos os brasilelros, sem 
distinção de credo, cor ou categoria 
social ·estarem prep~ados para a de
fesa de nossa soberania, de nossas 
instituiçõe.s e valores. 

o Estado como organização politi
co-jurídica' de uma sociedade para 
realizar o bem comum, só se efetiva 
pelos indivíduos e tem autoridade in
trínseca para exigir-lhes os deveres 
justificados no interesse do bem co
mum. A sobrevivência do Estado so
berano é dependente de seu poder, 
com o qual se faz obedecido.-

Encohtramos no eminente jurista 
belga, Dabin, as lições sobre os direi
tos e deveres recíprocos do Estado e 
do indivíduo, aceitas universalmente:' 
"A atividade do Estado se proces'Sa 
mediante o pessoal e os recuraos ais
so de,stinados. O serviço militar é um 
aspecto desse direito inegável que tem 
o Estado de recrutar individuas para 
funções neeessárias. 

Para defender-se de inimigos inter..; 
nos e externos, o Estado deve dispotl 
de forças militares. Podendo o serviço 
mllltar, em caso de guerra ou perturL. 
bação da ordem, acarretar a perda da 
vida para ·o indivíduo, pareceria que 
esse recrutamento ofende o mais ele
mentar dos direitos individuais: o dl.;. 
reito à vida. Mas, numa concepção 
espiritualista do mündo, a vida nãó' 
& o maior bem, e todo o homem tem 
o dever de sacrificá-la, se isso for ne
cessário, para assegurar o bem públ1-· 
eo da,s gerações 'atuais e das futuras, 
quando a nação é injustamente agre .. 
dlda ou a sociedade ameçada por um 
perigo eminente, grave e inevitável.'~ 
(Doctrine Générale de L'Eta.t, págso~ 
41'1 e sega.) . 

outros encargos neçe~árlos às~-. 
~ança n~cional, nos term9s · da lei, 
juntamente com o serviço millta:r; 
cbnsiituem-se em obrigações patrló'~" 
tlcás que, por obedecerem ao princi.,. 
pio da universalidade, têm o caráter 
democrático, ainda que reoonhecida
mente onerosos ao individuo. Corre,;.; 
latas com a onerosidade dessa obrl-

gação devem ser as sanções impo.~ 
aos que a infringem. 

Ensinam Seabra Fagundes, em "0 
controle dos atos administrativos pe
lo Poder Judiciário" (págs. 170-177) 
e Roberto Lucifredi, em "Le Presta
zlone Obbligatoire in Natura dei Pri
vati alie Pubbllche Amministrazlone, 
- la 'Peoria Generale" (pág. 202): 
"Enquanto no Direito Privado a re• 
gra é que as obrigações de fazer ad
mitem a çonversão da prestação pes
soal em uma outra (prestação de ter
ceiro ou de ooisa>, no Direito Públlco 
algumas delas são 1nfung1ve1s, ut111-
zando o Estado vias diretas de coer
ção até obter a conformidade da ação 
individual às exigências da lei. E as
sim é, tanto porque, em certos casos, 
somente o fato pessoal atende ao in
teresse público, como ainda, porque, 
somente desse modo, afirma o Esta
do satisfatoriamente, a sua autori
dade. 

Entre as prestações de fato infun
gíveis está a do serviço das armas". 

O :a.rasn, com dimensões continen
tais, 15.719 km de fronteiras com -10 
pafses, 7. 408 km dé fronteira ma.riti
ma e um espaço aéreo que vai muito 
além tle nossa superfície terrestre, in
cluindo as águas jurisdicionais brasi
leiras e a plataforma continental, 
possui Forças Armadas mu1to modes
tas, se comparadas com o restante 
(;las nações. Sendo o 10.0 maior pm 
do mundo, empenha com su~ defesa 
tl.:rtenas 0,49% desse produto. Em to
dO o mundo, segundo dados mais re.
centes \("The Militacy Balan-ce _, 

1986/1987") é o Pais que empenha. o 
menor percentual do l»IB em 1 gastoa 
com a defesa. 
. Considerando a atual ))Ol>ulação 
braslleira. (139.443 11tllhões) e o efe+-' 
tiV() das !l>rças Armadas (283.400); 
obteliU>S a. l'elaQl\0 de 0,:10% da popu..;: 
lagio einPTegadQ. na der~ nMío:nal, 
o que repres@ta 0,02 soldados por 
quilômetro quadrado. 
· Os indicadores apresentados, parij
cutannente quando comparados y= 
outros paiaes, fornecem u'mà. v . 
ie~listà 4cl!! efet.lvos e ~astos eom' ~ 
detésa ,n~~ona.l. . ' 
. Çqmo re~JP()nder àa nec~dadeJ da 
defesa na4lonal. com to~as. annaüaa 
pequenas e I>QUCO di.menàl9~ 

A iesPOsta eficiente só tem sido 
possível graças ao serviço militar 
obrigatório, que oferece a grande fle
xibilidade de permitir, em curto es
paço de tempo, moblllzar as reservas 
e atender no momento oportuno, com 
o menor custo possível, as situações 
emergenciais, à medida que venham a 
surgir. 

O serviço militar obrigatório, no 
Brasil, está voltado para a formação 
dás· reservas. A cada ano uma classe 
de jovens a ela se incorpora., enquan
to que outra, atingindo a ldade de 45 
anos, deixa de ter obrlgaçÕéB para 
com o serviço militar. Essa sucessivi
dade permite que, em qualquer tem
po, se disponha de um contingente 
tão hontogêneo quanto possível, capaz 
de, em curto espaço de tempo, aten
der aos interesses da defesa nacional 
e. as epgências dos conflitos moder
no.!! de grande ou de pequena intensi
dad~'. 

Isto significa dizer que da situação 
existente, para outra que venha exi
'gir a mobilização de reserva, destl
np.d~s a completar as forças necess~
rias à defesa nacional - eerca de 
três vezes supertor ao atual efetivo 
~ o Brasil dispõe de prazos suficien
tes para o aprestamento necessário e 
a aquisição do indispensável poder 
de combate específico. 

Tal fato, por si só, evidencia a im
preselndibllidade de .se dispor de re
servas reeentet~, só obtidas com o 
serviço milltar obrigatório que é vol
tado essencialmente para a sua :ror
mação. 

A manutenção de quadros profis
sionais permanentes e §.ltamente ca
pacitados, anualmente · empenhados 
na. imtru~ão de reCl'UÜl.S conscritos, 
garants a l'ápida ampliação dos e:re ... 
ti'Ybs· e da opera.ctonlllidaoo das :J!Ior .. 
ças Armadas, à medida em. que a at .. 
tuação de emergência venha se dell
~~.apdo na configuração de ato de 
J?ed~râncla. 
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Esta é uma peculiaridade brasileira 
que não pode ser desprezada em com
parações com outros países que, por 
outras necessidades de segurança, 
precisam estar permanentemente com 
o poder de eomba.te em condições de 
imediata ·a.plicação, ainda que tal pre
paro venha a lhes onerar substancial
m-ente seus orçamentos, prejudicar o 
atendimento de outras prioridades 
sociais -e de desenvolvimento e causar 
riscos maiores a toda a socieda.de ci
vil. 

A realidade brasileira é outra. A 
manutenção de todos os efetivos 
com soldados voluntários permanen
tes além de privar a formação de re
servas oneraria em muito o orçamenoo 
nacional e certamente nos levaria a 
abandonar a confortável posição de 
Pais que menos gasta. com a sua defe
sa, no concerto das nações (The Mi
litary Balance - 1986/1987). 

o soldado voluntário permanente 
representa um custo cinco vezes su
perior ao do soldado conserito. Basta 
que verifiquemos o quanto recebe um 
guarda de trânsito ou um motorista 
de ônibus se compararmos com um 
soldado conscrito das Forças Arma
das. Acresça-se que o elemento per
manente traz consigo os encargos de 
família que passa a ser assistida pela 
instituição onerando os encargos so
ciais e desviando reeursos para ativi
dades-meio em detrimento da ativi
dade-fim. 

Um exército necessita aplicar na 
manutenção e renovação de seus 
equipamentos cada dia mais sofistica
dos, grande parcela de seu orçamen
to. Comprometer o orçamento apenas 
com as atividades de custeio, em de
trimento dos investimentos, seria 
condenar à obsolescência as Forças 
Armadas, aplicando os recursos da 
'Nação de maneira ineficiente. 

Nos dias atuais, a defesa dos países 
se baseia em equipamentos sofistica
dos, operados por homens com eleva
dos dotes de inteligência e preparo 
escolar. O sistema de voluntários, pa
ra que possa absorver os mais ca
pazes física, moral e intelectualmen
te, necessitaria apresentar incentivos 
e r~ompenims reais que muito one
rariam a Nação, ficando a mercê das 
variações do mercado de trabalho do 
País - cada vez mais exigente -
além de correr o risco de perder o ca
ráter de instituição que abriga todos 
os .segmentos e classes sociais de to
do~ .os Estados brasileiros. 

A mão-de-obra de alto nível, in
corporada às Forças Armadas, não 
tem nenhuma dificuldade de absor
ção pelo mereado de trabalho civil, ao 
deixar a caserna. Por outro lado, os 
.jovens de menor grau de instrução, 

ou mesmo ainda não qualificados pa
ra uma profissão, são devolvidos à 
vida civil em melhores condições, pois 
durante a Instrução Militar, se espe
cializam em ativida.des com aplica
ções civis, como: mecânicos; motoris
tas; tratoristas; radiotécnicos; dati
lógrafos; enfermeiros, soldadores; di
gitadores; cozinheiros; e tantas ou
tras. E muitas regiões, principalmen
te nas mais carentes, são mantidos 
convênios eom órgãos de formação de 
mão-de-obra e em ,vários quartéis 
funcionam cursos :profissionalizantes, 
nos horários de instrução militar e 
fora deles. 

o Exército tem sido uma grande es
cola onde llll.'ilhares de homens li
dam com armas e livros. Todos são 
estimulados a estudar e nas guarni
ções mais longínquas funcionam esco
las de 1.0 grau para os militares e 
seus dependentes, como nos pelotões 
da fronteira amazônica e do centro
oeste, apenas para citar alguns. 

Marinheiros e soldados da FAB são 
:facilmente ajij!lorviidos pelas Jindtrs
trias, pela Marinha Mercante e pela 
Aviação Civil, pelas habilidades e es
pecialidades que normalmente adqui
rem durante o serviço militar. 

A alegação de que o período de 12 
meses do serviço militar obrigatório é 
muito curto para um perfeito ades
tramento e de que existe um espaço 
de tempo consi'derado grande, em que 
a Defesa Nacional fica desprotegida 
por estarem os conscritos nas primei
ras lições da easerna, e portanto com 
instrução deficiente, também não re
presenta uma verdade absoluta. 

A renovação anual dos contingen
tes de soldados é realizada em duas 
épocas de inco:r:poração, o que pro
porciona a manutenção de efetivos 
mínimos com adestramento para 
atender as necessidades da segu
rança. 

Entretanto, o assunto mais impor
tante e que precisa ser ressaltado é 
que na realidade o serviço militar no 
Brasil deve ser considerado misto. 

Os Quadros de Organização e Dis
tribuição de Efetivos das Organiza
ções Militares prevêm vagas de cabos 
.e Soldados engajados, isto é, por ho
mens que voluntariamente decidem 
permanecer no serviço ativo, após a 
1prestação do serviço militar inicial. A 
·permanência desse "Núcleo-Base", 
composto por profissionais, se faz por 
-engajamentos sucessivos até comple
tar o tempo de 4 a 6 anos. Os que 
servem em guarnições de fronteira 
podem adquirir estabilidade, após um 
período de 10 anos. 

Contudo, devido a várias razões, en
tre as quais a prineipal é a defasa
gem salarial entre a iniciativa priva
da e as Forças Armadas, tem sido di
fícil manter os níveis do "Núcleo
Base", sendo suas vagas preenchidas 
com conscritos. 

A permanência no chamado "Nú
cleo-Base" é voluntária e se limita 
oos homens que recebem qualifica
ções especiais. No entanto, fica de
pendente do mercado de trabalho ci
vil, que se aproveitando da excelente 
formação realizada nas Forças Arma
das, e da semelhança com as especia
lidades civis, apresenta oos engaja
dos, acostumados à rígida disctplina 
ê aos elevados padrões de dedicação 
exigidos, salários, vantagens e garan
tias das leis trabalhistas que as For
ças Armadas não podem oferecer. 

Tal fato vem a reforçar a necessi
dade da conscriçãoo obrigatória para 
atender às necessidades das Forças 
Armadas, não só nos centros urbanos, 
como também, e principalmente, nas 
longínquas e inóspitas fronteiras. 

A obrigatoriedade é o principal 
fundamento do serviço militar e ja
mais poderíamos admitir uma seleção 
para o xecrutamento que excluisse 
grupos ou segmentos da sociedade 
com base em pretensões, alegações 
infundadas ou supostos direitos. Isto 
contrariaria o fundamento da uni
versalidade que fornece a base demo
crática desta exigência justificável 
do Estado, em proveito do bem eo
mum. 

A obrigatoriedade do serviço mili
tar não atinge apenas os soldados. Os 
estudantes da área de saúde (medici
na, odontologia, farmácia e veteriná
ria) podem ter suas incorporações 
adiadas e virem, depois de forma.dos, 
realizar estágio de a.daptação e pres
tarem serviços como oficiais convoca
dos, nos hospitais e guarnições mili
tares. Estes profissionais, juntamente 
com os oficiais temporários, oriundos 
dos órgãos de preparação de oficiais 
da reserva, além de prestarem valio
so serviço ao País, auferem significa
tiva experiência em suas carreiras. 

A renovação anual de grande par
cela dos efetivos das Forças Armadas 
é extremamente salutar, :pois reforça 
os vínculos destas com a Nação, im
pedindo que o esforço de profissiona
lização da atividade militar venha a 
corresponder a um perigoso distan
ciamento em relação da sociedade 
brasileira, onde deve estar perma
nentemente integrada, como um de 
seus segmentos, e a-bsolutamente su
bordinada à vontade nacional inter
pretada pela legítima representação 
polítiea, democraticamente definida. 
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No grande momento histórico que 
ora vivemos, não poderíamos despre
zar o magnífico sistema de interação 
proporcionado pelo serviço mUltar 
obrigatório, verdadeira "oxigenação" 
que se processa anualmente nas For
ças Armadas, evitando o risco de vi
rem a se isolar num sistema fechado. 

A isenção das mulheres e eclesiásti
cos do serviço militar obrigatório em 
tempo de paz, não os exime de outros 
encargos que a lei lhes atribuir e não 
restringe as Forças Armadas de os 
absorverem, em caráter voluntário, 
em quadros especiais existentes des
de o tempo de paz. 

O papel ativo que hoje, felizmente, 
as mulheres exercem na vida civil e 
política da Nação, como resultado de 
uma longa luta por igualdade de di
reitos e de deveres, não pode deixar 
de ser considerado pelo legislador ao 
analisar o serviço militar. 

A participação da mulher na defe
sa nacional, incluídas na estrutura 
permanente das Forças Armadas, co
mo profissionais de carreira, é dese
jável e deve ser admitida para um 
grande núJmero 'de funções .'e com 
acesso a todos os níveis da hierarquia. 
Tanto a Marinha como a Força Aérea 
Brasileira vê;m conrtando com essa 
participação da mulher, com enormes 
beneficios operacionais e sociais, já 
amplamente reconhecidos, apesar do 
pouco tempo de existência desses 
corpos femininos. 

O que se pretende ao isentá-las do 
serviço obrigatório, em tempo de paz, 
é preservá-las das funções ligadas di
retamente ao combate e propiciar a 
formação de reservas combatentes 
mais homogêneas, principal razão de 
ser do serviço militar obrigatório, nas 
peculiaridades especificas de nosso 
Pais. 

Considerando que apenas uma pe
quena parcela dos jovens brasileiros 
aptos na seleção, chegam aos quar
téis, onerar também as mulheres com 
esse patriótico encargo seria avolu
mar a estrutura do serviço militar, 
desnecessariamente. 

A isenção limita-se, porem, apenas 
ao tempo de paz, visto que a comple
xidad·e e o sentido avassalador da 
guerra moderna, fatalmente imporá a 
utilização de todos os recursos huma
nos disponíveis, como condição im
prescindível de êxito. 

Ao mesmo tempo em que fica evi
denciado, no caso específico de nosso 
País, a imprescindibilidade do servi
ço militar obrigatório, como solução 
flexível, econômica e eficaz para as 
nossas necessidades de Defesa Nacio-

nal, a sistemática atual, prevista na 
Lei do Serviço Militar, vem apresen
tando deficiências que sugerem o seu 
imediato aperfeiçoamento. 

Os problemas que o serviço militar 
obrigatório vêm causando aos nossos 
jovens estão ligados à legislação ordi
nária- Lei do Serviço Militar- não 
cabendo sua correção se não em seu 
texto, haja vista não se tratar de 
matéria constitucional. 

Por oportuno, evidenciamos os 
atuais inconvenientes da Lei do Ser
viço Militar e as sugestões para sua 
modificação, a fim de esclarecer e 
evitar equívocos que possam compro
meter o princípio da obrigatoriedade 
do serviço militar, que se impõe seja 
preservado, como meio eficiente para 
a manutenção da defesa nacional em 
níveis adequados e com os menores 
custos possíveis. 

O art. 60 da Lei do Serviço Militar 
(Lei n.0 4.375, de 17 de agosto de 
1004) - LSM - e o art. 1i15 do Re
gulamento da Lei do Serviço M1litar 
(Decreto n.0 57.654, de 20 de janeiro 
de 1966) - RLSM - e seus respecti
vos parágrafos, tratam do mesmo as
sunto e têm redação idêntica. Neles é 
assegurado aos incorporados ou ma
triculados em organizações militares, 
para a prestação do serviço militar, 
o retorno ao cargo ou emprego que 
ocupavam quando da incorporação ou 
matricula. No § 1.0 de cada um deles, 
é estabelecido que aqueles convocados 
não perceberão qualquer remunera
ção, vencimento ou salário das em
presas em que tr·abalhavam, durante 
o tempo em que estiverem prestando 
o serviço militar inicial. 

Com ·esta última medida, fica o 
empregador desobrigado de qualquer 
despesa com o seu empregado que es
tiver prestando o serviço militar. En
tretanto, o simples fato de ver-se 
aquele obrigado a manter este em 
seus quadros, até o licenciamento das 
Forças Armadas, é argumento sufi
ciente para a demissão do emprega
do, assim que se alista, ou, na melhor 
das hipóteses, quando sua aprovação 
na seleção é conhecida. 

Mais de dois anos depois de publi
cada a, Lei do Serviço Militar, entrou 
em vigor o Regulall,lento do Fundo de 
Garantia - RFGTS - (Decreto n.0 

59.820, de 20 de dezembro de 1966), 
que, em seu art. 9.0 , § 1.0 , letra a, obri
ga o empregador a continuar depo
sitando a quota do FGTS na conta de 
seus empregados afastados da empre
sa para a prestação do serviço mili
tar, atualizando-a sempre que hou
ver aumento geral na empresa ou na 
categoria a que pertencer o empre
gado. 

A rigor, há um conflito entre este 
último dispositivo e a Lei do Serviço 
Militar, já que o RFGTS criou um 
ônus ao empregador, sem qualquer 
·compensação por parte do empre
gado, quer em termos de produção, 
quer em termos de compromisso de 
retornar ao emprego, quando licen
ciado por término de prestação do 
serviço militar. 

li: fácil imaginar que tais imposi
ções legais têm causado transtornos 
aos jovens, às vésperas da "idade mi
litar" .OS que se encontram empre
gados são, quase sempre, despedidos, 
e os que buscam trabalho encontram 
recusa dos empregadores. 

A correção da legislação ordinária 
se faz urgente, pois a atual situação 
prejudica a oferta de empregos aos 
menores de 18 anos, além de discri
minar injustamente as empresas que 
aeeitam em seus quadros esses me
nores. 

O problema se torna mais angus
tiante ao constatarmos que a legis
lação ordinária prejudica todos os jo
vens em "idade militar", indiscrimi
nadamente, quando se sabe que ape
nas uma pequena parcela desse uni
verso, realmente chega aos quartéla, 
sendo a maioria dispensada durante 
o processo de seleção, por diversos fa
tores, ainda porque as necessidades 
das Forças Armadas ficam bem 
aquém das disponibilidades dos re
cursos humanos aptos~ 

Como sugestões para ellminar ou 
atenuar os problemas ora vividOII por 
nossa juventude, em virtude do alu
dido anacronismo da legislação ordi
nária, enumeramos, entre outras: 

- dispensar os empregadores da 
manutenção da vaga de seus empre
gados, afastados para a prestação do 
serviço militar; 

- dispensar os empregadores de 
quaisquer ônus pecuniários, referen
tes aos empregados afastados para a 
prestação do serviço militar, passan
do essas obrigações para o Estado, 
que formaria um pecúlio a ser entre
gue ao jovem licenciado das Forças 
Armadas, como auxílio à sua reinte
gração às ~atividades civis; 

- permitir a ·aceitação de volun
tários, a partir do ano em que com
pletarem 17 (dezessete) anos de idade, 
que desejem antecipar a prestação do 
serviço militar obrigatório. Se estes 
voluntários não puderem ser aprovei
tados, ou não forem selecionados, fi
carão imediatamente isentos e dis
pensados de apresentarem-se para a 
seleção de sua classe, no ano se
guinte; 
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- ampliar a conceituação de arri
mo de família, incluindo como tal 
.aqueles que, não o sendo de direito, o 
são de fs+.o, isto é: contribuem para 
o sustento efetivo de .sua família; 

- antecipar de um ano o forneci
mento da quitação do serviço militar 
_aos jovens que se alistarem e residi
rem nos municípios não tributários. 
Anualmente o Plano Geral de Convo
cação estabelece os municípios não 
tributários, isto é: não contribuintes 
à convocação para o serviço militar 
obrigatório. Dos 4.·150 municípios 
brasileiros, apenas 1. 064 são conside
rados tributários. Nos 3.0M municí
pios restantes, o recrutamento fica li-' 
mitado ao alistamento e a entrega, de 
imediato, da quitação do serviço mt .. 
litar; 

- fornecer aos soldados licencia
dos, que cumpriram o serviço militar 
com correção, documento referente à 
sua conduta na caserna e às habili
tações que porventura adquiriram ou 
demonstraram durante sua perma
nência no serviço ativo; 

- remunerar de forma justa os 
conscritos, obrigados à ;prestação do 
serviço militar e os cabos e soldados 
engajados, conforme suas especiali
dades, em consonância com os pesa
dos encargos das servidões militares 
e os pisos salariais estabelecidos para 
as funções civis semelhantes. 

Sala das Sessões, de 1987. 
Sadie Haua.che, Constituinte. 

SUGESTAO Nll 1. 973 

Inclua-se no •anteprojeto de texto 
constitucional, na paiDte relativa à 
Saúde Pública, o seguinte dispositivo: 

"Art. A União te os Estados 
manterão um laboratório nacional 
p.rur.a a :produção de medicamentos 
básicos à IS'I1úde pública, .aJSSegu
rando-Jhe-u-monopúliu--na impor
tação de drogas, substâncias e in
sumos esssenciais à inldfultria far
macêutica." 

Justificação 

As pol~ticas de :Insumos para o se
tor saúde, como die meclicamentos, 
imunobiológicos, samgues .e hemoderi
vados, ·equLpamentos e desenvolvimen
to científiico e .tecnológico, 1a&<:~im co
mo de ·recursos humanos, deverão 
sempre se subordinar aos interesses 
da ,política do setor. O controle esta
tal, através do Sistema Unificado de 
Saúd·e, sobre a !Produção de insumüs 
do setor, como saingue, medioamentos 
e imunObiológicos, deve se.r objetivo 
1)ermaJlllentemoote colimado com vis-

trus à ;preserve.ção da soberania na
cional. 

Sala das Sessões, 17 ã'e abril de 1987. 
- Constituinte Uldurico Pinto. 

SUGESTAO Nll 1.974 

Inclua-se no anteprojeto ci'o texto 
constitucional, na parte relativa aos 
Direjtos e Garantias, o seguinte dis
posttivo: 

"Art. Nenhuma pena passa-
rá da ;pessoa do condenado. A 
obrigação de reparar o dano e o 
perdimento de bens poderão ser 
judicialmente decret!lidOS e exe
cutados contra os sucessores ou 
autor do delito, até o limite do 
valor do patrimônio transferido e 
de seus frutos, respeitados, toda
via, em quaisquer circunstâncias, 
os direitos alimentares dos depen
dentes menores, inclusive direitos 
de nascituro." 

Justificação 

A proteção aos menores é dever do 
Estado e de toda a comunid!llde. O 
estigma da criminosidaci'e não pode 
atingir os dependentes ao ponto de 
privá-los dos meios indispensáveis à 
sua sobrevivência. Em tais casos, o 
Estado e a comunidade devem assumir 
o ônus da habilitação desse menores à 
social produtiva. 

Sala ãas Sessões, 17 de abril de 1987. 
Uldorico Pinto, Deputado Federal 
Constituinte. 

SUGESTÃO N" 1.975-5 

Inclua-s.e no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
Reforma Agrária, o seguinte disposi
tivo: 

"Art. É i:nBUSC~eptível de pe-
nhora a ;propriedade rural fami
lia,r até o limite de um módulo 
r.u•ral predominante na; região, in
cluída .31 sua sede, explorada pelo 
·trabalhador que a cultive e nela 
resJda e não ;pooBUa nenhum ou
tro imóV'el rural. Nessé caso, a 
garantia ;pelas obrigações em mo
ra limitar-se-á à saJfila, deduzi
das as despesas de custeio e ma
nutenção da frumília do deV'edor." 

J ustifica.ção 

É princípio mMllSO ·e pacifico, espe
cialmente nos, meios tra.balhistas, o 
entendimento de que oo instrumentos 
de trabalho são insusoo:ptíveis de so
fr.er qualquer constrição, inc1usiv'e ju
dicial e, ;p~ticularmente, do tipo pe
nhora. Para o rurícola que .aJUf·ere sua 

renda do amanho do agro, a terra é 
meio de produção, do qual ele ttra a 
própria vida. Tirar-lhe a terra é tl
r!llr-lhe a vida. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 
1987. - Constituinte Uldorico Pinto. 

SUGESTÃO N9 1.976-3· 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na pwr.te relativa à 
Defesa~ do Meio Ambi!ente, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. Os atentados, agressões 
e ·danoo ao meio ambiente serão 
definidos como crimes, sujeitos ·:>s 
&eus autores às penas da lei. 

§ 1. 0 o Pod·er Público e os. par
ticulM"es ficam obrigados a jus
tificar os :rutos que licenciem ati
vidade-s ou ,ruprovam e/ou promo
vam projetos que ,pooaam causai" 
danos ao meio ambi-ente ou im
p!!icto ambiental. 

§ 2.0 No exame dos projetos 
que ;possam causar d.am.os -ao melo 
ambiente, o Poder Público exigi
rá, na forma da J.ei, '8. el'!l.boração 
de estudos <l·e iinJpRcto ambi:ental 
que :Permitam definir prioridades 
e alte·mativas, .as.ssegurada sem
pre a partidpação democrática 
das ;populações envolvidas e or
g.aalizadas ·em oolegiados paritá
rios na elaboração e a'Valiação d-e 
tais .estudos. 

§ 3.0 As empresas industriais, 
agroindustriais e simil8Jl'les, 0ujas 
atividades po&S~am causar da'.Il.OS 
ao equilíbrio ·ecológico, serão obri
gadas a .manter uma~ área. verde 
circunja0ente à planta industrial 
ou estabelecim.elnoo empresarial;; 
verda,deira har.reir.a antilpoluição, 
cuja largura será cal.eul:ada por 
oopecialistas, nos termos da lei." 

Justificação 

O ·ecossi!•tema tem um equilíbrio 
·COmp1e:x:o e muito delicado. Desde que 
o homem tomou-se ser racional, ele 
interfere e alter.a~ tal equilíbrio em 
proporções crescentes, de acordo oom 
o avanço do seu domínio na ciência e 
tecnologia. As.sim, torna-se nooessárlo 
o estudo e a compreensão desta inter
V'enção no ecossistema ,de forma a 
aB&egu.rar a sua continuid,ade e o seu 
equilíbrio, ;pois, o IS!eu fim rtrM"á o fim 
do próprio homem. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 
1987. - Uldurico Pinto, Deputado Fe
deral Constituinte. 
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SUGESTAO N'.l 1. 977 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
con.stiftucional, nru .parte relatiV!a. à 
saúde pública, o seguinte dis:pooitivo: 

"Art. Todo cidaJdão brasilei-
ro é doador em ;potencial post 
m.ortem de seu corpo, salvo indi
oação contrária !Própria, de pa
rente ou !'óespoiWável, nos tennos 
de legislação especial." 

Justificação 
Atualmente, o Brasil enfrenta um 

enorme déficit em doadores de vísce
ras •e órgãos disponivei.s. Tal déficit 
gera uma situa:ção indeoojável ;para o 
sistema d<e saúde que é obriga.do a 
razer grandres despesas em tratamen-
tos paliflltivos :pfl!ra os que nooessitam 
de trfl!nsplantes e não encontram ór
gãos· disponivei.s, Slem mencionar os 

· benefícios sociai~:~ que tal medida tra
ria .para .a •comunidade, •ao tornar in
divíduos doentes plenamente c:a;pazes 
de exerc·er oou [prupel .na sociedade. 

Sala das SeiSISões, 17 de >a-bril de 
1987. - Constituinte Uldurico Pinto. 

SUGESTÃO Nl1 1. 978 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
Educação, o seguinte dispositivo: 

"Art. A educação escolar é um 
direito de todo brasileiro e um 
dever do Estado brasileiro e será 
gratuita e laica nos estabeleci
mentos públicos, em todos os 
níveis de ensino. 

§ 1.0 O acesso ao processo 
educacional é assegurado: 

I - pela gratuidade do ensino 
público em todos os níveis; 

II - pela adoção de um siste
ma de admissão nos estabeleci
mentos de ensino público que, na 
forma da lei, confira a candida
tos economicamente carentes, 
desde que habilitados, prioridade 
de acesso até o limite de 50% 
(cinqüenta por cento) das vagas; 

III - pela expansão desta gra
tuidade, mediante sistema de bol
sa de estudos, sempre dentro da 
prova de carência econômica de 
seus beneficiários; 

IV - pelo auxílio suplementar 
ao estudante para alimentação, 
transporte e vestuário, caso a sim
ples gratuidade de ensino não 
permita, comprovadamente, que 
venha a continuar seu aprendi
zado; 

V- pela manutenção da obri
gatoriedade de as empresas co
merciais, industriais e agrícolas, 
garantirem ensino gratuito para 
os seus empregados, e para os 
filhos destes, entre os 6 (seis) e 16 
(dezesseis) anos de idade, ou 
concorrer para este fim, median
te a contribuição do salário edu
cacional, na forma estabelecida 
pela lei; 

VI - pela criação complemen
tar à rede municipal de escolas 
de promoção popular, capazes de 
assegurar efetivas condições de 
acesso à educação de toda coleti
vidade." 

Justificação 

1!: dever do Estado capacitar o in
divíduo a se tornar parte integrante 
e ativa da sociedade que compõe. Tal 
se dá por meio do processo educa
cional. 

Num Pais onde mais de 50% da po
pulação são pobres, a gratuidade do 
ensino tão-somente não basta. Deve 
ser dado subsídio material para que 
possam participar do processo edu
cacional. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1987. 
- Constituinte Uldurico Pinto. 

SUGESTÃO NQ 1.979-8 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
Ciência e Tecnologia, o seguinte dis
positivo: 

"Art. É dever do Estado pro-
porcionar as condições necessá
rias para que o desenvolvimento 
da ciência e tecnologia se faça de 
forma autônoma e democrática, a 
fim de superar a dependência 
tecnológica e melhorar as condi
ções de vida da população. 

§ 1.0 O Estado promoverá do
tações financeiras às instituições 
públicas de ensino e pesquisa, so
bretudo às universidades, carro
chefe do desenvolvimento cientí
fico- tecnológico. 

§ 2.0 Os P·oderes Públicos, a 
.nível federal, estadual e munici
pal, criarão func;los especiais de 
pesquisa, para promover e finan
ciar os estudos e pesquisas nas 
diversas áreas do conhecimento e 
suas aplicações, contando com a 
participação da sociedade civil na 
gestão destes fundos em organis
mos colegiados paritários e de
mocraticamente oqonstituídos." 

Justificação 

O Estado é responsável pela sobe
rania e pela melhoria das condições 
de vida da população, devendo para 
tal encaminhar e criar as condições 
necessárias. Isto será feito de forma 
participativa e democrática, pois é do 
interesse geral ca sociedade civil. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1987. 
- Uldurico Pinto, Deputado Federal 
Constituinte. 

SUGESTÃO N9' 1. 980-1 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à De
fesa do Consumidor e Saúde Pública, 
o seguinte dispositivo: 

"Art. É proíbida a propagan-
da dos produtos do fumo, de be
bidas alcoólicas e de quaisquer 
outros produtos e substâncias no
civas à saúde." 

Justificação 
O Estado tem o dever de garantir 

o bem-estar do povo e de fornecer as 
condições necessárias a que se inte
gre de forma ativa e plena na sacie~ 
dade; assim, não pode compactuar 
com a propaganda de produtos no~ 
civos à saúde da população; mesmo 
porque tal representa um ônus para 
a Nação ao encurtar a vida e até 
mesmo, pô-Ia em perigo pelo uso de 
tais produtos. 

Logo, o Estado tem o dever de, não 
so?l~nte coibir a propaganda indis
crum~ada de tais produtos, mas 
tambem esclarecer a população das 
conseqüências maléficas que o uso, ou 
melhor, o abuso de tais produtos 
acarreta. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 
1987. - Deputado Constituinte Uldo
rico Pinto. 

SUGESTA.O N9 1. 981 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa às 
populações indígenas, o seguinte dis~ 
positivo: 

"Art. O português é a lingua 
nacional do Brasil. 

Parágrafo único. As nações 
indígenas têm direito ao uso ex~ 
clusivo às próprias línguas e dia~ 
letos." 

Justificação 
Conquanto a grande maioria da po

pulação brasileira use a língua por
tuguesa como veículo de comunicação 
soclal e cultural, devemos salvaguar~ 
dar os direitos das minorias, permi~ 
tindo aos indígenas a preservação das 
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suas línguas, dialetos e culturas, as
segurando-lhes, por esta forma, suas 
identidades culturais. 

A compreensão da história e cultu
ras do nosso povo passa pela preser
vação do patrimônio linguístico das 
nações indígenas. 

Sala dM Sessões, 17 de abril de 
1987. - Constituinte Uldurico Pinto. 

SUGESTAO Nl.l 1. 982-~ 
Incluà-se no anteprojeto de texto 

constitucional, na parte relativa à 
Educação, o seguinte dispositivo: 

"Art. As empresas, isolada-
mente ou em regime de coopera
ção, em que trabalhem mais de 
100 (cem) pessoas manterão, em 
suas instalações ou dependências 
ou circunvizinhanças, creches, es
colas de 1.0 grau e estabelecimen
tos de .ensino profissionalizante, 
supervisionados pelo Serviço Na
cional de Aprendizagem Industrial 
(SENAI) ou Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial ....... . 
(SENAC), a fim de atender prefe
rencialmente aos filhos de seus 
trabalhadores. 

§ 1.0 As empresas rurais, agro
industriais e urbanas em geral, in
clusive, cooperativas, colônias· de 
pesca, fundações públicas e priva
das e quaisquer instituições que 
exerçam atividades econômicas ou 
afins, equiparam-se, para os efei
tos do presente artigo, aos esta
belecimentos industriais, comer
ciais e assemelhados, compatibi
lizando-se as especificidades de 
cada empreendimento aos fins 
sócio-culturais e econômicos da 
norma. 

§ 2.o As empregadas que assim 
o desejarem, sendo habilitadas, se
rão aproveitadas nas creches, es
colas e estabelecimentos de ensi
no profissionalizante mantidos 
pelas empresas em co-gestão com 
os comitês sindicais de fábrica ou 
similares." 

.Justificação 

As medidas- preconizadas pela nor
ma têm por escopo compelir o poder 
público e os empresários particula
res a contribuírem de forma in
tegracionista a realizarem o postulado 
constitucional majoritário da isono
mia legal. O princípio constitucional, 
segundo o qual todos são iguais pe
rante a lei concretiza-se na prática 
através da adoção de preceitos, me
didas e mecanismo que reduzam gra
dativamente as diferenças econômico
sociais. A participação dos trabalhado-

res neste processo é, não somente 
desejável, mas, sob muitt>s aspectos, 
imprescindível à sua integração em 
pé de igualdade na comunidade na
cional. 

Sala das Sessões, 14 de abril de 1987. 
Uldurico Pinto, Deputado Federal 
Constituinte. 

SUGESTÃO NQ 1. 983-6 
Inclua-se no anteprojeto de texto 

constitucional, parte relativa à Direi
tos Coletivos, o seguinte dispositivo: 

"Art. É assegurada a liberda-
de àe associação para fins pacífi
cos e lícitos, considerando-se ile
gais as de caráter secreto e para

militar; nenhuma associação, sin-
dicato, sociedade ou agremia
ção será compulsoriamente sus
pensa ou dissolvida, nem sofrerá 
qualquer constrição, senão em vir
tude de sentença judicial transi
tada em julgado. 

Parágrafo único. Em todas as 
associações, sindicatos e organiza
ções ~ciais, classistas ou não, os 
quadros de direção e afins serão 
preenchidos por sufrágio demo
crático, direto e universal e es
crutínio secreto entre os seus 
membros, adotando-se sempre o 
critério da proporcionalidade, de 
tal sorte que toàos os concorren
tes ao processo eleitoral possam 
integrar aqueles quadros, ainda 
que minoritariamente." 

.JustificaÇão 
Já se tornou lugar-comum afirmar

se que "democracia é o governo da 
maioria, respeitados os direitos da mi
noria". Insistir-se na mera formula
ção retórica pode, entretanto, cond'uzir 
à adoção da Convenção n.o 87 da Or
ganização Internacional do Trabalho 
COIT), cuja ingênua aplicação em 
sua exegese liberal predominante à 
época àa sua formulação (pós-guerra) 
conduz, em última instância, à ato
mização sindical e afim, com sensível 
dimi:i:mição do poder de barganha dos 
trabalhadores e correspondente (cor
relativo) fortalecimento dos sindicatos 
e associações profissionais financia
dos pela social-democracia e pela de
mocracia-cristã, através àe organiza
ções internacionais a serviço do neo
colonialismo e conseqüente "apare
lhamento" dos sindicatos de trabalha
dores. 

A fórmqla proposta é um verdadeiro 
"ovo· de Colombo" pela simplicidade e 
eficácia, consagrando o princípio da 
democracia participativa e pluralista 
dentro àa unicidade da estrutura sin
dical. 

S.ala das sessões, 14 de abril de 1987. 
- Uldurico Pinto, Deputado Federal 
Constituinte. 

SUGESTÃO N" 1. 984 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa aos 
Princípios Fundamentais, o seguinte 
dispositivo: · 

"Art. A tortura, a qualquer 
título, constitui crime inafiançá
vel e insusceptível de anistia e 
prescrição." 

Justificação 

Conquanto possa, de início, repug
nar à consciência jurídica a impres
critibilidade em matéria criminal, a 
hediondez do crime de tortura justi
fica-se por sua própria natureza e 
precedente histórico corajosamente 
adotado pela Corte Internacional de 
Nuremberg, que julgou os criminosos 
de guerra nazistas, impregnando, em 
seguida, diversos outros diplomas le
gais, sendo até mesmo recomendada 
por Convenção da organização das . 
Nações Unidas, como bem lembra o 
juspenalista João de Melo Cruz em 
sua obra "Da Prescrição dos Crimes 
de Guerra e Contra a Humanidade": 
"A Assembléia Geral das Nações Uni
das, em seu XVIII período ordinário 
de sessões, aproyou, a 26 de n~em
bro de 1968, a Resolução n.O 2. 391 
(XVIII), que se refere à Convenção 
sobre a Imprescritibilidade dos Cri
mes de Guerra e de Lesa Humanida
de." (Xerocópia anexa.) 

Com a autoridade do seu exemplo 
de vida e a· participação no Tribunal 
de Estocolmo, Jean Paul Sartre assim 
se manifesta sobre a tortura: "Fasci
namo-nos sobre o precipício do desu
mano; a "tortura" não é desumana; 
é muito simplesmente um crime ignó
bil e crapuloso, cometido por homens 
contra homens e que outros homens 
podem e devem reprimir." (Jean Paul 
Sartre, "Colonial e Neoco1onialismo", 
Ed. Tempo Brasileiro, 1968; trad. 
Diva Vasconcelos, pág. 62.) 

Sala das Sessões, 14 de abril de 1987. 
- Constituinte Uldorico Pinto. 

SUGESTAO N9 1. 985 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa aos 
Princípios Fundamentais, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. A lei não poderá ex-
cluir da apreciação do Poder Ju
diciário qualquer lesão a direito 
ou interesse individual, coletivo 
ou difuso." 

Justificação 

A inclusão de lesões a direitos ou 
interesses ~ndividuais, coletivos ou di-
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fusos impõe-se por dever de justiça e 
imperativo democrático, a fim de 
evitar as odiosas restrições do § 4.0 do 
art. 153 da Constituição de 1969, im
postas pela Emenda Constitucional 
n.0 7, de 1977. 

Sala das Sessões, 14 de abril de 1987. 
- Constituinte Uldorico Pinto. 

SUGESTAO N~ 1.986-1 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa aos 
Princípios Fundamentais, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. O Estado e o povo bra-
sileiro regem-se em suas relações 
recíprocas como no plano interna
cional pelos seguintes princípios, 
cuja infringência acarretará ao in
frator as penas do crime de res
ponsabilidad·e, nos termos ci'a lei: 

r - defesa e promoção dos di
reitos humanos 

II - combate à tortura e a to
das as formas c?e discriminação e 
de oolonialismo; 

III - defesa da paz, repúdio à 
guerra, à competição armamentis
ta e ao terrorismo e proibição da 
propaganda helicista; 

IV - proibição de fabrico, ar
mazenagem e transporte pelo ter
ritório brasileiro de armas de ex
termínio em massa e quaisquer ar
tefatos bélicos a fissão nuclear, 
bombas de neutrônio ou armas 
bacteriológicas e químicas, enfim, 
todos os engenhos bélicos proscri
tos pelas Convenções de Genebra, 
bem como aqueles baseados nos 
novos princípios da Física; 

V - proibição de comércio de 
qualquer material bélico; 

VI- apoio às conquistas da in
depenà'ência nacional de todos os 
povos, em obediência aos princí-

pios de autodeterminação e de 
respeito às minorias; 

VII- intercâmbio das conquis
tas tecnológicas, do patrimônio 
científico e cultural da humani
dade. 

Justificação 
Os principias constitucionais devem 

ser auto-executáveis e congruentes em 
sua forma e conteúcro. Não basta con
signar o postulado ainda que em for
ma la.pidar. :É preciso adotar preceitos 
agudos e sanções adequadas. 

Sem a instrumentalidade cominató
ria, a norma se estiola. 

A colação, o comentário pertinente 
de Osny Duarte Pereira, in "Consti-

tuinte, anteprojeto da Comissão 
Afonso Arinos" pág. 29: 

"Lembraríamos apenas que não bas
ta a um Estado ser programaticamen
te pacifista. o Bra.'lil tem sido pacifis
ta em quase todos os textos constitu
cionais, mesmo nos elaborac?os pela 
Ditadura em 1967 e em 1969, o que 
não imp~diu de, em 1965, enviar, sob 
pressão dos Estados Unidos, uma força 
expedicionária à República Dominica
na para juntamente com tropas no;
te-americanas impedir a reintegra.çao 
do presidente eleito, Juan Bosch, 
acusado de "esquerdista". 

Torna-se, necessário completar as 
formulações pacifistas para qu:! não 
permaneçam figuras de retórica e c?e 
efeito acadômico. 

O Conselho Brasileiro de Defesa de 
Paz (Condepaz) enviou sug·estões à 
Comissão Afonso Arinos, em parte 
acolhidas no anteprojeto. Não se con
signou, entretanto, o crime de respon
sabilidade, para os que violarem as 
disposições fundamentais da paz ·e 
respeito mútuo aos assuntos internos 
de cada povo. Nem foi c?isciplina.do 
nesse item o fabrico e comércio inter
na.cional de material bélico, mediante 
normas explícitas, embora gerais. O 
Brasil vem se incorporando à corrida 
armamentista e municiando nações 
amigas, umas contra as outras, bem 
como grupos clandestinos internacio
nais de produção e comércio de entor
pecentes. Sem um fr·e!o comtitucional 
eficaz, não estará longe o dia em qu-e 
o terrorismo existente no Oriente Mé
dio se amplie ao território brasileiro, 
em represália a este comércio clan
destino e suja de armas que se desen
volve animado por alguns generais 
das nossas Forças Armadas. Nem ha
verá como impedir a intromissão se
melhante à ocorrida na Bolívia, pelos 
Estados Unidos, para deter a produção 
e o comércio de cocaína que, municia
dos com armas clandestinas, crescem, 
assustadoramente, também no Brasil." 

Sala das Sessões, 14 c?e março d-e 
1987. - Uldorico Pinto, Deputado Fe
deral Constituinte.- PMDB- Bahia. 

SUGESTAO N9 1. 987 

Incluam-se, onde couber, os seguin
tes dispositivos: 

"Art. As Forças Armadas, 
constituídas pela Marinha, pelo 
Exército e pela Aeronáutica, são 
instituições nacionais, permanen
tes e regulares, organizadas na 
forma da lei, com base na hie
rarquia e na disctplina, sob o co-

mando supremo do Presidente da 
República. 

Art. As Forças Armadas têm 
como missão garantir a sobera
nia e independência do País, de
fender sua integridade territorial 
e a segurança nacional. 

Art. O serviço militar é obri-
gatório, nos termos da lei, ressal
vado o direito de, em tempo de 
paz, alegar imperativo de cons
ciência para eximir-se da obriga
ção. 

Parágrafo único. A lei poderá 
estabelecer a prestação, em tem
po de paz, de serviços civis de in
teresse nacional como alternativa 
ao serviço militar. 

Art. Lei complementar regu-
lamentará as bases da organiza
ção militar, conforme os princí
pios da presente Constituição." 

Justificação 
A presente sugestão de Norma 

Constitucional, inspirada no antepro
jeto ~onstitucional, elaborado pela 
Comissão Provisória de Estudos Cons
titucionais e na Constituição da Es
panha, dispõe sobre as Forças Arma
das, instituições que devem ter as
sento na Carta Magna brasileira. 

Dispõe esta sugestão, que as Forças 
Arm·adas têm por missão garantir a 
soberania e a independência do País, 
defender sua integridade territorial e 
a segurança nacional e que lei com
plementar regulamentará as bases da 
organização militar. 

Ante o exposto, cremos que a pre
sente sugestão merecerá o acolhimen
to da Assembléia Nacional Consti
tuinte. 

Sala das Sessões, . 
Constituintes Virgílio Távora e Carlos 
Virgílio. 

SUGESTÃO N9 1. 988 

Nos termos do § 2.0 do artigo 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, in.clua-se os seguintes 
dispositivos: 

Art. A família terá direito à 
proteção do Estado. 

§ 1.0 O parentesco é natural 
ou civil, conforme resultar da 
consangüinidade, do casamento 
ou da adoção. 

§ 2.0 . Os filhos havidos dentro 
ou fora do casamento terão iguais 
direitos e qualificações, inclusive 
os da sucessão. 
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§ 3.0 A lei estabelecerá san
ções graves para o abandono dos 
filhos menores. 

Art. o casamento será civil 
e gratuita a sua celebração. 

§ 1.0 O casamento religioso te
rá efeitos civis, nos termos da lei. 

§ 2.o A lei não limitará o nú
mero de dissoluções. 

Art. O casamento disciplina 
as relações patrimoniais entre os 
cônjuges e seus deveres recípro
cos; mas poderá ser dissolvido so
mente nos casos expressos em lei. 

§ 1.0 Quando impedidos de ca
sarem-se, ainda que nenhum dos 
cônjuges esteja de boa-fé ao con
trair o casamento, seus efeitos ci
vis aproveitarão aos filhos co
muns. 

§ 2.0 A lei regulará os efeitos 
do casamento civil, bem como os 
efeitos civis do casamento religio
so e da união dos não-casados. 

Art. li: obrigação do Estado 
promover, pelos meios necessá
rios, a divulgação dos métodos de 
·planejamento familiar e organi
zar as estruturas jurídi'Cas e téc
nicas que permitam o exercício 
de uma paternidade consciente. 

Art. li: assegurada a assistên
cia à maternidade, à infância, à 
adolescência e aos idosos. 

§ 1. o Os menores abandonados 
terão dos poderes públicos fede
rais, est~tduais e municipais, total 
amparo na alimentação, educa
ção e saúde. 

§ 2.0 A comunidade, na falta 
de iniciativa estatal para a assis
tência e amparo, poderá, através 
de entidades reconhecidas como 
de utilidade pública, cobrar dos 
poderes públicos até setenta por 
cento das despesas comprovadas 
com os serviços de assistência e 
cem por cento dos serviços de 
amparo aos menores abandona
dos." 

Justificação 
Na Constituição atual a familia es

tá regulada no mesmo Titulo de Edu
cação e Cultura. 

Proponho que seja tratada em tí
tulo especial na Constituinte, pela 
sua importância, posto que abrange o 
casamento, a união dos não-casados, 
a filiação em geral, a paternidade e 
a maternidade, e, o que me parece 
extremamente importante, os meno
res abandonados, resultado da decom
posição da família por motivos econô
micos, morais e sociais. 

Assim, o articulado do estudo pro
põe a proteção do Estado, e não dos 
poderes públicos, à família como tal 
re'Conhecida pelo atual estágio dos 
costumes brasileiros, isto é, dos casa
dos e dos não-casados, mas que vivem 
em união equivalente, embora sob si
tuações jurídicas diversas. 

Como decorrência, avança-se um 
pouco mais e se estabelece que o pa
rentesco é natural ou civil, conforme 
resultar da consangüinidade ou do ca
samento e adoção, limitando-se o pa
rentesco por adoção ao adotante e o 
adotado. 

Na verdade, porém, a norma pre
para uma profunda alteração no di
reito brasileiro, que'somente pode ser 
feito com a força cogente da Consti
tuição, isto é, estabelece que a filia
ção legítima é a consangüínea e não 
apenas pelo casamento entre si dos 
pais comuns. 

Com isto ficará, para sempre, eli
minada do direito pátrio a vergonho
sa dis'Criminação legal -contra os fi
lhos, hoje cla.ssificados em legítimos 
ou ilegítimos, naturais, adulterinos, 
incestuosos ou espúrios. 

Elimina-se a adjetivação. Filho é 
filho e com isso estabelece igualda
Çle no tratamento jurídico e no reco
nhecimento dos direitos. 

Creio que não podemos terminar o 
século XX sem pagar essa dívida pa
ra com a sociedade brasileira, fazen
do desaparecer dos textos legais e dos 
direitos menores a odiosa discrimina
ção vernacular e jurídica das diferen
tes situações em que nascem os filhos, 
sem que a eles culpa alguma possa ser 
imputada pelo simples e maravilhoso 
fato de terem nascido. 

Tratamento igual para todos os fi
lhos, nascidos do casamento ou fora 
dele, de uniões regulares ou eventuais, 
acabando, de uma vez para sempre, 
com estas diferenças, que tanto nos 
envergonham e ainda existem na le
gislação ordinária. 

cumpre registrar que a doutrina 
jurídica nesse sentido é unânime. 

Faltavam providências legislativas 
até que, em ·1977, o então Senador 
José Sarney apresentou projeto de lei 
de divórcio, em que o destaque é pre
cisamente a limpeza do Código Civil 
com relação aos filhos. 

Por motivos sentimentais, perfeita
mente compreensíveis, o Senado pre
feriu aprovar o Projeto Nelson Car
neiro. 

O trabalho do Senador José Sarney 
foi reapresentado na .Câmara Federal 
pelo Deputado Flávio Marcílio e nova
mente rejeitado. 

Mas dele aproveitou-se algo de gran
de importância: "qualquer que seja 
a natureza da filiação, o direito à he
rança será reconhecido em igualdade 
de condições", redação dada ao art. 
2.0 da Lei n.0 883/1949, pelo art. 51 
da Lei do Divórcio, Lei n.0 6. 515/1977. 

Foi um passo mais largo, mas as 
discriminações qualificativas continua
ram existindo na Lei Civil. 

Ora, todos sabem que tais discri
minações tiveram origem, príncipal
mente, em razões patrimoniais. 

Resta completar a obra em nível 
constitucional, cuja incidência sobe
rana desconstituirá de vez toda a dis
criminação existente na legislação an
terior. 

O texto do casamento e de sua dis
solução, admitido o divórcio direto, 
condicionado, contudo aos casos ex
pressos em lei, que terá de se adaptar 
ao novo regramento constitucional. 

Há norma expressa e especial para 
os filhos dos impedidos de casarem
se entre si, atualmente qualificados 
como adulterinos ou incestuosos, con
forme o caso, dando-lhes status pe 
cidadania, pois hoje não têm eles, prin
cipalmente os últimos, direito sequer a 
uma simples identidade pessoal. 

A instituição de sanções graves con
tra os pais que abandonam os filhos, 
bem como o regramento completo do 
casamento civil, dos efeitos civis dos 
casamentos religiosos e das uniões dos 
não-casados, isto é, de família natu
ral, repudiando-se o vocábulo concubi
nato. 

Estabelceu-se, como no atual direi
to constitucional, o dever estatal de 
assistência à maternidade, infância, 
adolescência, acrescentando-se os ido
sos. 

No caput estabelece-se ser assegura
da a assistência à infância em geral, 
mesmo não abandonada. 

No § 1.0 fala-se em amparo total aos 
menores abandonados. 

Assistência tem sentido comnlemen
tar, de coadjuvar, de acrescentar algo 
mais ao que já existe. Amparo total 
é mais abrangente, posto que se dirige 
às crianças sem família e a assistên
cia pressupõe crianças também no seio 
de suas respectivas famílias. 

Ademais a expressão infância sig
nifica a faixa etária de todas as crian
ças, a que o Estado, sem exceção, de
verá dar assistência. Menores aban
donados particularizam o grupo das 
crianças vitimadas pelo abandono. 

No § 2.0 instituímos uma novidade: 
quando os poderes públicos se omiti-
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rem na assistência e no amparo, a 
comunidade poderá tomar a iniciativa 
de fazê-lo através de entidades regu
larmente constituídas para esse fim: 

Nesses casos poderá cobrar dos po
deres públicos até 70% das despesas 
efetuadas com os serviços assistenciais 
e 100% das despesas com os serviços 
de amparo ao menor abandonado. 

Tenho certeza que a sociedade e a 
iniciativa privada responderão ampla
mente a esse permissivo constitucio
nal. 

Assim, na assistência estabelece-se 
a participação da comunidade nas des
pesas, embora em menor percentual, 
mas a ver necessário para o exercício 
da conjugação de esforços entre a ini
·ciativa privada e os órgãos públicos 
para o reencontro da sociedade com 
o governo. 

No amparo a responsabilidade to
tal pelas despesas é dos poderes pú
blicos. 

Se o estado não tomar a providên
cia, a comunidade poderá fazê-lo e 
cobrar do Estado. Resta definir se tal 
cobrança será feita dos Poderes Pú
blicos Municipais, ou Estaduais, ou Fe
derais. 

Tal detalhe, porem, deve ser estu
-dado em harmonia com o que ficar 
resolvido no capítulo tributário, após 
a adoção dos critérios de distribuição 
e_e rendas e tributos entre Municípios, 
\J!iStados e União. 

Parece-me, ainda, que o título es
pecial para a família' é aconselhável, 
nele incluindo-se, por decorrência ló
gica, a filiação, o casamento, a assis
tência às pessoas dentro e fora da 
família, o amparo dos que não têm fa
milia, enfim a proteção devida em ní
vel constitucional ao ser humano, pro
teção material e direta, deixando-se 
para as garantias individuais as pro
teções dos direitos gerais. 

"No tumulto dos dias que correm, 
com uma sociedade em transmutação 
quando ainda são incertos os horizon
tes políticos e sociais, será esta a épo
ca mais própria e adequada para to
car-se na legislação que diz respeito 
ao homem comum, ao homem em toda 
sua dimensão existencial, antes mesmo 
de nascer e depois de morrer? · 

Tal pergunta surge sempre quando 
se cuida de mudança. 

O importante é ter consciência do 
futuro, sem nos preocuparmos com 
o futuro curto ou longo que possa ter 
a obra realizada. 

É essa consciência do presente, em 
função do futuro previsível, que deve 
-nortear o homem com a responsabili-

dade de legislar". Isso foi dito por Cló
vis Bevilacqua. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte.- Senador Virgí
lio Távora - Deputado Carlos Virgílio. 

SUGESTAO N 1. 989-5 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber o seguinte 
dispositivo: ' 

"Art. . Nenhum projeto de lei, 
que implique despesa, será votado 
se não contiver indicação dos re
cursos para atendê-lo." 

Justifica.ç·ão 
A proposta de inclusão deste artigo 

na futura Constituição Federal visa 
dar maior dinamicidade aos traba..:
lhos legislativos. Quem se dispuser a 
apresentar um projeto d'e lei terá de 
t:r;aba~ar.t ante,cipadamente, 'pela sua 
v1abillzaçao pratica, evitando-se ma
nifestações de cunho meramente elei
toral. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
Constituinte Adroaldo Streck. 

SUGESTÃO NIJ' 1. 990 

. In~lua-se onde couber no texto cons
tituciOnal: 

Dos Municípios 

"Art; O. Congresso Nacional 
podera, mediante lei complemen
tar, c~iar áreas metropolitanas 
que reunam municípios limítrofes. 

§ 1. 0 (1. Lei _criadora de Are a 
Met:r;opohtana fixará as fontes de 
rec·e1ta para a prestação de servi
ços comuns. 

§ 2 .. 0 A criação de áreas metro
~litanas será ratificada pelas 
Camaras de Vereaci'ores dos Muni
cí.pios que os compõem. 

§ 3.o Em cada área metropoli
tana haverá um Conselho Metro
politano, composto de represen
tantes dos municípios que a inte

gram, eleitos pelas Câmaras de 
fVeroodor:es respectivas." 

Justificação 
Independente da notória falência 

dos municípios, fruto de uma política 
da abusiva concentração dos recursos 
públicos nas mãos da União e que 
clama por urgente reforma .tributária, 
instrumento ci'e restabelecimento da 
Federação e de viabilização dos mu
nicípios, nessa época, coloca também 

a questão das chamadas áreas metro
politanas. 

Estas áreas se caracterizam por 
imensas concentrações humanas em 
vár~os muni<~~pios, ;geograficamente 
próximos, e enfrentando problemas si
milares. 

Atualmente, já existe no Brasil a fi
gura administrativa da região metro
politana. Este projeto tem o objetivo 
de democratizar a instituição das re
giões metropolitanas, transferindo ao 
Congresso Nacional o direito de criá
las, fortalecenão assim o P'oder Legis
lativo. 

Sala das .Sessões, 28 de abril de 1987. 
.Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTAO NQ 1. 991-7 

Da Educação 
Inclua-se onde couber no texto 

Constitucional: 
"Art. As empresas privadas 

e públicas, com mais de 100 {cem) 
funcionários, ficam obrigadas a 
instalar ou subvencionar unidades 
escolares, visando atender a seus 
funcionários e dependentes." 

Justificação 
As empresas públicas e privadas, 

partícipes do processo produtivo bra
sileiro, devem integrar-se ao esforço 
educacional dos seuá operários, fun
cionários e dependentes. 

Não deve recair apenas sobre' o Po
der Público o ônus exclusivo de arcar 
com o sistema educacional, do País, 
que deve ser uma obrigação de todos 
e dever do EStado. 

A Nação, como competência maior 
do Estado e da sociedade, cabe, como 
meta transcendental e prioritária de
terminar as responsabilidades d~ to
dos no esforço de educação do povo 
brasileiro, sobretudo do seu segmento 
mais carente. 

A Assembléia Nacional Constituin
te, instância decisória e esperança do 
povo, incumbe determinar as diretri
zes de uma nova ordem educacional, 
inclusive com o ordenamento e res
ponsabilidade de todos os segmentos. 
. Por este esforço, insira-se na Carta 

Magna o dispositivo coercitivo. 
Sala das Sessões, 13 de abril de 

1987.- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTAO N9 1. 992 
Incl1lá-se on'íie couber: 

"Art. São cidadãos brasilei-
ros e absolutamente responsáveis, 
todos os que alcançarem a idade 
de 18 anos." 
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Justificação 
Esta questão concernente à idade 

em que cessa a minoridade e começa 
a maioridade para pessoa natural dis
ciplinada nos arts. 6.0 I, 9.0 , I, 154 e 
156, do Código Civil, tem tratamento 
evidentemente desatualizado em nos
so ordenamento. 

Em verdade, se em 1916, época em 
que foi editado o Código Civil, era 
correto considerar irresponsável para 
os atos da vida civil um menor de vin
te e um anos, até mesmo em virtude 
de incompleta formação de sua perso-

. nalidade, hoje em dia esse parâme
tro, sempre uma ficção - já que nes
ta questão de amadurecimento da 
personalidade sempre há variações -, 
não se -compadece com a realidade. 

Aliás, o tratamento dado à questão 
pelo Código Civil choca-se com outros 
critérios legais bastante conhecidos, 
eis que, como sabemos, para efeitos 
eleitorais e militares, o jovem é con
siderado maior já aos dezoito anos. 

Por tais motivos e outros sobeja
mente conhecidos, propomos a redu
ção de idade limite em que cessa a 
menoridade e começa a maioridade 
civil, de vinte e um para dezoito anos. 

Sala das Sessões, 13 de abril de 1987. 
- Agasaiz Almeida, Constituinte. 

SUGESTÃO NQ 1.993-3 

Inclua-se onde couber no texto 
constitucional: 

"Art. O Poder Público pode-
rá desapropriar terrenos nos pe
rímetros urbanos para efeito de 
realização de obras, a iniciar-se 
em 2 (dois) anos, efetuando-se o 
pagamento através de títulos da 
dívida pública." 

Justificação 

Somos, entre os países do contexto 
internacional, um dos poucos que ain
da não definiu uma política de uso e 
aproveitamento do solo urbano. 

Agrava-se - é notório e afrontoso 
este fato - a situação dos terrenos 
b~ldios, aguardando dos seus proprie
tários a especulação imobiliária, en
quanto o problema habitacional assu
me grave desafio social. 

Os países do mundo ocidental, des
tacando-se Japão, Itália, Estados Uni
dos, já definiram e ordenaram o uso 
do solo. 

A propriedade, seja urbana ou ru
ral, tem um fim social, que se sobre
põe ao individual. 

Sala das Sessões, 13 de abril de 1987. 
-Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N9 1.994-1 

Inclua-se no texto constitucional: 
"Art. Fica criado o Ministé-

rio da Defesa e transformados em 
Armas Militares os Ministérios do 
Exército, Marinha e Aeronáutica, 
extinguindo-se o Estado-Maior 
das Forças Armadas- EMFA." 

Justificação 

As Forças Armadas brasileiras, du
rante a fase republicana interviram 
34 (trinta e quatro) vezes no proces
so democrático com acentuada e 
agressiva forma de tutelar os poderes 
constituídos, gerando-se, conseqüen
temente, graves deformações na for
mação política do nosso povo. 

Ademais, a exístência de Ministé
rios nas três Armas originou um de
sequilíbrio na estratégia militar por 
falta de uma logística comum, que a 
criação de um Ministério da Defesa 
possibilitará. 

Atualmente, os países mais adianta
dos implantaram o Ministério da De
fesa. Citemos este fato como ilustra
ção: a Argentina, durante a guerra 
das Malvinas, por falta de uma estra
tégia militar comum e logística, foi 
arrastada a uma vergonhosa derrota. 

Por outro lado, o'Corre constante
mente conflitos entre Ministérios mi
litares sobre a dotação e carreamen
to de recursos orçamentários. 

Portanto, urge como imperativo do 
desenvolvimento nacional e a dimen
são que o Brasil adquiriu no contex
to internacional, aprovarmos a cria
ção do Ministério da Defesa como for
talecimento das nossas Forças Arma
das, instituições permanentes do Pais 
e salvaguarda da soberania e da de
fesa externa do País. 

Sala das Sessões, 13 de abril de 1987. 
- Agassiz Almeida, Constituinte. 

SUGESTÃO N9 1. 995 

Inclua-se onde couber no texto 
constitucional: 

"Art. Do Orçamento da União, 
2% (dois por cento) será gerido 
pelo Banco do Nordeste do Brasil 
- BNB, durante o prazo de 20 
(vinte) anos, como fundo rotati-
v o." 

Justificação 
A região nordestina, vem sofrendo 

conflitantes e graves problemas, no 
curso de muitas décadas, sobretudo, 
por falta de uma política, que defina 
os seus rumos. 

Depara-se, portanto, esta região 
com uma permanente e crônica si-

tuação de marginalização em relação 
às outras regiões do País, sobretudo, 
ressaltando-se que é a área de maior 
índice demográfico, e paradoxalmen
te a de miséria absoluta mais alta no 
Brasil, gerando um preocupante qua
dro social e político. 

o Banco do Nordeste do Brasil 
(BNB), desde a sua fundação vem 
cumprindo o seu papel de órgão agen
ciador do desenvolvimento nordesti
no, e, mesmo sofrendo fortes restri
ções nas últimas décadas. 

o BNB é a própria região na sua 
luta desenvolvimentista. 

A Constituição de 1946 estabelecia, 
pelo art. 198 § 1.0 , que 3% do orça
mento destinava-se ao combate a 
seca. Fundamentado nesse dispositivo, 
a Lei n.0 1.004, de 24-12-49, estabele
ceu que 0,8% fosse aplicado no BNB, 
que passou a ter com esses recursos, 
uma expressiva atuação no desenvol
vimento regional. 

A Constituição autocrata de 1967 
decepou esse dispositivo, freando o 
desenvolvimento nordestino e trans
formando o BNB, de banco voltado 
para o desenvolvimento regional, em 
simples banco comercial. 

Destarte, esta é a oportunidade de 
recompormos os verdadeiros objetivos 
que nortearam a criação deste órgão 
creditício de tão alta importância 
como instrumento de desenvolvimento 
da região nordestina. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 1987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N9 1. 996 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
competência da União, o seguinte dis
positivo: 

Art. O Brasil não manterá rela-
ções diplomáticas com os países onde, 
comprovadamente, não haja eleições 
livres e democráticas e nos quais os 
direitos humanos sejam desrespeita
dos. 

Justificação 
Como constantemente denunciam 

as organizações internacionais de de
fesa dos direitos humanos, como a 
"Anistia Internacional", há, no mundo 
contemporâneo, uma série de nações 
que desrespeitam sistematicamente os 
direitos humanos de seus cidadãos, 
mantendo-os sob a tutela despótica do 
Estado todo-poderoso. 

Por outro lado, é também notório 
que, em muitos países, inexistem elei
ções livres e democráticas para a es
colha dos dirigentes. 

Nessas nações, ou há eleições frau
dulentas, que configuram autêntica 
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mascarada, ou, simplesmente, há di
tadores que se perpetuam no poder e 
se recusam até a promover eleições, 
ainda que sejam "pró-forma". 

Ora, o Brasil, hoje é um país que 
se reconciliou com a Democracia e 
que vem resgatando os direitos huma
nos que, inalienavelmente, pertencem 
a seus cidadãos e que, ao mesmo tem
po, vem realizando eleições livres e 
democráticas para a escolha de seus 
dirigentes e representantes legislati
vos, em todos os níveis. 

li: absurdo, por conseguinte, que con
tinuemos a manter relações diplomá
ticas com países que insistem em des
respeitar os direitos humanos e que 
não promovem eleições livres e de
mocráticas. 

Tais nações devem ser afastadas do 
convivia internacional, a fim de que 
seus dirigentes se vejam forçados a 
democratizar o respectivo regime, em 
todos os setores. 

Assim, com esse propósito, preconi
zamos, nesta sugestão, que o Brasil 
não mantenha relações diplomáticas 
com os países onde, comprovadamen
te, não haja eleições livres e democrá
ticas e nos quais os direitos humanos 
sejam desrespeitados. 

Brasília, Sala das Sessões, 28 de 
abril de 1987.- Constituinte Agripino 
de Oliveira Lima. 

SUGESTÃO N9 1. 997 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional na parte relativa à Fa
mília, o seguinte dispositivo: 

Art. Ao Estado compete di-
vulgar os métodos de planeja
menta familiar, organizando es
trutura jurídicas e técnicas que 
permitam o exercicio de uma pa
ternidade consciente e adequan
do o crescimento demográfico ao 
plano de desenvolvimento econô
mico e social. 

Justificação 
A explosão demográfica- fenômeno 

que se verifica mundialmente -é uma 
das grandes causas dos inúmeros pro
blemas com que se deparam tantas 
nações. 

A China e o Japão são exemplos tí
picos de países acometidos do fenô
meno aludido, ao longo dos anos, po
vos milenares que são. 

Atualmente, o crescimento popula
cional se verifica nos países menos 
desenvolvidos, em proporção maior do 
que nos desenvolvidos. Isto é de
corrência da falta de instrução, dos 
descuidos com a área da saúde, da 

educação e ~e planejamento das auto
ridades. 

O Brasil se vê às voltas com a maior 
crise de toda sua História, seja no 
campo político, seja no econômico, se
ja no social. E entre as causas dessa 
·crise está a e~plosão demográfica que 
doravante, tende a agravar-se, caso 
não seja tomada medida capaz de con
ter o aumento da população no ritmo 
acel·eraci.'o que se verifica. 

O crescimento desordenado da po
pulação acarreta uma série de inco
venientes: mais moradia, mais trans
porte, mais escolas, mais dispêndios 
com a saúde, ocupação de mai0res es
paços, maior produção de alimentos, 
aumento do consumo em geral e ou
tros tantos que são dispensáveis ci
tá-los. 

Desta maneira, os Po~eres Públicos 
se vêem forçados a despender vultosos 
recursos e o clamor dos vários setores, 
exigindo alocação de verbas cada vez 
maiores nos orçamentos públicos 
aumenta a cada ano. 

Com a espiral ascencional da explo
são d-emográfica nos índices atuais, 
será difícil, s·e não impossível, manter 
o equilíbrio da socie~ade pelos gover
nantes. 

Por isso, é necessário inserir na no
va Carta Magna a ser elaborada por 
nós, constituintes, o planejamento fa
miliar, disciplinando o aumento popu
lacional, através de uma ampla divul
gação dos métodos anticoncepcionais 
naturais, não atentatórios à integri
dade física. 

Certos setores conservadores e rea
cionários, que vivem à margem da rea
lidade, se opõe ao instituto ci'o plane
jamento familiar. Na China e no Ja
pão, os governos permitem, inclusive, 
o aborto. Não se trata, aqui, de se ins
titucionalizar tal prática, que tam
bém condenamos, mas divulgar os 
meios naturais que conduzam os pais 
a uma paternidade consciente e res
ponsável, sem atentar contra o orga
nismo e impregnar a constituição das 
famílias com a pr·eocupação do social. 

Os senhores Constituintes podem 
aquilitar o alcance desta proposta, que 
acreditamos séria e responsável, des
tíiia~a a solucionar, em grande parte, 
os imensos problemas que afligem, 
não só o Brasil, mas o mundo todo. 

Brasília, Sala das Sessões, 27 de abril 
de 1987. - Constituinte Agripino de 
Oliveira Lima. 

SUGESTÃO N9 1. 998 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguinte 
dispositivo: 

Art. Como reserva natural, a re-
gião do pantanal mato-grossense será 
preservada, sob a guaraa do Exército 
brasileiro. 

Justificação 

Os seres humanos, buscando o de
senvolvimento econômico e o gozo das 
riquezas naturais, deverão enfrentar 
a realidade de que os recursos da na
tureza e a capacidade dos ecossistemas 
são limitados e, por conseguinte, de
verão considerar as necessidades das 
gerações futuras. 

Se a finalidade do desenvolvimento 
consiste em proporcionar o bem-estar 
social e econômico, o objetivo da con
servação é manter a capacidade da 
terra em sustentar esse desenvolvi
mento e garantir a vida. 

Há duas características que distin
guem nossa época. Uma reside na ca
pacidade quase ilimitada dos seres hu
manos de criarem e construírem com 
a sua contrapartida para destruir e 
aniquilar. 

Entre os últimos, estão aqueles do
tados do espírito eminentemente pre
datório, que agridem a natureza com 
fins meramente mercantilistas, que 

. sistematicamente se lançam à destrui
ção da natureza. Isto é uma consta
tação universal. 

No Brasil, o quadro não é diferente. 
No pantanal mato-grossense, a ma

tança de animais está levando certas 
espécies à sua extinção. Todavia, a 
ofensiva irracional dos predadores de
satinados não se restringe à fauna, 
atingindo, também, a flora. 

Para pôr termo a essa situação in
desejável, propomos que a guarda da 
região do pantanal mato-grossense se
ja efetuada pelos contingentes do 
Exército brasileiro, pois suas vivência 
e experiência em casos semelhantes 
são por todos conhecidas e bem assim 
a eficiência. 

Cremos que, desta maneira, a pre
servação do pantanal, que é de suma 
importância aos interesses nacionais, 
estará garantida. 

Brasilia, Sala das Sessões, 28 de 
abril de 1987.- Constituinte Agripino 
de Oliveira. Lima.. 

SUGESTÃO N9 1.999-2 

Acrescente-se ao te~to colllStitucio
nal o seguinte: 

"Os benefícios preVidenciárioo e 
os direitos tr:abalhista.c; são apli
cáveis ,!IJOS trabalhado!'les urbanos 
e rurais, .sem discriminação d'e 
qualquer 'e~Stpécie." 
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Justifi~ão 

Pode parecer desneooasáriJru a nor
ma em ·questão, eis que 08 textos 
constitucionais anteriores não facul
tavam dtsmimmação de qualquer es
pécie entre os tr.abalhadores ur-banos 
e r.urais. 

Entretanto, ·alté os nossos dias per
dura iniqu:a; e flagrante distinção de 
tratamento ·entre trabalh•adores urba
nos e rurais, notadamente no que diz 
Taspeito à P.l'levidência Social. 

EntJ::e tantas outras as mais graves 
distinções •exwtentes são iaiS seguin
rtea: o amparo previdenciário no caso 
de doença .só é concedido ao traba
lhador urbamo, ·~ aposentadoria por 
velhice e ;por invalidez no meio rural 
só é concedida aos chamrudos pela le
gislação cl:refes ou arrimos da unida
de famiUar, o que na g.r:ande maioria 
das vezes implica excluir desses bene
fícios a esposa trabalhadora rural, 
além, sobretudo, de todos os benefícios 
devidos aos trabalhadores rurais 
serem concedidos em vi3Jlores muito 
infer.iol'leS taQS outorgados 8,0S traba
lhadores urbanos. 

Impõe-se, portanto, que ·a Consti
tuição da nova Repúbli:ca de modo 
e:XJpresso vede, taxativam.enrte, ta1s 
ina,dlnissivew drecriminações. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 
1987. - Deputado Airton Sandoval. 

SUGESTAO N9 2.000-1 

Acrescente-se ao texto constitucio
nal a seguinte norma: 

"O ensino da língua portuguesa 
é obrigatório para todos, nos três 
graus de ensino." 

Justificação 

O fenômeno não é apenas brasilei
ro, mas universal: aumenta cada vez 
mais o número de pessoas que não 
sabe se expressar em seu próprio idio
ma. 

Ainda recentemente, sob a gestão 
do Presidente Reagan, o Governo 
americano patrocinou uma grande 
pesquisa de âmbito nacional entre os 
cidadãos americanos (principalmente 
os de nível superior) e, estarrecedo
ramente, um significativo número de 
pessoas graduadas, de nível superior 
portanto, não sabia se expressar cor
retamente na língua nacional. Con
seqüência: um programa nacional pa
ra habilitar as pessoas a falarem cor
retamente o inglês. 

Se tal fato se dá em um país que 
dispõe dos mais avançados meios tec
nol~cos e de acesso à cultura, além 
do poderio econômico; em um País 
como o Brasil que é obrigado a convi
ver com mais de 20 lililhõel de anal-

fabetos (n'6.mero que tende a ereecer 
até o ano 2000, segundo a UNESCO 
época em que os analfabetos em es~ 
cala mundial chegarão a 900 milhões) 
talvez mais que nos EUA, o contin~ 
gente daqueles que não sabe se co
municar corretamente na língua por
tuguesa constitui-se, não somente em 
termos relativos, mas absolutos, um 
gigantesco exército de semi-mudos, 
expressando-se por frases ininteligi
veis ou incompletas, ou, até mesmo, 
por sons desarticulados, simples fla
tus voeis. 

Sendo a língua o principal instru
mento de que dispõe um povo, não 
somente para o entendimento entre 
as pessoas, mas, sobretudo, uma fer
ramenta indispensável para o pro
gresso científico, tecnológico, enfim, 
cultural, no seu sentido mais amplo, 
em face do desconhecimento em mui
tas vezes, do descaso que vem ocor
rendo com o correto uso do nosso 
idioma, faz-se necessário o seu ensino 
nos três níveis de ensino. 

Daí apresentamos a presente nor
ma, no sentido de que, como preceito 
constitucional, estaremos prestando 
relevante serviço ao nosso País, com 
o conhecimento e a preservação do 
idioma pátrio. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 1987. 
- Constituinte Airton Sandoval. 


